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ECONOMIA

Política de 
exportação força 

mercados no 
aumento de preços

O Umuarama Futsal recebeu a equi-
pe do Tubarão (SC) ontem à noite e 
perdia por 1 X 0 até os últimos 30 
segundos, quando capitão Augusto 
fez o gol de empate e evitou a pri-
meira derrota pela Liga Nacional. 
Umuarama volta a jogar no próximo 
domingo em casa contra o Campo 
Mourão às 11 horas. 

ESPORTES

Umuarama Futsal 
se livra de derrota 

com gol nos 
últimos segundos

A duplicação da avenida Portugal 
d e Umuarama já está com cerca 
de 30% das obras executadas. Ela 
será uma rova alternativa do Centro 
da cidade ao shopping, a um novo 
atacadão e ao terminal rodoviário. 
Ontem o Governo Estadual fez um 
balanço do investimento na obra. 
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CIDADE

Duplicação da 
Avenida Portugal 
avança e já tem 
30% executada

CAMPEÃO DA INTERNET- Aumentou o número de 
seguidores dos clubes brasileiros na Internet após a volta do Brasi-
leirão e da Copa do Brasil. O Flamengo é o time com maior número 
de seguidores e em segundo lugar está o Corinthians. Página A8  

CHEGOU A REFORMA ADMINISTRATIVA - O governo federal encaminhou 
ontem à Câmara dos Deputados a proposta de reforma administrativa com uma série de mudanças para 
os servidores públicos, inclusive com o fim da estabilidade em alguns casos. Também ontem, Bolsonaro 
esteve no interior de São Paulo para lançar obra e recebeu homenagem (foto). Página A2 

Incêndio deixa prejuízo para família 
que agora busca a solidariedade

O incêndio que atingiu um bar-
r acão na avenida Brasil, perto 
da Catedral, na terça-feira em 
Umuarama provocou um grande 
susto na região, devido ao grande 
volume de fumaça, e deixou no 
prejuízo a família do empresário 
Sérgio Costa de OLiveira e Enedi-
na Costa. Eles são donos de uma 
loja de autopeças ao lado e 90% 
do estoque estava armazenado 
no barracão queimado. Agora, a 
família pede orações e ajuda para 
recomeçar o negócio. Página A3  

ESPORTES
Paulo Sérgio e Enedina se emocionam ao relatar a perda de uma conquista de mais de 20 anos de trabalho
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Receita oferece desconto
de até 50% para débito

A Receita Federal vai dar descontos de até 50% a 
contribuintes que quiserem parcelar débitos em aberto 
com Fisco, desde que eles não sejam maiores que R$ 
62,7 mil (o equivalente a 60 salários mínimos). A medida 
tem público-alvo restrito: vale para pessoas físicas, 
microempresas e empresas de pequeno porte

Segundo o subsecretário de Arrecadação da Receita, 
Frederico Faber, a expectativa é que metade dos con-
tribuintes elegíveis faça adesão à chamada transação 
tributária, gerando arrecadação de R$ 300 milhões em 
2020 e cerca de R$ 1 bilhão ao ano a partir de 2021. 
Atualmente, existem cerca de 340 mil processos admi-
nistrativos para discussão de débitos de baixo valor na 
Receital, totalizando R$ 10,7 bilhões.

A medida é diferente de um Refis amplo, como vinha 
sendo cogitado pelo Congresso e que abriria uma frente 
de negociação irrestrita com empresas. “Estamos 
monitorando o cenário econômico, foram feitos os 
diferimentos (adiamentos de tributos) necessários. No 
momento, a gente não trabalha com essa hipótese (de 
um Refis)”, afirma Faber.

O edital foi publicado na quarta-feira no Diário 
Oficial da União a partir da lei que permite esse tipo de 
operação. A adesão poderá ser feita de 16 de setembro 
a 29 de dezembro e vale para dívidas com vencimento 
até 31 de dezembro de 2019.

Magazine Luiza compra startup 
de delivery de comida AiQFome

O Magazine Luiza anunciou ontem a aquisição da 
startup de delivery de comida AiQFome, com sede na 
cidade paranaense de Maringá. A plataforma já atende 
mais de 2 milhões consumidores em 350 cidades e deve 
atingir mais cerca de 150 municípios neste ano. O foco 
são cidades do interior, de 15 mil a 300 mil habitantes. 
Por enquanto, a empresa não opera a logística de 
entregas, apenas faz a ponte entre os clientes e os res-
taurantes  Com a aquisição do Magalu, porém, os testes 
para iniciar esse processo começam ainda este mês.

“O plano da AiQFome é continuar crescendo em cida-
des pequenas e médias. Mas com o Magalu a gente vai 
acelerar o plano. O Magazine Luiza também começou 
em cidades pequenas até chegar em São Paulo”, diz 
Roberto Bellissimo, diretor-financeiro do Magalu  Ele 
diz que vê na AiQFome uma oportunidade de garantir 
recorrência de compra e de avançar em operação lo-
gística. Os motociclistas que passarão a fazer delivery 
para a nova plataforma podem integrar a malha da 
própria companhia. “Antes nossa malha era toda de 
caminhões, hoje é de Fiorinos”, exemplifica Belissimo, 
mostrando como a rede pode evoluir.

Segundo o Magazine Luiza, a AiQFome recebe 
milhões de pedidos por ano, preparados por 17 mil 
restaurantes parceiros. 

Juiz condena Roberto
Jefferson a indenizar Alexandre
de Moraes em R$ 10 mil

O juiz Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, da 
2ª Vara Cível de São Paulo, condenou o ex-deputado 
federal e presidente nacional do Partido Trabalhista 
Brasileiro (PTB), Roberto Jefferson, a pagar R$10 mil 
em indenização por danos morais ao ministro Ale-
xandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal, por 
declarações consideradas ofensivas e falsas. A ação foi 
movida por Alexandre após o ex-deputado afirmar, em 
entrevistas à imprensa, que o ministro foi advogado da 
facção criminosa Primeiro Comando da Capital (PCC) 
antes de ser nomeado ao STF. Jefferson informou que 
vai recorrer da decisão. Na sentença, proferida na 
semana passada, o magistrado entendeu que as falas 
se basearam em ‘fato inverídico’ e ultrapassaram o 
direito de opinião. Roberto Jefferson é investigado no 
inquérito das fake news, conduzido por Alexandre no 
Supremo Tribunal Federal, que apura a disseminação 
de notícias falsas, ofensas e ameaças contra autorida-
des. O político chegou a ser alvo de mandados de busca e 
apreensão e teve perfis nas redes sociais suspensos por 
determinação do ministro no curso nas investigações. 
A cada diligência, o ex-deputado reagiu com críticas 
contundentes: chamou o STF de ‘Tribunal do Reich’, 
em referência ao regime nazista, e classificou ordens 
de Alexandre como ‘tirania’ e ‘censura’.

Charge

Últimas

Coluna Ilustradas  NA CÂMARA FEDERAL 

Proposta de reforma administrativa prevê 
  criação de novos vínculos de servidores

B rasília (AG BR) - A reforma administrativa 
a presentada ontem pelo governo federal prevê a 
criação de novos tipos de vínculos e maior tempo 
para efetivação no cargo. Secretários do Ministério 
da Economia concedem neste momento entrevista 
coletiva sobre a Proposta de Emenda Constitucional 
(PEC) da Nova Administração Pública.

A matéria prevê a criação de novos vínculos. 
O regime jurídico único dará lugar a vínculos dis-
tintos. No ingresso por concurso público, haverá 
estabilidade após três anos para cargo típico de 
Estado e o cargo por prazo indeterminado. 

No ingresso por seleção simplificada, haverá 
vínculo por prazo determinado, que substituirá 
a  contratação temporária, e ainda cargos de 
l iderança e assessoramento, em substituição 
a cargos comissionados e funções gratificadas.

  Estágio probatório
S egundo o ministério, o estágio probatório 

atual  é uma “mera formalidade”. No Executivo 
federal, o percentual de servidores desligados 
no período de estágio probatório (dado de 2016 
até junho de 2019) é de 0,4%.

Na proposta, o estágio probatório cede lugar 
ao vínculo de experiência, que durará pelo me-
nos dois anos. Essa etapa passa a fazer parte 
do concurso público em que não há direito au-
tomático ao cargo e os mais bem avaliados ao 
final do vínculo de experiência serão efetivados. 
Após o vínculo de experiência, haverá ainda um 
ano de experiência antes de o servidor passar a 
ter estabilidade.

  
Desligamento de servidor
O desligamento de servidor atualmente ocorre 

p or sentença judicial transitada em julgado. 
Há ainda a possibilidade de desligamento por 
i nfração disciplinar, que não tem regulamen-
tação. Segundo o Ministério da Economia, no 
governo federal, em 2018, foram desligados 388 
servidores (0,07% da força de trabalho).

Para o ministério, o modelo atual é engessado, 
com “manutenção de servidores em atividades 
em que não há mais demanda e incapacidade de 
adaptações e ajustes”.

A proposta é que não será mais necessário 
aguardar trânsito em julgado para a demissão. 
Valerá também decisão judicial proferida por 
órgão colegiado. Será mantida a demissão por 
i nsuficiência de desempenho, que deverá ser 
regulamentada por lei ordinária e não mais por 
lei complementar. 

Outras hipóteses de demissão, para os car-
gos com prazo indeterminado, serão definidas 
e m lei. De acordo com o ministério, não será 
p ermitida demissão arbitrária, por questões 
político-partidárias.

 
 Acumulação de cargos
A PEC também prevê a simplificação das re-

gras de acumulação de cargos, em que o servidor 
p ode acumular mais de um cargo, observada 
compatibilidade de horário. A exceção é para o 
ocupante de cargo típico de Estado, em que será 
possível acumular cargo somente de docência ou 
na área de saúde.

 
 Eliminação de benefícios
A proposta prevê a eliminação dos seguintes 

benefícios: licença prêmio (a cada cinco anos, 
três meses de licença - não existe no governo 
f ederal desde 1999); aumentos retroativos; 
férias superiores a 30 dias por ano; adicional 

por tempo de serviço (aumento automático do 
salário em 1% a cada ano); aposentadoria com-
pulsória como punição; parcelas indenizatórias 
sem previsão legal; adicional ou indenização por 
substituição não efetiva (casos de sobreaviso, 
sem ocupação efetiva); redução de jornada sem 
redução de remuneração, salvo por saúde; pro-
gressão ou promoção baseada exclusivamente 
em tempo de serviço; e incorporação ao salário 
de valores referentes ao exercício de cargos e 
funções.

  Novos princípios
O  texto da emenda constitucional também 

a ltera o Artigo 37 da Constituição Federal e 
inclui nove novos princípios da administração 
pública. Assim, passam a figurar como princí-
pios da administração pública a imparcialidade, 
a  transparência, a inovação, a proporcionali-
dade, a responsabilidade, a subsidiariedade, a 
unidade, a coordenação e a boa governança. Eles 
se juntam aos princípios da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

A proposta também prevê que União, estados, 
Distrito Federal e municípios poderão cooperar 
c om órgãos ou entidades públicas e privadas 
p ara prestar serviços, compartilhar recursos 
humanos e capacidade instalada.

 
 Fases da mudança
A primeira fase das mudanças será por meio 

d o Novo Regime de Vínculos e Modernização 
Organizacional da Administração Pública, com 
o envio da PEC ao Congresso Nacional. 

Depois serão necessários projetos de lei so-
bre gestão de desempenho; modernização das 
f ormas de trabalho; consolidação de cargos, 
funções e gratificações; arranjos institucionais; 
diretrizes de carreiras; e ajustes no Estatuto do 
Servidor. 

Na terceira fase, o governo enviará o Projeto 
d e Lei Complementar (PLP) do Novo Serviço 
Público, com o novo marco regulatório das car-
reiras; governança remuneratória; e direitos e 
deveres do novo serviço público.

De acordo com o secretário especial adjunto 
da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Eco-
nomia, Gleisson Rubin, o envio desses projetos 
de lei pelo governo ao Congresso vai depender 
do ritmo de tramitação da PEC no Congresso 
N acional. “Trata-se de questões novas que a 
PEC está trazendo.”

  Autonomia
A  proposta prevê ainda maior autonomia 

organizacional para o Executivo. O presidente 
da República poderá, se não houver aumento 
de despesa: extinguir cargos (efetivos ou comis-
sionados), funções e gratificações; reorganizar 
a utarquias e fundações; transformar cargos, 
quando vagos, mantida a mesma natureza do 
v ínculo; reorganizar atribuições de cargos do 
Poder Executivo; extinguir órgãos. A criação 
de novos órgãos, entidades ou a transformação 
que resulte em aumento de despesa continua 
dependendo de aprovação pelo Legislativo.

 
 Servidores atuais
A estabilidade dos servidores que já ingres-

saram no serviço público continua nos mesmos 
termos da Constituição atual. Os vencimentos 
dos servidores atuais não serão reduzidos.

Reforma administrativa blinda elite de
servidores de redução de jornada e salário

Brasília, (AE) - Servidores de carreiras típicas 
de Estado ficarão blindados de qualquer eventual 
medida de redução de jornada e salários adotada 
pelo governo, prevê o texto da reforma administra-
tiva a ser encaminhado hoje ao Congresso Nacional. 
O  artigo, como mostrou o Estadão/Broadcast, 
f oi incluído na noite de quarta-feira, 2, em meio 
aos ajustes finais conduzidos junto ao Palácio do 
Planalto.

A proteção a essas carreiras inclusive foi anun-
ciada pela Secretaria-Geral da Presidência em texto 
enviado na quarta à imprensa, mas ficou de fora da 
apresentação da reforma administrativa feita nesta 
manhã pelo Ministério da Economia. O esclareci-
mento da Economia foi feito após questionamentos 
dos jornalistas.

“Esta vedação da redução de remuneração e jor-
nada para os cargos típicos de Estado está mantida 
na proposta”, diz a pasta na resposta.

As carreiras típicas de Estado são aquelas que 
exercem funções essenciais da administração públi-
ca e que não encontram paralelo no setor privado. 

A reforma prevê fixar a lista dessas carreiras numa 
lei complementar. Hoje, o rol inclui diplomatas e 
auditores fiscais, entre outros.

A  redução de jornada e salário, por sua vez, 
é um plano da equipe econômica para ajudar na 
contenção de gastos com pessoal e na manutenção 
do teto de gastos, mecanismo que limita o avanço 
das despesas à inflação.

O Supremo Tribunal Federal (STF) já decidiu no 
sentido de que hoje não há respaldo constitucional 
p ara redução proporcional de salário e jornada. 
É  por isso que o governo pretende incluir essa 
possibilidade na Constituição por meio das PECs 
Emergencial e do Pacto Federativo, paradas no Se-
nado. A adoção da redução seria opcional, conforme 
a necessidade fiscal da administração.

A medida enfrenta forte resistência de categorias 
d e servidores públicos, principalmente daquelas 
pertencentes às carreiras típicas de Estado, con-
sideradas parte da “elite” do funcionalismo e que 
têm grande poder de pressão junto ao Congresso 
Nacional.
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Boletim do coronavírus 
traz redução de casos
em Umuarama

Umuarama - Três casos novos de covid-19 foram 
confirmados em Umuarama nesta quinta-feira, 3, pela 
Secretaria Municipal de Saúde. São duas mulheres 
com idades de 28 e 55 anos e um homem de 48 anos. 

Desde o início da pandemia a cidade soma 934 casos 
positivos de infecção pelo coronavírus, entre os quais 
829 pacientes já se recuperaram da doença e 13 não 
resistiram e morreram. 

Umuarama tem hoje 88 pessoas com Covid em 
isolamento domiciliar e quatro internadas em unidades 
de terapia intensiva. Há ainda 192 pessoas com sus-
peita da doença, das quais 187 estão isoladas e cinco 
hospitalizadas (duas em UTI e três em enfermaria). 

O total de suspeitas descartadas já chega a 4.100, 
dentre as 5.226 notificações registradas até o momento. 
Dos 20 leitos de UTI Covid disponibilizados pelo SUS 
para a região, 15 estavam ocupados (taxa de 75%) 
nesta quinta-feira, bem como 16 dos 40 leitos de en-
fermaria (ocupação de 40%).

Umuarama – Um in-
cêndio na noite de dia 
1º de Setembro abalou o 
sonho da família Oliveira, 
de Umuarama. Proprie-
tários de um autopeças 
na avenida Brasil, Pau-
lo Sérgio Costa de Oli-
veira e Enédina Márcia 
de Oliveira Silva viram 
as chamas destruírem 
o barracão, onde estava 
90% do estoque da loja. 
Comovidos com a situação 
dos pais, as filhas do casal 
decidiram realizar uma 
campanha na internet 
visando arrecadar fundos 
e orações para a família 

recomeçar o negócio.
Segundo Paulo Sérgio, 

na avenida Brasil a em-
presa começou em 1997 e 
ao longo dos anos foram 
dias de luta para manter o 
negócio caminhando. Hoje 
com quatro funcionários 
e em meio a pandemia do 
coronavírus, o empresário 
se deparou com a fata-
lidade, que destruiu seu 
estoque e colocou a em-
presa em risco, pois não 
havia seguro para cobrir 
o prejuízo. “Há três anos 
começamos uma reforma 
na loja e tivemos que levar 
o estoque para o barracão 

e infelizmente sofremos 
esse prejuízo”, disse. 

Visivelmente abalado, 
o casal ainda não teve 
coragem de contabilizar 
o prejuízo. “Estamos 
nos preparando para o 
choque, primeiro quere-
mos honrar com nossos 
compromissos, princi-
palmente pagar nossos 
colaboradores. Porém, foi 
um prejuízo de uma vida, 
90% do estoque estava 
ali”, desabafou Oliveira.

AJUDA
Em meio ao desespe-

ro e o abalo psicológico, 

Paulo e Márcia tentam 
recomeçar. Vendo a situa-
ção dos pais, as filhas do 
casal lançaram na inter-
net uma campanha para 
reconstruir a empresa da 
família. “Gostaríamos de 
pedir ajuda, seja qual for, 
para que com a graça de 
Deus possamos recomeçar 
e com o nosso trabalho 
possamos seguir em fren-
te”, disse a filha Amanda 
Kimberly Oliveira. 

As pessoas que que-
riam ajudar o casal podem 
realizar depósito no Banco 
Itaú, Agência – 2910, Con-
ta Corrente – 58345-5 - 

Sercompel – Serv. Com. De 
Auto Peças Ltda - CNPJ: 
81.499.071/0001-82. Como 
também na Caixa Eco-
nômica, Agência – 0570, 
Operação – 013, Conta 
Poupança – 90.910-8, Ené-
dina Marcia de Oliveira 
Silva CPF: 929.422.379-53. 

O INCÊNDIO
A ocorrência foi regis-

trada na noite do dia 1º 
de setembro por volta das 
20h30. Os bombeiros de 
Umuarama tiveram difi-
culdades para apagar as 
chamas devido a propor-
ção e intensidade do fogo 

que destruiu o barracão e 
tudo que tinha dentro. Por 
causa do incêndio o acesso 
ao entorno da avenida 
Brasil foi interditado. 

Foram cerca de três 
horas para conseguir apa-
gar as chamas e entrar no 
prédio. A força do fogo era 
tamanha, que moradores 
da redondeza viram as 
chamas à distância. Uma 
das suspeitas é que o fogo 
começou por causa de um 
curto-circuito.

Mesmo após três dias 
do incêndio, o local ainda 
apresenta fumaça e cheiro 
forte. 

Paulo Sérgio Costa de Oliveira e Enédina Márcia de Oliveira Silva viram as chamas destruí-
rem o barracão, onde estava 90% do estoque da loja

Em meio ao desespero e o abalo psicológico, Paulo e Márcia tentam recomeçar

 IINCÊNDIO NA AV. BRASIL

Fatalidade destrói 26 anos de luta em uma 
noite e família pede apoio para recomeçar 

Linha de crédito da Caixa permite
uso de imóvel como garantia

Umuarama - Desde 
o mês passado, a Caixa 
Econômica Federal dis-
ponibiliza a Real Fácil 
Caixa, uma operação de 
crédito para pessoa física, 
sem destinação específi-
ca e com o imóvel como 
garantia, o Home Equity. 
A principal vantagem é 
a taxa de juros reduzida 

em comparação a outras 
modalidades.

Para facilitar a escolha, 
é possível fazer simulações 
no site www.caixa.gov.br. 
Dá para comparar a taxa 
de juros e condições para 
o empréstimo e a contra-
tação do serviço pode ser 
feita nas agências e nos 
Correspondentes Caixa 

Aqui. Na contratação o 
cliente escolhe a forma de 
atualização do emprés-
timo entre TR, IPCA ou 
Taxa Fixa. São aceitos 
tanto imóveis residenciais 
quanto comerciais, com a 
condição desse imóvel não 
ter ônus. 

O IPCA tem taxas a partir 
de 0,6% ao mês e até 50% do 

valor total do imóvel poderá 
ser financiado; no caso do 
TR, a taxa começa em 0,7% 
ao mês e até 60% do valor do 
imóvel; e na taxa fixa, que 
também permite ao cliente 
financiar até 60% do valor 
do imóvel, a taxa ao mês 
começa em 0,8%. Todas as 
modalidades tem prazo de até 
180 meses.

Boletim registra
2.228 novos casos de
coronavírus no Paraná 

Curitiba - A Secretaria 
de Estado da Saúde con-
firma nesta quinta-feira 
(03) 2.228 novos casos e 50 
óbitos pela infecção causa-
da pelo novo coronavírus. 
O Paraná soma 136.391 
casos e 3.411 mortes em 
decorrência da doença. Há 
ajustes nos casos confir-
mados detalhados ao final 
do texto.

INTERNADOS
São 1.006 pacientes in-

ternados com diagnóstico 
confirmado de Covid-19: 
857 pacientes estão em 
leitos SUS (389 em UTI 
e 468  em leitos clínicos/
enfermaria) e 149 em leitos 
da rede particular (48 em 
UTI e 101 em leitos clíni-
cos/enfermaria).

Há outros 1.243 pa-
cientes internados, 515 
em leitos UTI e 728  em 
enfermaria, que aguardam 
resultados de exames. 
Eles estão em leitos das 
redes pública e particular 
e são considerados casos 

suspeitos de infecção pelo 
vírus Sars-CoV-2.

ÓBITOS
A secretaria estadual 

informa a morte de mais 
50 pacientes. Todos esta-
vam internados. São 23 
mulheres e 27 homens com 
idades que variam de 34 a 
94 anos. Os óbitos ocorre-
ram entre 23 de julho a 03 
de setembro.

Os pacientes que fale-
ceram residiam em: Curi-
tiba (22), Araucária (3), 
Campo Largo (2), Colombo 
(2), Ponta Grossa (2), São 
José dos Pinhais (2), além 
de um óbito registrado 
nos seguintes municípios: 
Almirante Tamandaré, 
Cambé, Dois Vizinhos, 
Foz do Iguaçu, Guaratuba, 
Itambaracá, Itaperuçu, 
Ouro Verde do Oeste, Pa-
ranaguá, Pato Branco, 
Pérola d´Oeste, Pinhais, 
Quedas do Iguaçu, Ribei-
rão do Pinhal, Santana do 
Itararé, Telêmaco Borba e 
Toledo.

Sindicatos dos professores 
entram com ação na justiça 
contra volta às aulas

Entidades ligadas aos 
professores de São Paulo 
entraram com ação civil 
pública na Justiça contra 
a volta às aulas no Estado 
de São Paulo. O retorno 
de atividades presenciais 
para reforço escolar está 
previsto para o dia 8 de 
setembro em municípios 
na fase amarela do plano 
de reabertura que autoriza-
rem a retomada. Na cidade 
de São Paulo, o prefeito 
Bruno Covas (PSDB) já 
informou que o retorno não 
ocorrerá na semana que 
vem. Para atividades cur-
riculares em todo o Estado, 
a volta está prevista para o 
dia 7 de outubro. 

O Sindicato dos Pro-
fessores do Ensino Oficial 
do Estado de São Paulo 
(Apeoesp), o Centro do Pro-
fessorado Paulista (CPP), o 
Sindicato dos Funcionários 
e Servidores da Educação 
(Afuse) e a Federação dos 
Professores do Estado de 
São Paulo (Fepesp) argu-
mentam que o retorno às 

escolas pode aumentar o 
contágio pelo coronavírus 
e colocar a saúde dos pro-
fissionais em risco.

As escolas, públicas e par-
ticulares de São Paulo, estão 
fechadas desde março para 
conter a disseminação do co-
ronavírus. Algumas cidades 
paulistas, como Itu, Sorocaba e 
Cotia, já autorizaram em decre-
to a volta de pelo menos parte 
das escolas em setembro. Se-
gundo o governo estadual, 128 
municípios já teriam sinalizado 
intenção de reabrir escolas na 
semana que vem. 

A ação solicita liminar 
para que seja cancelada a 
programação de volta às aulas 
durante a pandemia e pleiteia 
que todas as escolas públicas, 
públicas privadas, continuem 
fechadas, com ensino remoto. 
“Requer ainda que não se 
possa exigir ou estimular, 
de forma alguma, o compa-
recimento dos profissionais 
da educação, nas redes pú-
blica e privada, a atividades 
presenciais nesse período”, 
informam as entidades. 
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Policromático
Quando um pobre conseguir ter em mãos uma 

cédula de R$ 200,00 será possível entender o 
verdadeiro sentido da frase estampada na nota: 
“Deus seja louvado”.

Escrito apenas ontem...
Se o professor fizer uma pergunta em sala de 

aula cuja resposta pode ser encontrada no Google, 
a pergunta está errada. 

- Johana Gagner.

Ele disse:
“A proposta é realizar uma auditoria completa, 

para avaliar os bens móveis e imóveis que as 
concessionárias vão deixar para o Estado, mas 
também para inspecionar as obras por elas rea-
lizadas, tais como viadutos, trincheiras, bueiros, 
enfim, todas as estruturas de contenção de taludes 
e dispositivos de drenagem. Não vamos permitir 
mais trapaças de empresários desonestos”. 

De Luiz Claudio Romanelli, deputado estadual 
de olho nas tramoias que envolvem também a 
PR-323.

Contagem
Em 30 anos, apenas um governador não foi 

preso no Rio de Janeiro; Leonel de Moura Brizola.
E também não forma presos alguns vices que 

assumiram o cargo e não tiveram tempo para 
estripulias.

E houve quem fez estripulias e não foi flagrado...
Pobre de ti, Rio...

Turma da Mônica e ONU Brasil divulgam
 recomendações de proteção na pandemia

São Paulo, (AE) - A Turma da Mônica e a Organização das Nações Unidas (ONU) 
lançam a campanha Verificado para combater a desinformação nesta pandemia do novo 
coronavírus. O objetivo é disseminar orientações e informações educativas sobre os 
cuidados que devem ser tomados para a proteção contra a covid-19

A partir desta quinta-feira, 3, conteúdos ilustrativos da Mônica e seus amigos serão 
publicados em diversos canais de comunicação e nas redes sociais - Facebook, Twitter, 
Instagram e outras - da ONU Brasil e da Turma da Mônica.

A campanha Juntos Contra o Coronavírus, da Mauricio de Sousa Produções, mostra 
engajamento nesse tema desde o início da pandemia, com as histórias dos personagens 
infantis aliadas à colaboração e ao desenvolvimento de ações que podem, de alguma 
forma, trazer benefícios para todos os cidadãos. 

Ilustrações como a do personagem Cascão lavando as mãos viralizaram nas redes 
sociais. De acordo com Mauricio de Sousa, a campanha Verificado é fundamental: “É mais 
uma necessária ação para a informação das crianças sobre os cuidados que devemos 
tomar diante desse vírus e que servirão para sempre daqui por diante. Nossa turminha 
não poderia ficar de fora de algo tão importante”, enfatiza.

Em casa
Os jornalistas do jor-

nal Gazeta do Povo não 
voltarão mais a trabalhar 
na redação física, mesmo 

após a pandemia.
O enorme prédio novo, 

inaugurado há menos de 3 
anos, o belo edifício Aroei-
ra Office Park, no Tarumã, 

terá apenas um andar 
ocupado por outras áreas 

do jornal, como o setor 
de TI e o Departamento 

Comercial.
A turma da redação vai 

atuar definitivamente em 
home office, interligados 
online com os editores de 

cada editoria.

Candidata
Renata Bueno, filha do 

deputado federal Rubens 
Bueno, é novamente can-

didata a deputada.
Calma, não vai concor-

rer com o pai; ela disputa 
cadeira no parlamento 
italiano, onde já ocupou 

o cargo representando os 
brasileiros descendentes 

de italianos. 
A votação será nos dias 

20 e 21
Renata está pedindo o 

voto da comunidade Ítalo/
Brasileira.

Em Umuarama e re-
gião tem muita gente com 
direito a voto para o par-

lamento italiano.

Veículos 
compartilhados

O Governo do Paraná 
iniciou na quarta-feira, 

dia 2, o compartilhamento 
de veículos elétricos para 
o deslocamento de servi-
dores públicos a serviço, 
por meio do projeto VEM 
PR, em uma parceria com 
o Parque Tecnológico Itai-
pu (PTI-BR) e a Agência 
Brasileira de Desenvolvi-
mento Industrial (ABDI).

Excelente iniciativa 
que trará significativa 
economia para o setor 

público, inclusive para as 
prefeituras.

O Boticário
O Paraná voltará a 

ser base de operação do 
comércio eletrônico do 

Grupo Boticário no Brasil. 
Com apoio do Governo 

do Estado, O Boticário vai 
investir 83 milhões e 500 
mil reais para implantar 
duas unidades de e-com-
merce, que vão operacio-
nalizar o comércio ele-

trônico de cosméticos em 
todo o território nacional, 
e também de um Centro de 
Distribuição para atender 

a região Sul.
Umuarama tem uma 

das mais importantes 
franquias do O Boticário 
no país, muito bem ad-
ministrada pela família 

Bruno, sob o comando de 
Clóvis Bruno Filho.

Palmas
A agricultura brasileira está carregando o 

Brasil nas costas.
Palmas para os bravos agricultores 

brasileiros.
Antigamente se chamava ‘gente da roça’, 

agora é ‘gente do agronegócio’.
Não importa o nome, essa gente continua 

carregando o Brasil nas costas...
E os caminhoneiros transportando tudo isso; 

da roça pra cidade, da cidade para os portos, 
dos portos para o mundo...

Comunicação
O presidente Bolsonaro disse sobre o auxílio:

- “Eu sei que é pouco R$ 300, mas para quem paga, que é o Bra-
sil, é muito. Não podemos continuar nos endividando quase R$ 50 

bilhões por mês”.
Manchetes que estamparam os principais rotativos do país:
- “Bolsonaro diz que auxílio emergencial de R$ 300 é muito”.

Vai vendo a ‘matrix’ em que vivemos...

Locação
Prefeitura pode contratar empresa de locação de 

luminária de led.
O Tribunal de Contas do Estado respondeu a consulta 

da prefeitura de Campo Mourão liberando o aluguel de 
luminárias de led, mas alertou que é preciso ter um es-
tudo técnico de viabilidade que comprove a vantagem da 
locação sobre a compra.

A empresa aluga, faz manutenção, troca lâmpada 
queimada e recebe da prefeitura por lâmpada acesa.

Não é mau negócio, para os dois lados...

Bolacha recheada
O prefeito de Moreira Sales, Rafael Bolacha, poderá 

disputar a reeleição como candidato único.
Dos 11 partidos organizados na cidade, ele recebeu 

apoio de nove, faltando fechar acordo apenas com o PSD 
e PSC.

Fico imaginando a situação se o prefeito tiver que dar 
uns cargos para a companheirada de cada partido...

Vai faltar prefeitura...

Fora da 
realidade

Juízes, promo-
tores, deputados e 
senadores ficaram 
de fora da reforma 
administrativa en-
viada pelo governo 

federal.
Traduzindo; to-

dos os que sempre 
estiveram de fora 

continuarão fora da 
realidade do pagador 

da conta, o sofrido 
povo brasileiro.

Mas, quem se 
importa, povo é só 

um detalhe...
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A avenida é uma rota alternativa do Centro da cidade ao shopping, a um novo atacadão e ao terminal rodoviário

Umuarama ( Agência 
Estadual) - As obras da 
duplicação de 2,9 quilôme-
tros da Avenida Portugal 
chegou aos 30% da exe-
cução. Já é possível ver o 
traçado em terra da nova 
pista, quase apto a rece-
ber asfalto, assim como 
as máquinas trabalhando 
diariamente no nivelamen-
to da base e estruturação 
das próximas etapas. A 
expectativa é de entrega 
até o final do ano.

A avenida é uma rota 
alternativa do Centro da 
cidade ao shopping, a um 
novo atacadão e ao termi-
nal rodoviário. Ela também 
é um importante eixo de 
comércio e conexão com 
as saídas para Cruzeiro 
do Oeste e Nova Olímpia, e 
terá capacidade para divi-
dir o tráfego com a Avenida 
Paraná. O investimento da 
Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e 
de Obras Públicas é de R$ 
4,9 milhões e a operaciona-
lização foi feita pelo Siste-
ma de Financiamento aos 
Municípios (SFM), linha de 
crédito da Paranacidade e 
Fomento Paraná.

A Avenida Portugal fica 
na altura do Parque Ban-
deirantes, Jardim Alpha-
ville e Jardim Cruzeiro, 
em uma região permeada 
de chácaras de eventos e 
novos loteamentos. Com 
a obra, o que hoje é uma 
pista simples se transfor-
mará em duas pistas de 
cada lado com canteiro 
central e iluminação em 
LED. Serão dois solos de 
cimento e quatro centí-
metros de revestimento 
asfáltico em CBUQ para 
suportar fluxo de carros 
leves e pesados. A obra 
na área de 27 mil metros 
quadrados engloba, ainda, 

galerias pluviais, meio-fio, 
paisagismo, calçamento, 
retornos e sinalização.

“Estamos planejando 
o Paraná como um todo 
e as ações urbanas são 
fundamentais para gerar 
desenvolvimento, atrair 
novas indústrias e promo-
ver segurança. Essa nova 
região da cidade será um 
polo comercial do Noroes-

te. Estabelecemos uma 
parceria com a prefeitura 
para esse momento de 
conquistas maiores para 
Umuarama”, afirma o go-
vernador Carlos Massa 
Ratinho Junior. “É uma 
cidade que se desenvolve 
com muita rapidez e que 
precisa continuar promo-
vendo qualidade de vida, 
novos empregos e oportu-

nidade para o setor estu-
dantil”.

A OBRA
A extensão da Avenida 

Portugal até o trevo da Es-
trada Bonfim e da PR-482 
já tem um trecho inicial 
pronto para receber a capa 
asfáltica. As intervenções 
começaram no trecho mais 
urbano, próximo à Praça 

Portugal, onde a constru-
tora responsável pela obra 
está depositando a terra 
em acordo com um proprie-
tário de um terreno local.

Segundo o cronograma, 
a expectativa é de con-
clusão da pavimentação 
do primeiro trecho, onde 
havia apenas entradas 
de chácaras, até o final 
de setembro. Depois esse 

trecho será liberado para 
uso comum e o tráfego vai 
funcionar em X, com desvio 
para a pista velha em dire-
ção ao trevo. Enquanto isso 
haverá revitalização do 
trecho antigo, espelhado 
ao novo, e a previsão de 
conclusão completa dessa 
primeira etapa é na meta-
de para outubro.

Apesar dos trabalhos 
terem começado de fato 
em 2020, no ano passado 
houve um primeiro levan-
tamento laboratorial no 
terreno, principalmente 
no pavimento antigo, e a 
construção de algumas 
galerias pluviais.

“Essa obra dá agilidade 
e segurança ao trânsito de 
Umuarama, tem potencial 
para atrair novas empre-
sas, gerar negócios, é um 
eixo de desenvolvimento 
fundamental para o futuro do 
município. Esse investimento 
do Governo do Estado dará 
uma nova cara a esse eixo 
de ligação, e o melhor de 
tudo, é uma obra completa, 
com drenagem, acostamento, 
calçada e ciclovia, pensada 
para integração de todos os 
modais”, reforça o secretário 
do Desenvolvimento Susten-
tável e do Turismo, Márcio 
Nunes.

O cenário em torno da 
obra está se transforman-
do. Para quem sai do Cen-
tro, do lado esquerdo ha-
verá um atacadão e novas 
casas de um loteamento, e 
do lado direito uma nova 
calçada e uma ciclovia re-
vitalizada ao longo de toda 
a extensão da Portugal. As 
obras envolvem movimen-
tação diária e ininterrupta 
de duas patrolas, duas es-
cavadeiras, dois tratores, 
duas pás carregadeiras, 
quatro compactadores e 19 
funcionários.

 IUMUARAMA 

Novo eixo de duplicação da Avenida
Portugal já tem 30% das obras prontas

Universidades estaduais 
estão entre as melhores 
do mundo

Maringá - As universida-
des estaduais de Londrina 
(UEL), Maringá (UEM), 
Ponta Grossa (UEPG) e do 
Oeste do Paraná (Unioeste) 
estão entre as melhores do 
mundo, segundo o World 
University Rankings 2021 
da revista britânica Times 
Higher Education (THE), 
divulgado nesta quarta-
feira (2).

O ranking avaliou 1.527 
universidades em 93 países. 
As notas são construídas 
com base em 13 indicadores 
que medem o desempenho 
das instituições em ensino, 
pesquisa, transferência 
de conhecimento para a 
indústria e perspectivas 
internacionais. As quatro 
universidades estaduais 
aparecem entre as 1.000 
melhores do mundo.

“É um orgulho saber que 
o sistema paranaense de 
ciência, tecnologia e ensino 
superior é reconhecido in-
ternacionalmente, por meio 
das nossas universidades 
estaduais. A classificação 
é resultado do trabalho 
dos professores, pesquisa-
dores, estudantes e agen-
tes universitários que se 
empenham diariamente”, 
destacou o superintendente 
de Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior Aldo Bona.

RESULTADOS – A UEL 
se destacou como a 2ª 
melhor universidade pa-
ranaense e a 43ª melhor 

universidade do Brasil. A 
universidade também se 
reafirma como a quinta me-
lhor universidade entre as 
estaduais brasileiras, atrás 
da Universidade de São 
Paulo (USP), Universidade 
de Campinas (UNICAMP), 
Universidade Estadual 
Paulista (UNESP) e Uni-
versidade Estadual do Rio 
de Janeiro (UERJ).

A UEM se manteve entre 
as oito melhores institui-
ções estaduais públicas de 
ensino superior. A institui-
ção melhorou seu desem-
penho nas categorias de 
ensino, pesquisa, interna-
cionalização e volume de 
citações.

A UEPG aparece como 
a 5ª melhor universidade 
paranaense e entre as 50 
mais bem colocadas do Bra-
sil. Para o reitor da UEPG 
Miguel Sanches Neto, a 
universidade consolida 
seu posicionamento entre 
as melhores instituições 
superiores de ensino a cada 
edição do ranking do THE. 
“O reconhecimento da qua-
lidade da nossa universi-
dade é fruto do trabalho de 
toda a comunidade acadê-
mica, professores, alunos 
e agentes universitários”, 
considera. “Esta é uma 
conquista coletiva”.

A Unioeste conquistou 
a 53ª colocação entre as 
universidades brasileiras 
e é a 7ª melhor paranaense.

  Bloqueados bens de 
prefeito que usou verba do 
Fundeb para distribuir ovos 
de chocolate

C uritiba - Atendendo 
p edido do Ministério Pú-
blico do Paraná, formula-
d o em ação civil pública 
p or ato de improbidade 
a dministrativa ajuizada 
p or meio da Promotoria 
de Justiça de Paraíso do 
N orte, no Noroeste do 
e stado, a Justiça deter-
m inou liminarmente o 
bloqueio de R$ 17 mil em 
b ens do prefeito de São 
Carlos do Ivaí, município 
da comarca.

Segundo a ação, o pre-
feito teria promovido, em 
a bril, a distribuição de 
mais de mil ovos de cho-
colate a diversas pessoas, 
incluindo servidores e es-
tagiários das secretarias 
municipais. A investigação 
a purou que os insumos 
p ara confecção dos ovos 
f oram adquiridos com 
r ecursos do Fundo de 
M anutenção e Desenvol-
vimento da Educação Bá-
sica (Fundeb), legalmente 
destinadas exclusivamen-
te para financiar despesas 
d e manutenção e desen-
v olvimento da educação 
básica.

Promoção pessoal
C onforme o MPPR, o 

g estor municipal ainda 
promoveu a entrega pes-
soal dos ovos de chocolate 
a  inúmeras pessoas, re-
gistrando fotos do evento, 
posteriormente utilizadas 
p ara promoção pessoal 

nos meios de comunicação 
oficial do Município.

A lém disso, o Minis-
t ério Público do Paraná 
a rgumenta na ação que, 
a o promover a entrega 
pessoal dos ovos de cho-
colate durante dois dias, 
sem a utilização de equi-
p amento individual de 
proteção, o prefeito violou 
o  decreto municipal edi-
t ado por ele próprio que 
proibia eventos, reuniões 
e concentração de pessoal, 
d e qualquer natureza, 
nos limites do município, 
visando ao enfrentamento 
d a pandemia de corona-
vírus.

Ilícito eleitoral
T ratando-se de distri-

b uição gratuita de bens 
custeados pelo Poder Pú-
b lico municipal em ano 
eleitoral, com a promoção 
pessoal do agente público 
e a utilização indevida dos 
m eios de comunicação 
oficial da municipalidade, 
a s condutas do chefe do 
Executivo municipal tam-
b ém configuraram ilícito 
eleitoral, que foi objeto de 
r epresentação no Juízo 
d a 100ª Zona Eleitoral, 
b uscando-se a aplicação 
d as sanções legais, que 
podem chegar à cassação 
do registro eleitoral para 
a s próximas eleições ou 
à  cassação do diploma 
eleitoral, em caso de ree-
leição, além de multa.

Supermercados têm sofrido 
pressão para aumentar 
preços por política
pró-exportação

S ão Paulo, (AE) - A 
A ssociação Brasilei-
r a de Supermercados 
(Abras) disse por meio 
d e comunicado que o 
s etor supermercadista 
tem sofrido forte pres-
s ão de aumento nos 
preços. “Conforme apu-
ramos, isso se deve ao 
a umento das exporta-
ções destes produtos e 
s ua matéria-prima e a 
d iminuição das impor-
tações desses itens”, diz 
a  associação. “Soman-
d o-se a isso a política 
f iscal de incentivo às 
exportações, e o cres-
c imento da demanda 
i nterna impulsionado 
pelo auxílio emergencial 
do governo federal.”

N esta quinta-feira, 
3, a Abras comunicou à 
Secretaria Nacional do 
Consumidor (Senacon), 
do Ministério da Justiça 
e Segurança Pública, so-
bre os reajustes de pre-
ços de itens como arroz, 
feijão, leite, carne e óleo 
d e soja. A associação 
afirma que a motivação 
f oi de buscar soluções 
j unto a todos os parti-
c ipantes da cadeia de 
fornecedores

S egundo a Abras, 
a  alta de preços tem 
acontecido de forma ge-
neralizada e repassada 
pelas indústrias e forne-
cedores. “A Abras, que 

representa as 27 asso-
ciações estaduais afilia-
das, vê essa conjuntura 
com muita preocupação, 
por se tratar de produ-
t os da cesta básica da 
p opulação brasileira”, 
diz o comunicado.

A Abras alerta ainda 
para o risco de desabas-
tecimento. “Reconhece-
mos o importante papel 
q ue o setor agrícola e 
s uas exportações têm 
desempenhado na eco-
n omia brasileira. Mas 
alertamos para o dese-
quilíbrio entre a oferta 
e a demanda no merca-
d o interno para evitar 
t ranstornos no abas-
t ecimento da popula-
ção, principalmente em 
momento de pandemia 
d o novo coronavírus”, 
afirma a instituição.

A associação diz ain-
d a que tem dialogado 
c om o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA) 
e representantes de to-
dos os elos da cadeia de 
abastecimento. “Apoia-
mos o sistema econômi-
co baseado na livre ini-
ciativa, e somos contra 
às práticas abusivas de 
preço, que impactam ne-
gativamente no controle 
de volume de compras, 
n a inflação, e geram 
tensões negociais e de 
ordem pública”, diz.
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 IOPERAÇÃO TAREGAS

Polícia e MP deflagram operação 
contra fraudes tributárias no Paraná

Com apoio da Receita 
Estadual, Ministério Públi-
co do Paraná e Polícia Civil 
cumpriram nesta quinta-
feira (03) dois mandados 
de prisão temporária e 
12 mandados de busca e 
apreensão expedidos pela 
3ª Vara Criminal de Curiti-
ba, como parte da chamada 
“Operação Taregas”.

Originada em levanta-
mentos da Receita Esta-
dual para apurar fraudes 
tributárias, a operação 

foi desencadeada no âm-
bito do MPPR pelo Gaeco 
(Grupo de Atuação Espe-
cial de Combate ao Crime 
Organizado) e pelo Grupo 
de Atuação Especializada 
no Combate à Sonegação 
Fiscal e aos Ilícitos contra a 
Ordem Tributária (Gaesf).

Conforme apurado pela 
Receita, há suspeitas de 
que pelo menos 25 empre-
sas tenham sido envolvi-
das em fraudes para gerar 
créditos ilegais do Imposto 

sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços (ICMS) 
em prejuízo do Estado.

As empresas eram cons-
tituídas apenas formalmen-
te, normalmente em nome 
de testas de ferro, várias 
delas no mesmo endereço, 
inclusive em outros esta-
dos, em alguns casos, com 
instalação comercial dissi-
mulada, e em outros, sem 
efetiva operação comercial.

Para gerar os créditos, 
as empresas utilizavam 

notas fiscais frias prove-
nientes de outros estados 
(no caso deste segmento, 
de metais e sucata, apenas 
operações interestaduais 
geram créditos).

A Receita Estadual está 
desenvolvendo um projeto 
específico, com aplicações 
em malhas fiscais e filtros 
automatizados, para que 
estas empresas dissimu-
ladas, intituladas como 
“empresas noteiras”, sejam 
identificadas rapidamen-

te, evitando operações e 
movimentações fictícias 
que causam prejuízos ao 
Erário, em especial, com ge-
ração de créditos de ICMS 
irregulares.

O prejuízo ao Estado 
com a sonegação fiscal nos 
últimos 5 anos é estimado 
em R$ 500 milhões.

O Ministério Público 
pleiteia o sequestro de valo-
res, imóveis e outros bens. 
São investigados crimes 
de sonegação fiscal, falsi-

dade ideológica, lavagem 
de ativos e constituição de 
organização criminosa.  

COOPERAÇÃO
Para o secretário esta-

dual da Fazenda, Renê Gar-
cia Junior, a parceria com 
o MPPR e a Polícia Civil é 
exemplar e será ainda mais 
intensificada nos próximos 
meses. “Essa ação é um 
exemplo de cooperação en-
tre os órgãos e de eficiência 
no combate à sonegação e 
ao crime organizado”.

A perseguição a três 
caminhões carregados 
cigarros terminou com 
os veículos apreendidos e 
pelo menos 1.500 caixas 
do contrabando foram 
apreendidas durante a 
madrugada desta quin-
ta-feira (03) em Guaíra, 
segundo a Polícia Federal. 

Os segurados da Pre-
vidência Social que re-
ceberam antecipação do 
auxílio-doença (atual-
mente chamado de au-
xílio por incapacidade 
temporária) terão o be-
nefício reconhecido em 
definitivo. 

A  dec isão  consta 
em portaria conjunta 
da Secretaria de Previ-
dência do Ministério da 
Economia e do Instituto 
Nacional de Seguridade 
Social (INSS), publicada 
na edição desta quinta-
feira (3) do Diário Oficial 
da União (DOU).

Com essa medida, 
aqueles que receberam 
o adiantamento, no valor 
de um salário mínimo (R$ 
1.045), mas que teriam 
direito a um benefício 
maior, receberão a dife-
rença sem a necessidade 
de novo requerimento.

Para conter os efei-
tos econômicos causa-
dos pela pandemia do 
novo coronavírus, uma 
lei aprovada em abril 
passou a autorizar que o 
INSS antecipasse o valor 
de um salário mínimo 
para os requerentes do 
auxílio-doença, por até 
3 meses. 

O objetivo era evitar 

Recuperado 
em Cianorte 
carro furtado 
em Tapejara

REGIÃO

A Polícia Mili-
tar recuperou na 
PR-082, no fim da 
noite de quarta-
feira (2) um Che-
vrolet Classic LS 
b r a n c o  f u r t a d o 
cerca de quatro 
horas antes  em 
Tapejara, distan-
te 33 km de Cia-
norte. O veículo 
estava abandona-
do as margens da 
rodovia que segue 
para Terra Boa. 
Ninguém foi pre-
so.

Segundo a PM, 
um po l i c ia l  se -
guia pela rodovia 
quando  av is tou 
o  carro  parado 
as margens.  Ao 
avistar as placas 
reconheceu como 
o Classic furtado 
horas antes  em 
Tapejara.  Equi-
pes da Rotam e 
da RPA foram até 
o local, cruzando 
com o  carro  no 
caminho. Ao per-
ceber o bloqueio 
policial o condu-
tor do carro aban-
donou o veículo e 
fugiu em meio a 
mata. O veículo e 
os objetos furta-
dos foram encami-
nhados para a 21ª 
SDP e posterior-
mente devolvidos 
ao proprietário.

Caminhão carregado com contrabando 
capota em ribanceira em Guaíra 

A carga é avaliada em pelo 
menos R$ 4 milhões. 

Durante a ação o con-
dutor de um dos veículos 
teria arremessado o ca-
minhão em uma ribancei-
ra para tentar fugir da 
polícia. O veículo capo-
tou diversas vezes e deu 
muito trabalho para a 

polícia retirar o caminhão 
e o contrabando do local. 
Foi necessário o apoio do 
Exército Brasileiro para 
recolher tudo.

Os veículos e a mer-
cadorias ilícitas foram 
encaminhadas à Delegacia 
da PF em Guaíra para os 
procedimentos de praxe.

Jovem é baleado após negar que tenha 
mexido com a namorada do agressão

Um jovem de 19 anos 
levou um tiro na perna di-
reita após ele e um amigo 
negarem terem mexido 
com a namorada do agres-
sor, segundo a Polícia Mi-
litar. A confusão ocorreu 
por volta das 20h35 desta 
quarta-feira (2), na ave-
nida Marília, em Mariluz, 
a 35 km de Umuarama. 
O jovem foi atendido no 
Pronto Atendimento da ci-
dade e encaminhado para 
hospital em Umuarama. 
Ele não corre risco de vida. 

Segundo a PM uma 
ligação relatava que um 

jovem havia sido balea-
do na avenida Marília. 
Quando os policiais saiam 
do destacamento, foram 
abordados por um segun-
do jovem, de 24 anos, que 
contou que ele e o amigo 
haviam sido perseguidos 
por dois homens em uma 
motocicleta Honda CB-
300 que teriam efetuado 
diversos disparos contra a 
dupla e que o amigo teria 
ficado ferido e pulado da 
moto.

Aos policiais o rapaz 
explicou que a confusão 
começou após ele e o ami-

go irem até a casa do 
agressor explicar que não 
havia mexido com a namo-
rada do rapaz e ao fazer 
menção de atender o celu-
lar que estava na cintura, 
o agressor entrou em sua 
casa e na sequência saiu 
na moto CB300 tomando 
rumo ignorado.

Ainda segundo o relato 
aos policiais, logo após 
os amigos foram embora 
para casa e no local fo-
ram surpreendidos pelo 
agressor e um garupa 
na motociclieta CB-300. 
Que os jovens então subi-

ram na moto que estavam 
usando e começou uma 
perseguição por diversas 
ruas da cidade, que ter-
minou somente quando o 
jovem se aproximou dos 
policiais pedindo socorro. 
Os agressores não foram 
localizados. 

No hospital a PM tentou 
conversar com o jovem 
ferido, mas ele estava 
assustado e em estado 
de choque pelo ocorrido. 
O  caso passa a ser inves-
tigado pela delegacia da 
Polícia Civil de Cruzeiro 
do Oeste.

INSS confirma benefício 
dos que tiveram antecipação 
do auxílio-doença

que o segurado aguar-
dasse o processamento 
da solicitação sem dispor 
de uma renda para se 
manter. Pela legislação 
atual, o auxílio-doença é 
um benefício concedido 
pelo INSS para os tra-
balhadores  que estão 
incapacitados tempora-
riamente para o trabalho 
por mais de 15 dias. Nes-
te caso, normalmente, 
ela deixa de receber o 
salário e passa a contar 
com o auxílio enquanto 
perdurar o período de 
afastamento. 

A portaria abrange 
apenas as antecipações 
em que o afastamento 
tenha se encerrado até o 
dia 2 de julho deste ano. 
O pagamento será efe-
tuado aos beneficiários 
já no mês de outubro pelo 
INSS, conforme apuração 
dos valores a serem pro-
cessados pela Dataprev, 
segundo informou a au-
tarquia.

Ainda de acordo com o 
INSS, o beneficiário que 
requereu a antecipação 
e que tenha direito ao 
pagamento da diferença 
poderá acompanhar o sta-
tus do crédito, bem como 
os valores, através do Meu 
INSS e do telefone 135.

Justiça determina descontos de
20% a 30% nas mensalidades das
escolas particulares, em Londrina

Atendendo pedido for-
mulado pelo Ministério 
Público do Paraná, por 
meio da 7ª Promotoria 
de Justiça de Londri-
na, no Norte-Central do 
estado, a Justiça deter-
minou que as escolas 
particulares localizadas 
no município reduzam o 
valor das mensalidades 
durante o período de 
pandemia. Os descontos 
deverão ser de 25% para 
o ensino superior, 20% 
para os níveis funda-

mental e médio e 30% 
para creche e pré-escola.

Conforme a decisão 
– que decorre de ação 
civil pública ajuizada em 
julho em conjunto com 
o Procon de Londrina 
–, os descontos deverão 
vigorar enquanto per-
manecer a proibição das 
aulas presenciais. Em 
caso de descumprimento 
da decisão, as escolas 
estarão sujeitas ao pa-
gamento de multa diária 
de mil reais.



Sem sintomas
Agatha Moreira e Rodri-

go Simas foram diagnos-
ticados com o novo coro-
navírus, mas estão assin-
tomáticos. O casal passou 
período de isolamento no 

sítio da família do ator, que 
fica em Itaipava, região 

serrana do Rio de Janeiro. 
E agora continuam em 

isolamento. 

Trabalhando na 
nova atração
Recém-contratado da 

Rede TV!, Luis Ernesto 
Lacombe está trabalhando 

no novo formato de uma 
atração para ser mostrada 
nas manhãs da emissora. 
E além dessa, ele terá um 
programa só seu, o qual 

será exibido às sextas-fei-
ras.

O cuidado continua
Apesar de ter retoma-

do os trabalhos em seus 
estúdios, a Globo continua 
atenta à questão da pan-
demia. Tanto que a conti-
nuação das novelas serão 

mostradas somente no ano 
que vem. E ficou marcada 

para abril a estreia da 
nova temporada de “Ma-

lhação”, que tem o título de 
“Transformação”. 

Áries
Mantenha a serenidade porque o pe-
ríodo indica turbulências no trato com 
as pessoas. Sem querer, poderá ser 
envolvido em questões particulares e 
complicadas. 

Touro
Cuidado para não ofender as pessoas 
de quem precisa. Procure não criticar 
com tanta facilidade. Por outro lado, 
não se cobre demais. Bom para o 
amor se agir com alto-astral.

Gêmeos
Procure se distrair desse estresse que 
vem acumulando com o trabalho. Uma 
boa pedida será um programa familiar. 
Curtirá ótimos momentos. Cuidado 
para não brigar com a pessoa amada.

Câncer
Você estará mais emotivo do que 
antes. Nem sempre haverá um motivo 
concreto para esses sentimentos. 
Tudo parecerá muito importante ou 
profundo, mas esta fase é passageira.

Leão
Quando for contrariado, procure 
controlar os nervos e as emoções. 
É necessário manter a serenidade 
diante de qualquer obstáculo. Cuidado 
gastar mais dinheiro do que ganha.

Virgem
Momento em que você estará mais 
reflexivo e sensível. Se achar que as 
pessoas estão barulhentas demais, 
procure um canto para meditar, orar 
ou pensar na vida.

Libra
Bom dia para fazer balanços finan-
ceiros e cuidar da contabilidade. No 
amor, não pense em quantas brigas 
já tivera. Em vez disso seja carinhoso 
e atencioso.

Escorpião
Antes de tomar suas decisões impor-
tantes, procure ouvir as pessoas que 
entendem mais do assunto. Assim, 
na hora que for executar seus planos, 
estará amparado.

Sagitário
Poderá ter mudanças sérias na área 
profissional e financeira. Por tanto, 
é natural que você esteja um tanto 
que ansioso. Vá com calma que tudo 
sairá bem.

Capricórnio
Parece que toda a sua família resolveu 
agir de uma só vez. Não se deixe 
contaminar por esse clima agitado. 
Mantenha o seu ritmo e selecione 
o que é mais importante para fazer 
primeiro.

Aquário
Pode não ser o melhor dia do ano, mas 
também não será o pior. É só segurar o 
mau humor e não esperar muita coisa. 
A pessoa amada poderá estar um 
pouco deprimida. Dê bastante carinho!

Peixes
Período de muita harmonia familiar. 
Bom para se comunicar com os 
amigos e encontrar a pessoa ama-
da. Dia proveitoso para colocar em 
ordem antigas pendencias que vem 
te aborrecendo.

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, na Globo
Lica se revolta com os boatos contra Bóris. Mitsuko cobra 

explicações de Edgar. K2 visita Tato. Começa a reunião de 
Bóris e Ana Maria com Edgar e Marta. Marta se incomoda 
ao descobrir que Bóris e Lica trocaram mensagens em redes 
sociais, e Edgar pressiona o orientador. Tato desconfia da 
demora de Aldo em voltar para casa. Ana Maria confirma com 
Lica as informações passadas por Bóris. Deco surpreende 
Keyla. Juca, Jota, MB, Samantha, Tina e Felipe saem em 
defesa de Bóris. Aldo volta para casa embriagado. 

FLOR DO CARIBE - 18h20, na Globo 
Cassiano se desespera quando Duque lhe diz que 

está em um presídio de segurança máxima. Ester 
tenta falar com Cassiano, mas não consegue. Alber-
to finge para Dom Rafael que está surpreso com a 
presença de cristais de sal no saco dos diamantes. 
Ester mente para Olívia, diz que Cassiano ligou e está 
bem. Cristal demonstra interesse por Cassiano. Dom 
Rafael mente para Cristal, dizendo que Cassiano é 
um marginal e está preso na delegacia. Dom Rafael 
convoca Duque para forjar a morte de Cassiano.
 

TOTALMENTE DEMAIS - 19h30, na Globo 
Leila decide não publicar as fotos de Eliza e Rafael 

enviadas por Carolina. Arthur não acredita em Eliza 
quando a namorada lhe garante que não aconteceu 
nada entre ela e Rafael. Carolina envia as fotos de Eliza 
e Rafael para Lorena. Wesley confessa a Janaína que 
está interessado nela. Zé Pedro mostra a Germano as 
fotos de Eliza, publicadas no site de Lorena, e provoca 
a ira do empresário contra Rafael.  Aparecida comenta 
com Arthur que não acredita que Eliza o tenha traído. 
Germano agride Rafael, e Eliza aparta a briga entre 
os dois. Germano vai atrás de Carolina. 

CHIQUITITAS - 20h30, no SBT
Eduarda diz para Maria Cecília que gostou de To-

más Ferraz (que é Tobias se fazendo passar por um 
cantor popstar português), mas que a vida de artista 
é muito corrida e cheia de mulheres. Na diretoria do 
orfanato, o casal francês diz pra Carmen que se inte-
ressou por uma das chiquititas. Todos vão pra sala. 
Carmen chama Pata de canto e diz que o casal francês 
escolheu ela pra ser adotada e ir viver na Europa. Pata 
diz que não vai a lugar algum sem o irmão, Mosca. 
Carmen diz que ela precisa se comportar, que irá pra 
Europa e ponto final.

FINA ESTAMPA - 21h15, na Globo 
A mulher confessa que foi Ferdinand quem a man-

dou seduzir Quinzé. Crô vê a ligação de Ferdinand no 
celular de Tereza Cristina. Tereza Cristina recebe uma 
alta quantia em dinheiro, que guarda em seu cofre. 
Juan Guilherme pede para Chiara contar a verdade 
sobre sua doença para Fábio. Vanessa aconselha Renê 
a se mudar da casa de Tereza Cristina com seus filhos. 
Paulo sente ciúmes de Guaracy e confessa a Esther que 
ainda a ama. Baltazar estranha quando Crô o chama 
pelo nome. Danielle fala para Enzo que não conseguirá 
pagar todas as suas dívidas. Tereza Cristina amea-
ça matar Renê se ele tirar seus filhos de sua casa.
 

CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT
Sabrina diz que viu homens em uma barraca com 

veneno próximo do rio, na floresta. Dóris está com into-
xicação após beber a água. André conversa com Felipe 
e Julia sobre Benjamim ter assinado contrato com a gra-
vadora concorrente da Dó-Ré-Music. Os dois dizem que 
aceitam André de volta como baixista da C1R. O garoto 
explica que a dona da gravadora, Paola, é “boazinha” e 
liberará ele dos compromissos assinados no contrato. 
Tomas conversa com Taísa sobre fazer algo para tirar 
Frederico de seu caminho na On-Enterprise. Joaquim vai 
até o vilarejo para conversar com Manuela. O guitarrista 
pede desculpa por não ter lhe tratado bem nos últimos 
dias. Nico se despede de sua paixão, a jornalista Alegra. 
Fiorina e Nina discutem durante a prova do vestido de 
noiva de Helena. Paola diz que não vai liberar André.

 

Edu Guedes na Band
Edu Guedes comandará uma atração de segunda à sex-

ta-feira, das 11 horas ao meio dia. Enquanto isso, Renata 
Fan entrará no ar uma hora mais tarde – a partir das 12 
horas – com o seu “Jogo Aber e de água fria nos boatos de 
que ela teria se separado de Rafael Vitti. Tudo começou 
porque a atriz e apresentadora postou um comentário 
sobre o livro “500 Dias Sem Você”, que estava lendo. Daí 
não faltou quem entendesse que o casamento tinha aca-
bado. O casal continua firme e forte e planejam ter mais 
uma criança.    

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

BIOTECNOLOGIA

Reunindo profissionais da área, mestrandos, doutorandos 
e graduandos, o Programa de Mestrado e Doutorado 
em Biotecnologia Aplicada à Agricultura da Unipar de 
Umuarama realizou com sucesso a 15ª edição do Simpósio 
em Biotecnologia Aplicada à Agricultura.

Transmitido pelo Youtube, paralelamente aconteceram 
também o 14º Ciclo de Palestras Aplicada à Agricultura e o 
12º Curso de Biossegurança. Estudantes e professores de 
outras instituições de ensino também participaram. 

O coordenador do Programa, professor Nelson Colauto, 
abriu a série de palestras do Simpósio ministrando o tema 
Probiot. Em seguida, o agrometereologista do Clima Tempo, 
professor João Rodrigo de Castro, falou sobre ‘Variabilidade 
climática e estratégias de planejamento agrícola’.

Outro tema que entrou na pauta do Simpósio foi ‘Química 
verde: biotecnologia vegetal na bioprodução de substâncias 
e produtos’, com o professor Everton Santos, da UEM. 

A convidada para palestrar no Curso de Biossegurança 
foi a professora Patrícia Bonfim, da UEM, que abordou 
‘Biossegurança em laboratórios de pesquisa em época de 
covid-19’. 

No Ciclo de Palestras, foram discutidos os assuntos: 
‘Biocompósitos para substituição de isopor na construção 
civil’, ‘Química de produtos naturais de plantas nativas 
brasileiras e suas Aplicações’, ‘Inovações biotecnológicas 
para uma agricultura sustentável’ e ‘Uso de elicitores na 
produção vegetal’. 

Simpósio debate ‘química verde’ e 
outras inovações da área 

Ciclo de Palestras: 
Professoras 
debatem sobre 
química de 
produtos naturais 
de plantas nativas 
brasileiras e suas 
aplicações

canaldafama2@agenciagb.com.br
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Mais uma edição especial na Globo
A partir do dia 21, a Globo exibirá uma edição especial 

da novela “A Força do Querer”, em sua faixa das nove da 
noite, sucedendo “Fina Estampa”. A trama é protagoniza-
da por Juliana Paes interpretando a Bibi que no decorrer 
da história virou Bibi Perigosa. Para relembrar, Bibi é uma 
mulher que acredita fortemente na paixão, na adrenali-
na, na intensidade que hipnotiza e faz com que a pessoa 
amada seja objeto de todo o desejo e atenção. No começo 
da história, ela está noiva de Caio (Rodrigo Lombardi), 
que conheceu na faculdade de Direito. Bibi o ama, mas 
não entende a maneira dele amar. Ela troca o conforto 
material e o amor estável que tinha com Caio para viver a 
paixão que tanto procura com Rubinho (Emílio Dantas), 
um estudante de química que trabalha como garçom. 

Personagem 
marcante

Deborah Secco apa-
rece na foto como a Íris, 
da novela “Laços de Fa-
mília”, e a atriz não es-
conde que a personagem 
marcou a sua carreira. 
A novela será mostrada 
no “Vale a Pena Ver de 
Novo”, a partir da pró-
xima segunda-feira. Em 
recente entrevista, Debo-
rah contou que está bem 
feliz em reviver a trama 
e que a Íris mudou a sua 
vida. “Ela foi o primeiro 
personagem popular da 
minha carreira. Mui-
tos a adoravam, mas 
tinha muita gente que a 
odiava também. Eu mal 
conseguia sair na rua, 
o que para mim era ma-
ravilhoso. Sinal de que o 
trabalho que eu estava 
fazendo estava indo para 
um caminho legal. Nunca 
imaginei que ela seria 
tão lembrada 20 anos de-
pois”, enfatizou a atriz.

Trama interessante
 no Viva

O canal Viva anunciou 
que em dezembro reprisará 
a novela “A Viagem”, produ-
zida em 1994. A trama tem 
enredo baseado no espiri-
tismo e conta a história de 
Alexandre Toledo, vivido 
por Guilherme Fontes, que 
mata o funcionário de uma 
agência bancária ao ser 
flagrado tentando cometer 
um roubo. Ele é preso e se 
suicida na cadeia. Começa 
aí a saga de seu espírito 
atormentando pelo desejo 
de vingança. No elenco 
estão também Christiane 
Torloni, Antonio Fagundes, 
Flávio Cavalcanti, Andréa 
Beltrão, Maurício Mattar, 
entre outros.  

Debate eleitoral
Falando ainda de Luís 

Ernesto Lacombe, o jorna-
lista coordenará os debates 
eleitorais à Prefeitura de 
São Paulo, dividindo o palco 
com a jornalista Amanda 
Klein.
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Clubes da Série A começam 
a acumular desfalques por 
causa do novo coronavírus

São Paulo, 03 (AE) - Se até ano passado o torcedor 
costumava ver os times terem desfalques por lesão, 
suspensão ou convocação para a seleção brasileira, 
agora precisa se adaptar a um outro motivo de au-
sência. A pandemia do novo coronavírus começou 
a mostrar o quanto será comum alguns jogadores 
precisarem ficar de fora das partidas. Somente 
nesta sétima rodada do Campeonato Brasileiro, 
três equipes e cinco atletas tiveram de encarar esse 
problema, que deverá ser cada vez mais comum.

Por uma determinação da Confederação Brasi-
leira de Futebol (CBF), os jogadores precisam ser 
testados frequentemente para detectar se estão com 
a covid-19. Caso o exame seja positivo, o clube comu-
nica a CBF. Um sistema de informações mostra dia 
a dia quais são os atletas contagiados. Quem estiver 
nessa condição, tem o nome barrado da inscrição 
para o jogo seguinte e terá de cumprir quarentena.

“Ter um jogador com (o exame) PCR positivo fun-
ciona como um cartão vermelho. Vai precisar ficar 
uns dias fora”, explicou ao Estadão o presidente 
da Comissão de Médicos da CBF, Jorge Pagura  A 
entidade buscou a consultoria da Sociedade Bra-
sileira de Infectologia (SBI) para elaborar o guia 
de cuidados com o torneio, além de ter conversado 
com mais de 140 médicos, incluindo profissionais 
dos clubes.

Apesar do Brasileirão ter enfrentado jogos can-
celados por causa de surtos em alguns elencos, a 
avaliação interna na CBF e dentro dos clubes é bas-
tante positiva. “Está sendo muito seguro disputar 
o Campeonato Brasileiro”, disse presidente da SBI, 
Clóvis Arns da Cunha. Pela estimativa dele, quase 
20% dos jogadores da Série A já tiveram o novo 
coronavírus, se recuperaram e apresentam uma 
imunidade à doença. “Com o tempo, mais atletas vão 
ter contato com o vírus e aumentar essa quantidade 
de pessoas que apresentam anticorpos”, explicou.

Quem mais teve dificuldade na rodada foi o Vasco. 
A equipe carioca teve três zagueiros com testes 
positivos: o titular Ricardo Graça e os reservas 
Werley e Breno. Mesmo desfalcado, o time empatou 
por 2 a 2 contra o Santos, na Vila Belmiro. “Com 
todos esses desfalques, só tenho que falar da força 
do grupo. Saio do jogo muito satisfeito pela garra, 
entrega, espírito e atitude”, comentou o técnico 
Ramon Menezes.

Outras baixas
O Vasco acumulou ainda outras baixas para a 

partida em Santos. Os atacantes Vinicius e Bruno 
Gomes testaram positivo na semana passada e 
precisam cumprir o período de isolamento antes de 
voltarem novamente às atividades. A recomendação 
da CBF e da junta médica da entidade tem sido por 
aguardar um período de 10 dias. Se não apresentar 
sintomas, o atleta poderá retornar.

Outro time carioca a ter sofrido com baixas foi 
o atual campeão, o Flamengo. O segundo goleiro 
do time, César, testou positivo para a doença e não 
viajou para enfrentar o Bahia, em Salvador. Para 
piorar, o titular Diego Alves ficou fora com uma 
lesão no ombro. A vaga ficou com a terceira opção da 
posição, Gabriel Batista. Apesar desses problemas, 
o Flamengo venceu por 5 a 3.

O Internacional perdeu o meia Rodrigo Lindoso 
antes do jogo contra o Palmeiras, no estádio Allianz 
Parque, em São Paulo. O jogador também testou po-
sitivo para a covid-19. O técnico argentino Eduardo 
Coudet só conseguiu escalar quatro titulares porque 
além de perder Lindoso tinha problemas com lesões 
e desgastes.

Clubes brasileiros ganham mais 
4 milhões de inscritos em redes sociais

 INA INTERNET 

A volta do Campeonato 
Brasileiro e da Copa do 
Brasil, no mês de agos-
to,  f izeram com que o 
crescimento de inscrições 
nas redes sociais oficiais 
dos 50 maiores clubes de 
futebol do Brasil se manti-
vesse em alta. No período 
pós-pandemia, o mês de 
agosto registrou a entrada 
de 4 milhões de seguido-
res, o que representa a 
segunda maior alta, desde 
janeiro de 2017 – em julho 
passado foi registrado o 
recorde histórico de 4,7 
milhões de inscrições. Os 
dados são do ranking di-
gital do IBOPE Repucom, 
divulgado mensalmente 
com base em cinco plata-
formas – Facebook, Twit-
ter, Instagram, YouTube e 
TikTok.

Desses aplicativos, o 
TikTok respondeu por 
56% de todas as novas 
inscrições e já conta com 
6,2 milhões de seguidores 
entre os times de fute-
bol do país. O Top 5 do 

Além de ter a maior torcida do Brasil, o Flamengo também lidera na internet

ranking digital de clubes 
se manteve com Flamen-
go, Corinthians, São Pau-
lo, Palmeiras e Santos. 
Outros destaques foram 
o Internacional, que com 

100 mil novos inscritos 
superou a Chapecoense 
e está de volta ao Top 10; 
o Paraná, que subiu duas 
posições no ranking e 
agora está em 32º lugar; e 

o Campinense, da Paraíba, 
que ultrapassou o Londri-
na, do Paraná, e ocupa a 
50ª posição, passando a 
aparecer no ranking digi-
tal divulgado.

Flamengo supera 35 
milhões de seguidores

Pelo 20º mês consecu-
tivo o Flamengo liderou o 
crescimento mensal, com 
980 mil novos inscritos, 
dos quais 51% no TikTok. 
O Rubro-Negro foi quem 
mais cresceu em todas as 
cinco plataformas usadas 
para a formulação do ran-
king e, agora, totaliza 35,2 
milhões de seguidores.

Já o Corinthians apre-
sentou seu melhor desem-
penho mensal em 2020, 
com 624 mil novos inscri-
tos. O TikTok respondeu 
por 65% desse número. 
O Timão, agora, supera a 
marca de 24,5 milhões de 
seguidores. Seu grande 
rival, o Palmeiras, quarto 
colocado no ranking, tam-
bém apresentou cresci-
mento recorde em agosto, 
com 410 mil novos segui-
dores, quase o resultado 
da soma de janeiro a julho, 
quando o Verdão conquis-
tou 426 mil novas inscri-
ções. O Palmeiras tem 11,8 

milhões de seguidores, 
ainda um pouco distante 
do São Paulo, terceiro co-
locado, com 15,7 milhões, 
e que apresentou o quinto 
melhor desempenho em 
agosto.

Canal no YouTube im-
pulsiona o Vasco

Mas se o Santos, com 
8,7 milhões de seguidores, 
figura em quinto lugar no 
ranking digital, quem busca 
entrar nesse grupo seleto é 
o Vasco. Ainda atrás do Grê-
mio, sexto colocado com 
8,5 milhões de inscritos em 
suas redes sociais, o time 
carioca foi o que apresentou 
o quarto maior crescimento 
em agosto, por dois motivos 
bem específicos: dos 235 
mil novos seguidores, 35% 
vieram da “Vasco TV”, canal 
oficial no YouTube, e 32% da 
conta no TikTok. Há dois 
meses o Vasco figura entre 
os maiores crescimentos 
do ranking e já soma mais 
de 7,7 milhões de seguido-
res em suas plataformas 
digitais.

São Paulo, (AE) - O ata-
cante Gabriel Veron, do 
Palmeiras, completou 18 
anos nesta quinta-feira e 
ganhou um presente do 
clube. O jogador revelado 
nas categorias de base da 
equipe alviverde renovou o 
contrato por cinco anos. O 
vínculo vale agora até se-
tembro de 2025 e já estava 
acertado com o atleta, fa-
miliares e representantes, 
porém era necessário que 
ele atingisse a maioridade 
para assinar um acordo por 
cinco temporadas em vez 
de três, como é permitido 
quando se trata de menores 
de idade.

Gabriel Veron completa 18 anos e renova 
contrato com o Palmeiras até 2025

Veron é uma das maio-
res revelações recentes da 
base do clube e estreou pelo 
time profissional no final do 
ano passado. Atualmente 
ele está em fase final de re-
cuperação de lesão na coxa 
esquerda. “Eu tinha contra-
to de três anos e agora, com 
18 anos, pude assinar por 
cinco. É o melhor presente 
que recebi em toda a mi-
nha vida. Estou muito feliz 
e motivado. Agora é dar 
continuidade ao trabalho 
e mostrar o meu melhor”, 
afirmou o atacante.

O jogador tem 10 parti-
das oficiais pelo Palmeiras 
e dois gols marcados. “A 

ansiedade está grande para 
voltar a jogar e ajudar meus 
companheiros”, disse o 
jogador, que não entra em 
campo desde 4 de março e 
sofreu a lesão em julho.

O coordenador científico 
do clube, Daniel Gonçalves, 
prometeu que em breve 
Veron vai retornar ao time. 
“Foi uma lesão grave, prin-
cipalmente pelas carac-
terísticas dele. Ele é um 
velocista e exige bastante 
a musculatura posterior 
da coxa. Ele vem gradativa-
mente se recondicionando e 
fazendo os trabalhos espe-
cíficos”, explicou.

Potiguar da cidade de 

Assu, Veron está no Palmei-
ras desde a categoria sub-
15 e soma títulos por todas 
as categorias de base. Em 
2019, o atacante conquistou 
com a seleção brasileira 
sub-17 o Mundial da catego-
ria e foi escolhido pela Fifa 
o melhor jogado do torneio.

Sob o comando do téc-
nico Vanderlei Luxembur-
go, Veron disputou sete 
partidas oficiais e não fez 
nenhum gol. O atacante foi 
promovido ao elenco profis-
sional ainda no fim do ano 
passado e se destacou na 
reta final do Campeonato 
Brasileiro com dois gols em 
três partidas.

Santos formaliza
reclamação contra
arbitragem em ofício à CBF

Santos, (AE) - O Santos 
formalizou nesta quinta-
feira junto à CBF a sua 
insatisfação com a arbi-
tragem de suas partidas 
no Brasileirão. O time se 
considera injustiçado por 
conta de supostos erros 
dos juízes em lances com 
intervenção do árbitro 
de vídeo (VAR) nas duas 
últimas rodadas, na der-
rota para o Flamengo, por 
1 a 0, e no empate com o 
Vasco, por 2 a 2.

O duelo mais recente 
foi o empate, na noite 
de quarta-feira, na Vila 
Belmiro. O técnico Cuca 
criticou um gol validado 
e um pênalti marcado a 
favor do rival carioca. 
No domingo, os alvos da 
reclamação foram os dois 
gols do Santos anulados 
pela arbitragem.

“Domingo tivemos dois 
lances dentro de casa 
na dúvida cruel e foram 
dadas para o nosso ad-
versário. Hoje mais dois 
lances dentro da nossa 
casa na dúvida cruel e fo-
ram dados de novo para o 
adversário. Quatro contra 
nós. Não poderia ter pelo 
menos uma para nós? 
Estamos com muita falta 
de sorte. Que coisa chata”, 
reclamou Cuca. 

Nesta quinta, a recla-
mação foi formalizada 
em ofício enviado à CBF. 
“Encaminhamos ofícios 
com lances, material de-
senvolvido pela análise de 
desempenho mostrando 
situações, questionamen-
tos”, afirmou Pedro Do-
ria, integrante do Comitê 
de Gestão do Santos, em 
entrevista à rádio Bandei-
rantes.

Doria sugeriu mu-
danças na regra do VAR 
para limitar o seu uso. 
“Resultado não muda, 
mas clamamos por mais 
critérios, regulamentos 
mais tratados. Se em cinco 
minutos não se define, não 
podemos esperar mais 
tempo. É inadmissível. 
Precisa ter um tempo ba-
lizador. Se em dois ou três 
minutos não se tomou 
decisão, a decisão é do 
árbitro”, declarou.

As reclamações do San-
tos vinham antes mesmo 
da derrota para o Fla-
mengo. O clube criticou o 
desempenho da arbitra-
gem nas partidas contra 
o Internacional (derrota 
por 2 a 0, fora de casa) 
e o Palmeiras (revés por 
2 a 1, no Morumbi), pela 
segunda e quinta rodadas, 
respectivamente.

Após reunião, Messi cogita 
ficar no Barcelona para
sair de graça em 2021

Barcelona, (AE) - A 
decisão de deixar o Bar-
celona nesta janela de 
transferências interna-
cionais, que vai até o 
início de outubro, pode 
não ser definitiva para 
Lionel Messi. Após re-
união de seu pai, Jorge 
Messi, com o presidente 
do clube, Josep Maria 
Bartomeu,  na últ ima 
quarta-feira, o estafe 
do jogador já cogita a 
permanência do craque 
argentino até o fim de 
seu contrato, em junho 
de 2021, para assim po-
der sair de graça do time 
espanhol.

Segundo o progra-
ma Deporte Cuatro, da 
emissora Mediaset, que 
entrou em contato nesta 
quinta-feira com Jorge 
Messi, a indicação do 
pai do argentino é que 
ele não poderá deixar de 
graça o clube nesta jane-
la de transferências por 
causa da multa rescisó-
ria, já que o Barcelona 
não aceitará qualquer 
acordo para a saída do 
craque.

Para que Messi deixe 
o Barcelona agora, a 
multa rescisória de 700 
milhões de euros (cerca 
de R$ 4,5 bi lhões na 
cotação atual) contida 

em seu contrato teria 
de ser paga. Isso abre 
caminho para que clubes 
interessados no jogador 
- supostamente o Man-
chester City - façam um 
pré-acordo para que ele 
saia do time espanhol 
sem qualquer custo no 
meio do próximo ano.

A posição inflexível do 
Barcelona faz com que 
o caso seja submetido a 
burocráticos processos 
jurídicos e Messi é con-
trário a tudo isso. Ele não 
quer sair do clube pela 
porta dos fundos e em 
meio a polêmicas. Está 
no time da Catalunha 
desde os 14 anos e joga 
profissionalmente há 16 
temporadas. Foi com a 
camisa do Barcelona que 
ganhou seis vezes o prê-
mio de melhor do mundo.

Messi tomou a decisão 
de deixar o Barcelona 
após a vexatória derrota 
por 8 a 2 para o Bayern 
de Munique, no mês pas-
sado, pelas quartas de 
final da Liga dos Cam-
peões da Europa. O cra-
que argentino, inclusive, 
sequer se reapresentou 
com o elenco para reali-
zar os testes para detec-
ção da covid-19 e treinar 
com o restante do elenco 
na pré-temporada.



de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

APARTAME
ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Excelente apartamento 
localizado na Avenida 
Maringá, n° 1103, 
Edifício Residencial 
Orion, Umuarama/PR. 
Contendo área total 
de 300 m², possuindo 
03 suítes sendo 
uma máster, hall 
de entrada, sala de 
jantar, sala de estar, 
varanda gourmet com 
churrasqueira, banheiro 
social, cozinha, área 
de serviço, copa e 03 
vagas de garagens. 
O condomínio possui: 
02 piscinas, sauna, 
cinema, 01 salão de 
festa grande integrado 
com a piscina, 01 salão 
de festa pequeno, 
brinquedoteca e 
academia. Valor R$ 
990.000,00. Gostaria 
de visitar o imóvel? 
Fale com um de 
nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou 
(44) 99122-8210

PONTOS 
ALUGA- SE 

SALAS 
COMERCIAIS

Salas comerciais a partir de 
R$ 400,00. Centro Comercial 
Dumont em frente à Caixa 
Economica. Particular. Fone: 
(44) 98407-0200.

LOTES 
RURAIS                                 
VENDE-SE SITIO
Vendo sítio com 10,25 
hectares – ótima localização 
situado na rodovia entre 
o Município de Iporã e 
Cafezal do Sul. Possui 
cercas. Perfeito para 
plantio de grãos.
Tratar celular: 44.9.98351936

corretores!  (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim 
Lisboa, Umuarama-PR. 
Contendo 155m² de 
área construída sendo 
3 suítes, Sala com pé 
direito duplo, lavabo, 
copa, área de serviço, 
churrasqueira, garagem 
coberta para 02 carros, 
moveis planejados e 
Aquecedor solar em 
todos os pontos d’água. 
Valor R$ 710.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim 
Lisboa, Umuarama-PR. 
Contendo 165m² de 
área construída sendo 
3 suítes, Sala com 
pé direito duplo, 
lavabo, copa, área de 
serviço, churrasqueira, 
moveis planejados, ar 
condicionado em todos 
os quartos e Garagem 
Coberta para 02 carros. 
Valor R$ 800.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
localização privilegiada 
na Rua Mato Grosso, 
Zona II, Umuarama/PR. 
Contendo  281.51m² de 
área construída, 280.00m² 
de área total sendo 1 
suíte máster, 2 Quartos, 
Sala de estar, Sala de 
Jantar, Banheiro social, 
Cozinha planejada, Copa, 
Despensa, Área de Serviço, 
Churrasqueira, Piscina  
e 2 vagas de garagem. 
Valor R$ 1.200.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 

CHEVROL                                
ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE

10/11, completo com air 
bag, branco. R$ 25.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

CELTA 1.0 10/11
Preto, completo. R$ 
19.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

S10 4X4 
2004/2005

Cabine dupla, cinza, diesel, 5 
pneus novos. R$ 47.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 / 
99976-0563.

S10 ADVANTAGE 
08/08

Flex, cabine dupla, preta, 
completa R$ 32.000,00 
Fones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

VECTRA GT 
HATCH 10/11

Prata, câmbio 140 C.V, 
completo. R$ 28.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

FIAT                                         
MOBI 17/17

Ar, direção, completo, 
branco. R$ 31.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

PALIO 1.0 2004
4 portas, fl ex. R$ 12.500,00. 
Fone: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

PALIO WEEKEND 
ADVENTURE

12/12, branco, completo. 

CHEVROLET

LOTES 
RURAIS                                
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edícula, garagem coberta e 
1 sala comercial. Valor R$ 
1.200.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Residência á construir de 
alto padrão, localizada 
no condomínio fechado 
Paysage Essenza, próximo 
ao Palladium Shopping de 
Umuarama/PR. O condomínio 
é composto por piscina, 
quadras poliesportivas, 
brinquedoteca, academia de 
ginástica, churrasqueiras, 
salão de festas e portaria 24 
horas,  nossa Arquiteta está 
à disposição para fazer a 
planta da sua casa de acordo 
com a sua necessidade. 
Gostaria de visitar os 
terrenos disponíveis? 
Fale com um de nossos 

FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

R$ 35.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

STRADA DUPLA 
ADVENTURE

1.8, 10/10, prata. R$ 
33.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

FORD                                         
FOCUS HATCH 

S.E 1.6
2007/2008, fl ex, prata, 
completo, 70.000km. R$ 
17.500.00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

IMPORTAD
OS                                   

COROLLA XEI 
2.0 11/11

Branco, câmbio borboleta, 
R$ 42.000,00 Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

COROLLA XEI 
2.0 11/12

Prata, câmbio borboleta, 
tela de led. R$ 49.000,00 
Fones: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

HONDA CIVIC 
2014/2015

Prata, placa A, carro muito 
conservado, periciado, 
vale a pena conferir. R$ 
56.000,00.  Fone: (44) 
99816-8546

PEUGEOT 1.4 
206

Preto,2008/2008, fl ex, 
teto solar, completo, R$ 
14.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

RENAULT 
LOGAN 1.0 17/18

Branco, completo. R$ 
34.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

TUCSON 2012
Automática, prata, completa. 
R$ 34.000,00. Fones: (44) 
3622 -3292 / 99976-0563.

VOLKSWA
GEN                                   

AMAROK 
HIGHLINE 13/13
Automatica, cinza, 4x4, 
multi midia. R$ 85.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292   / 
99976-0563

FOX TREND 1.0 
09/10

Preto, completo, 120.000 km. 
R$ 21.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

GOL 1.0 2003/04
Prata, 4 portas,R$ 12.500,00. 
Fones: (44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

GOL 1.6 99/2000
Verde, 4 portas, completo. 
R$ 13.500,00. Fones: (44) 
3622 -3292 / 99976-0563.

GOLF 1.6 
2004/2004

Cinza, completo. R$ 
19.500,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

RENAULT                                      
MEGANE 1.6 

2008
Preto, completo, cambio 
manual. R$ 22.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9976-0563.

DIVERSOS                                     

VENDO CAMA 
DE FRANGO

Adubo orgânico de alta 
qualidade. Fones: (44) 
98403-3253.

CASAS                                        
 

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda localizada 
Avenida Olinda, n° 2806, 
Condomínio Royal Residence, 
Umuarama/PR. A residência 
contem 100m² de área 
construída, 196.35m² 
de área total,  sendo 2 
quartos, sala de estar, 
sala de jantar, cozinha 
planejada, 2 banheiros 
sociais, garagem e área 
gourmet com piscina. Valor 
285.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda, contendo 
ótima localização! Rua Luiz 
Gavassi, n° 2216, Jardim 
Porto Seguro, Umuarama-PR.
( em frente ao Residencial 
Dubai ) Contendo 1 suíte, 
2 quartos, Sala, Cozinha 
planejada, 1 banheiro social, 
lavanderia, Edícula/espaço 
gourmet com churrasqueira 
e Garagem Coberta para 02 
carros. Valor R$ 260.000,00. 
Gostaria de visitar o imóvel? 
Fale com um de nossos 
corretores!  (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
ótima localização! Rua 
Doutor Paulo Pedrosa 
de Alencar, n° 4366, 
Zona I, Umuarama-PR. 
Contendo 247.95m² de área 
construída, sendo 1 suíte 
máster, 2 Suítes, 1 quarto, 
Sala, Cozinha, 1 banheiro 
social, lavabo, lavanderia, 

FIAT

FORD

IMPORTADOS

REANULT

VOLKSWAGEN  

CASAS

DIVERSOS  

PONTOS 
COMERCIAIS                           

APARTAMENTOS

CRUZE SPORT6 1.8 LT                
14/15    BRANCO 
COMPLETO, AUT, COURO      

Cruze sedan ltz i turbo    
17/18    branco
completo, aut, couro 

HYUNDAI HB20 1.0 COMF.       
17/18    BRANCO 
COMPLETO       

COBALT 1.4 LTZ                           
13/14    PRATA      
COMPLETO             

R$ 37,900,00

R$ 54.900,00

R$ 83.900,00

R$ 42.900,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 005/2020
De 01 de setembro de 2020.
SÚMULA – Transfere Sessão e Declara Recesso Legislativo.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Transferir, devido ao Feriado de Independência do Brasil, a 19ª (décima nona) Sessão Ordinária do dia 
07/09/2020, para o dia 08/09/2020, terça-feira às 9h no Plenário Francisco Martins Guimarães, situado na Avenida 
Barão do Rio Branco, 88, deste município.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em primeiro de setembro do ano de 2020 
(01/09/2020).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Disk Entulhos Pingüim EIRELI torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para área de transbordo e 
transporte de resíduos não perigosos a ser implantada Rodovia PR 487 s/n, lote 27-H Rem-A, da Gleba 12- Jaborandi, 
Umuarama – Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 331/2020
“Institui a Comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação, destinada a monitorar e avaliar as parcerias celebradas 
com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento.”
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR, por meio de seu Prefeito Municipal Dércio Jardim Júnior, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e considerando a Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
Municipal nº 1472/2017,
RESOLVE:
Artigo 1º - Instituir, como órgão colegiado permanente, Comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação, destinada 
a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração 
ou termo de fomento.
Artigo 2º - A Comissão Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo antecedente será composta pelos seguintes 
membros:
Presidente – Vilma Medeiros Ferreira de Melo - RG nº 9.449.699-3
Secretária – Maria de Oliveira Caetano - RG nº 8.780.714-2
Membro – Cideli Ribeiro da Silva - RG nº 7.017.038-8
Membro – Marcos Suardi Rodrigues - RG nº 6.774.990-1
Membro – Wesley Rafael Felipe - RG nº 10.355.205-2
Artigo 3º - O membro da comissão de Monitoramento e Avaliação que ora se constitui deverá se declarar impedido de 
participar do processo de seleção quando verificar que:
I – tenha participado nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de 
qualquer organização da sociedade civil participante do chamamento público, ou
II – sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos termos da Lei 12.813, de 16 de maio 
de 2013.
§ 1º A declaração de impedimento de membro da comissão de Monitoramento e Avaliação não obsta a continuidade 
do processo de seleção e a celebração de parceria entre a organização da sociedade civil e o órgão ou a entidade 
pública federal.
§2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro substituto nomeado 
através do presente ato, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção.
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Alto Paraíso, 03 de Setembro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 02/09/2020 280,40                        
TOTAL REPASSE 280,40                        

Transferência Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 02/09/2020 2.776,00                     
TOTAL REPASSE 2.776,00                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 03 de Setembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 092/2020
Processo Administrativo nº 076/2020
Pregão Presencial nº 044/2020
Homologado: 26/08/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BENEDITA DELLATESTA MARQUES 44596049904
CNPJ: 37.074.878/0001-81
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda Escolar ofertada pelos 
estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2020, conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no ANEXO I deste edital. Os produtos serão solicitados de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, onde deverão ser entregues nos locais 
especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 1.568,10 (Um mil, Quinhentos e sessenta e oito reais e dez centavos).
VIGÊNCIA: 02/09/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 093/2020
Processo Administrativo nº 076/2020
Pregão Presencial nº 044/2020
Homologado: 26/08/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda Escolar ofertada pelos 
estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2020, conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no ANEXO I deste edital. Os produtos serão solicitados de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, onde deverão ser entregues nos locais 
especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 14.118,45 (Quatorze mil, cento e dezoito reais e quarenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 02/09/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 094/2020
Processo Administrativo nº 076/2020
Pregão Presencial nº 044/2020
Homologado: 26/08/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CASA DE CARNE AMORIM LTDA ME
CNPJ: 76.759.554/0001-39
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda Escolar ofertada pelos 
estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2020, conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no ANEXO I deste edital. Os produtos serão solicitados de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, onde deverão ser entregues nos locais 
especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 32.160,00 (trinta e dois mil, cento e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 02/09/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 095/2020
Processo Administrativo nº 076/2020
Pregão Presencial nº 044/2020
Homologado: 26/08/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: EDNA FURLANETO SOARES 85300527904
CNPJ: 36.823.049/0001-91
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda Escolar ofertada pelos 
estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2020, conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no ANEXO I deste edital. Os produtos serão solicitados de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, onde deverão ser entregues nos locais 
especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 11.946,60 (Onze mil, novecentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 02/09/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 096/2020
Processo Administrativo nº 076/2020
Pregão Presencial nº 044/2020
Homologado: 26/08/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA
CNPJ: 26.525.597/0001-81
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda Escolar ofertada pelos 
estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2020, conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no ANEXO I deste edital. Os produtos serão solicitados de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, onde deverão ser entregues nos locais 
especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 5.058,00 (Cinco mil, e cinqüenta e oito reais).
VIGÊNCIA: 02/09/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 097/2020
Processo Administrativo nº 076/2020
Pregão Presencial nº 044/2020
Homologado: 26/08/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: W. P. SUPERMERCADO LTDA ME
CNPJ: 05.523.273/0001-34
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda Escolar ofertada pelos 
estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2020, conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no ANEXO I deste edital. Os produtos serão solicitados de acordo 
com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, onde deverão ser entregues nos locais 
especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 47.748,65 (quarenta e sete mil, setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos).
VIGÊNCIA: 02/09/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 157/2019
Pregão Presencial nº 075/2019
Processo Administrativo nº 108/2019
Homologado: 27/11/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
CNPJ: Nº 01.328.535/0001-59
OBJETO: Aquisição de medicamentos que compõe a REMUNE – Relação Municipal de Medicamentos da Farmácia 
Básica Municipal e Complementares de Emergência, destinado a Secretaria de Saúde de Alto Paraíso, conforme 
materiais descritos nos anexos deste edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria 
solicitante; seguindo as condições particulares deste Edital.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato 157/2019, passando seu valor contratual para R$ 51.567,50 (cinquenta 
e um mil, quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), baseado no parecer jurídico da procuradoria do 
Município autorizando o Reequilíbrio Financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, recaindo o aumento 
percentual somente a partir da data deste aditivo e nos produtos que ainda serão retirados, sendo que o aumento real 
do presente contrato é de R$ 787,50 (setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 157/2019, o reajuste terá validade a partir do 
dia 28 de Agosto de 2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº  132/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 052/2020 de 06 de agosto de 2020 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 052/2020 de 06 de agosto de 2020, que tinha como 
objeto:  FORNECIMENTO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO E AMBULÂNCIA TIPO “A” CONFORME CONVENIO COM 
A SESA PR CONF. A RESOLUÇÃO 769/2019.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: MRRC LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
no lote 0 1, item 4, no valor total de R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais).
Art. 3º-Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 de agosto de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 181/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte para atender a Secretaria Municipal de Saúde nas UBS, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
03 de setembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 84.656,22 (oitenta e quatro mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e dois centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 40/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de setembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDA PASSARELA FLORIANO
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 182/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte para atender a Secretaria Municipal de Saúde nas UBS, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
03 de setembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.605,30 (sete mil, seiscentos e 
cinco reais e trinta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 40/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de setembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
MAICON CÓRDOVA PEREIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 183/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
EPP
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte para atender a Secretaria Municipal de Saúde nas UBS, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
03 de setembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 41.069,85 (quarenta e um mil e 
sessenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão nº 40/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de setembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
EDIEL DE MOARES PINHEIRO
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 184/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte para atender a Secretaria Municipal de Saúde nas UBS, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
03 de setembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 29.899,60 (vinte e nove mil, oitocentos 
e noventa e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão nº 40/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de setembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 185/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MED. E PROD. PARA SAUDE EIRELI
DO OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte para atender a Secretaria Municipal de Saúde nas UBS, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
03 de setembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 5.079,92 (cinco mil e setenta e nove 
reais e noventa e dois centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão nº 40/2020.
Alto Piquiri - PR, 04 de setembro de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
RENAN FERNANDO LEITE
Representante Legal da Empresa
Contratado

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1341/2020
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 40/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 67/2020 de 06 de março 
de 2020, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 40/2020, que tem por objeto a (o) Aquisição 
de materiais hospitalares com reserva de cota para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde nas UBS, conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME R$ 84.656,22 oitenta e quatro mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e dois centavos
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA R$ 7.605,30sete mil, seiscentos e cinco reais e trinta centavos
CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS EPP
R$ 41.069,85 quarenta e um mil e sessenta e nove reais e oitenta e cinco centavos
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME R$ 29.899,60
vinte e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e sessenta centavos
RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MED. E PROD. PARA SAUDE EIRELI R$ 5.079,92
cinco mil e setenta e nove reais e noventa e dois centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 03 de setembro de 2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 045/2020
DATA DE ASSINATURA: 02 de Setembro de 2020.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PR PNEUS PEÇAS E SERV. AUTOMOTIVO LTDA EPP
CNPJ: 10.948.417/0001-34
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA A FROTA DE VEICULOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 
EDITAL POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 169/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: C M COELHO LABORATÓRIO -ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa C M LABORATÓRIO - ME, posto de coleta e análises clínicas, sito a Avenida Ítalo 
Orcelli, 695, centro, nesta cidade, CNPJ: 10.837.602/0001-51. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA 
a  Senhora CAMILA MIRA COELHO, brasileira, Farmacêutica, Residente e domiciliado à Rua Tupâ 1138, Na cidade 
Alto Piquiri - PR, portadora do RG n.º 10.341.540-3 SP/PR e CPF nº: 066.760.529-03.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 104/2019, 
Pregão Presencial nº 40/2019.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, - passando a 
ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
-Fica acrescido 25% de acréscimo do valor contratual, para atender a demanda da população encaminhada para 
exames laboratoriais. Sendo o valor de R$ 33.391,24 (trinta e três mil trezentos e noventa e um reais e vinte e quatro 
centavos)
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 02 e setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
CAMILA MIRA COELHO
C M COELHO - LABORATÓRIO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 072/2020
DISPENSA POR LIMITE  Nº 010/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 107/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: LEANDRO DALL’AGNOL DE SOUZA
DO OBJETO: É objeto deste instrumento contratual a execução de serviços profissionais de educador físico, 
destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município, em especial ao Projeto NASF, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, por um período de 4 (quatro) meses.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato, terá seu inicio a partir de sua assinatura, estendendo-se até 
a data de 31 de Dezembro de 2021.
DO VALOR: O MUNICÍPIO CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, mensalmente, a quantidade de 2.280,00 (dois 
mil duzentos e oitenta reais), totalizando as 4 (quatro) parcelas o valor total de R$ 9.120,00 (nove mil cento e vinte 
reais).
Cidade Gaúcha – PR; 28 de Agosto de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
LEANDRO DALL’AGNOL DE SOUZA
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Limite n.º 010/2020, Processo n.º 072, para contratação de serviços profissionais de educador físico, 
destinado a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município, em especial ao Projeto NASF, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, por um período de 4 (quatro) meses.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação de serviços de educador físico, determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 26 
da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 28 de Agosto de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 73/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°. 28/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais relacionados ao inventário 
de bens/levantamento patrimonial dos bens móveis permanentes (mobiliário, veículos, máquinas, implementos e 
ferramentas), imóveis e domínio público, em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 24 de setembro de 2020, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 03 de setembro de 2020.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 76/2020
PREGÃO PRESENCIAL N°. 28/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais relacionados ao inventário 
de bens/levantamento patrimonial dos bens móveis permanentes (mobiliário, veículos, máquinas, implementos e 
ferramentas), imóveis e domínio público, em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 24 de setembro de 2020, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 03 de setembro de 2020.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 134/2020
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 049/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 19 de agosto de 2020
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0001-33.
OBJETO: aquisição de três veículos Zero KM, ano de fabricação/modelo no mínimo 20/20, tudo conforme resolução 
SESA Nº 870/2020, e termo de referencia anexo ao edital.
VALOR TOTAL: R$ 115.470,00 (cento e quinze mil, quatrocentos e setenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses após assinatura do presente contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 037/2020
PROCESSO Nº 087/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS, AUTOCOPIATIVO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR 
RURAL, NECESSÁRIO PARA ATENDER O SETOR DE EMISSÃO DE NOTAS/GTA NO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA
CNPJ: 75.624.932/0001-04
VALOR MÁXIMO: R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
       Decreto n.º 170/2.020
Ementa: Dispõe sobre o reenquadramento  dos Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargos de provimento 
efetivos de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município e, a Lei Municipal - Estatuto dos Servidores 
Públicos,
Considerando que os servidores nominados no quadro anexo ao presente, todos integrantes do quadro efetivo de 
servidores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, atingiram todos os requisitos para a elevação de nível, nos termos 
da Lei Municipal n.º 1.371/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais e,  Lei Municipal n.º 
2.069/2.013 - Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Considerando pontualmente o contido no artigo 91 e seguintes da Lei Municipal nº 1.371/98 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Determino:
Art. 1º - Fica aprovado a partir de 01 de setembro de 2.020, o Reenquadramento por Tempo de Serviço e  por 
Merecimento, dos Servidores Ativos relacionados, no anexo ao presente – fazendo parte deste, todos ocupantes de 
Cargos em Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Art. 2º - Os servidores  que, não concordar com o reenquadramento ou, se sentir prejudicado, poderão  recorrer por 
escrito e, na forma da lei – requerimento devidamente fundamentado ao Prefeito Municipal, no lapso temporal de 
10 (dez) dias.
Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
 Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 03 de  setembro de 2.020
Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal

ANEXO I
Nomes Cargo G.Ocupac. Niv.Atua T.Serv. T. Merecim.
Izabel Maria C.Cidade Psicóloga Profissional 35 36 37
Jeovani B.Blanco Proc.Jurídico Profissional 55 56 57
Jeremias F. dos Santos Coletor de Lixo De execução 07 08 09
Juraci de Souza Serv.Serv.Gerais De execução 11 12 13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 174/2020, DE 1º DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA:  EXONERA FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA DO CARGO DE 
PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 173/2020, 
na data de 31 de agosto de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido, o Servidor FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA, 
inscrito na CI/RG sob nº 4.912.195-4-SSP/PR e CPF sob nº 663.273.779-04, do cargo 
de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir desta data (01/09/2020).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de setembro 
de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

 
 Dispenso a licitação, com fundamento no 

inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa RS TAP 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME, para a Contratação de 

empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de tapetes 

sanitizante e agulhado, visando atender às necessidades das 

repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, no valor de 

R$13.890,00(treze mil oitocentos e noventa reais), presente o 

constante dos autos. 

 

Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 

8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e 

devida publicidade. 

 

 
Douradina-Pr, 03 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

Fábio da Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 

 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 

 
 
 
 

Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da 

Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 

fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa RS TAP 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 

14.045.148/0001-57, para a Contratação de empresa em Razão do 

Preço, para a Aquisição de tapetes sanitizante e agulhado, visando 

atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de 

Douradina-Pr, no valor de R$13.890,00(treze mil oitocentos e 

noventa reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no 

art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 

        Publica-se. 

 

                                 Douradina-PR, 03 de setembro de 2020. 

 

 

João Jorge Sossai 
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná



 








         

         
           


      


      





 
 
 





   

 
 
 





   

 

         



    
    


         

           
    
           




 






         


        





Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
3º TERMO ADITIVO  

1º DE REALINHAMENTO DE PREÇO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 185/2019 

PREGÃO 094/2019 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma - PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 02.816.696/0001-54 com sede a Rua 
Franco Grilo, n° 374, Oficinas, CEP 84.045-320, Cidade de Ponta Grossa, 
Estado do Paraná, Telefone para contato (042) 2101-5151, e-mail: 
contratos@pontamed.com.br, neste ato representado pelo Sr. Fernando 
Parucker da Silva, portador do RG n° 188.527-II SSP/SC e devidamente 
inscrito no CPF sob n° 248.710.109-10 doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo, aprovação entre as partes, aprovação 
jurídica e ofício de solicitação do Sr Secretario. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor unitário e total do item 10, 
referente a Ata de Registro de Preços nº185/2019 que passa a ter a seguinte 
composição: 
 

ITE
M ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 

NOVO 
VALOR  
UNITÁ
RIO 

NOVO 
VALOR 
TOTAL MARCA 

10 Citrato de Fentanila 50mcg/2ml ampola, 
CÓDIGO BR 0269958 

Amp 200 1,68  R$336,00    
HIPOLABOR 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de 
Setembro de 2020. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA  

Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
______________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto                                   
RG: 9.854.182-9 
 
_________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020 – PMI
 O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público 
licitação na MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos para as unidades 
de atenção primária do município de Ivaté – PR, através do incentivo financeiro de 
investimento do programa de qualificação da atenção primária (APSUS) resolução 
SESA N° 604/2015, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 21/09/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
21/09/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21/09/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 67.349,46 (Sessenta e sete mil e trezentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e seis centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 03 de Setembro de 2020.
Natalia Regis De Araujo
Pregoeira
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Estado do Paraná CNPJ 95.640.553/0001-15 

Exercício: 2020 

 

 
Decreto nº 136/2020 de 28/08/2020 

Ementa:     Abre Crédito Adicional Suplementar e da  

 outras providências. 
 

O  Prefeito Municipal de IVATÉ,  Estado do  Paraná, no  
 uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que   lhe  foram   
 conferidas   pela  Lei  Orçamentária   nº. 780/2020     de  
 21/08/2020. 

 
Decreta: 

Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente   Exercício   o   Crédito   Adicional   Suplementar,   

no Orçamento Geral  do  Município,    no  valor  de  R$  40.000,00  (quarenta mil reais),  

destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 

Suplementação 
01                                     Poder Legislativo 
01.001                                    Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.1215 Obras e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal  

4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações                40.000,00 
   
 Total Suplementação:             40.000,00 

 

Artigo 2º -       Para atender o disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,   servirá   como   

recursos,  resultantes  de   anulação   parcial   ou   total   de   dotações   orçamentárias,    

conforme   discriminação  abaixo,  de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III,   da Lei 

 Federal nº 4.320/64. 
 

Redução   
01 Poder Legislativo  
01.001 Câmara Municipal  
01.001.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo  
3.3.90.14.00.00 Diárias Pessoal Civil 10.000,00 
3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesa com Locomoção 10.000,00 
3.3.90.40.00.00 Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação 20.000,00 
   

 Total Reduções: 40.000,00 
 

Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de   sua   publicação,   revogadas   
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté-Pr., em 28 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 
 Univaldo Campaner Tania Roberta Santos Stevanato 
                                  Prefeito Muncipal                                       Secretaria de Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2020 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de equipamentos para vigilância em saúde do município de Ivaté-
PR, através do incentivo financeiro de investimento do programa VIGIASUS da SESA 
– secretaria de estado da saúde, conforme especificações e quantidades constantes 
no edital e seus anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 18/09/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 18/09/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 18/09/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 47.562,52 (quarenta e sete mil quinhentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.
pr.gov.br– Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 03 de setembro de 2020.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 295/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 31/08/2020 ás 04:30 horas    
RETORNO:  31/08/2020 ás 15:00 horas     
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
EMERSON FIDELIS
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 295/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 31/08/2020 ás 04:30 horas    
RETORNO:  31/08/2020 ás 15:00 horas     
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
EMERSON FIDELIS
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Decreto  nº 85/2020 de 25/08/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 155.400,00 (cento e cinqüenta e cinco mil 
quatrocentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1419/2019 de 05/11/2019.

Decreta:

Suplementação
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
05.001.04.128.1100.2.005. Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

 5.000,00 21 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.000,00 22 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 13.000,00 89 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 20.000,00 92 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

 43.000,00 103 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.1400.2.017. Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

 3.000,00 121 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 20.000,00 131 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08.001.10.304.1700.2.057. Manutencao da Vigilancia Sanitária
 3.400,00 207 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB

 5.000,00 288 - 3.1.91.13.00.00 00102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

09.001.12.365.1301.2.019. Manutenção do Pre Escolar Educacao Infantil - FUNDEB
 41.000,00 312 - 3.1.90.11.00.00 00101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
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Total Suplementação:  155.400,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
05.001.04.128.1100.2.005. Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

 5.000,00 27 - 3.3.90.35.00.00 01000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
 2.000,00 28 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.
07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 3.000,00 90 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 30.000,00 94 - 4.4.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

 3.000,00 104 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 40.000,00 106 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.1400.2.017. Manutençao da Divisao de Servicos Urbanos

 3.000,00 117 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 10.000,00 136 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 3.400,00 144 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.10.305.1700.2.058. Manutenção da Vigilância Epidemiológica
 10.000,00 218 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

 31.000,00 263 - 3.1.90.11.00.00 00102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB
 5.000,00 286 - 3.1.90.16.00.00 00102 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

09.001.12.365.1301.2.019. Manutenção do Pre Escolar Educacao Infantil - FUNDEB
 10.000,00 314 - 3.1.90.16.00.00 00102 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

Total Redução:  155.400,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  25 de agosto de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 066/2020
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 025/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 025/2020 DE 14 de 
julho de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: LUIZ 
BENJAMIN DA SILVA, portador do CPF: 308.631.559-87, residente e domiciliado na 
Estrada Palmas, no  município de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 025/2020 com base na 
Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº 005/2020 e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de 
educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, verba FNDE/
PNAE, para o ano 2020, com término em 31/12/2020, descritos nos itens enumerados 
na Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 005/2020, o qual 
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.
SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.
CLÁUSULA O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o 
prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 
acordo com a chamada pública n.º 006/2020
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
CLÁUSULA
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o 
valor total de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais reais), conforme listagem 
anexa a seguir:
EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT. TOTAL
LUIZ BENJAMIN DA SILVA, portador do CPF: 308.631.559-87, residente e 
domiciliado na Estrada Palmas, no  município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 
87.550-000 BOLACHA CASEIRA 400 KG 14,50 
5.800,00
 PÃO CASEIRO 300 KG 12,00 
3.600,00
TOTAL -  (NOVE MIL E QUATROCENTOS  REAIS) 9.400,00
CLÁUSULA as despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de julho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 161/2020
Ementa: Dispõe sobre Revogação de  Ato Administrativo e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais,
RESOLVO:
Art. 1º REVOGAR o  Ato Administrativo Portaria nº 073/2020 que concede Licença 
Sem Vencimento para Tratar de Interesse Paticular a Servidora Municipal Edileusa 
Silva Ferracine – Professora de Educação Infantil – cargo de provimento efetivo.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias, com efeitos retroativos a  01 de agosto de 2020.
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha,  15 de janeiro  de 2019.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 160/2020
Ementa: Dispõe sobre Concessão de Licença à Gestante a Servidora Municipal 
ocupante do cargo/Emprego Público e, dá outras providências,
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
no uso e gozo de minhas atribuições legais, em especial com base na Lei Orgânica Municipal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença à Gestante a Servidora 
Pública Municipal – Cristiane Antonia Camilo  -  Arquiteta  -  Cargo de Provimento 
Efetivo  concedida a partir do dia 31 de agosto de 2020 - 120 (cento e vinte) dias.
Art. 2º Fica notificado publicamente a Servidora, pela presente Portaria, da fruição 
do seu direito.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 02 de setembro de 2020
Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO N°. 086, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020
Corrige os Decretos Municipais n° 19 e 20, ambos de 19 de fevereiro de 2019.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
Considerando a inexatidão constatada nos Decretos n° 19 e 20, de 19 de fevereiro 
de 2019,
DECRETA:
Art. 1° o artigo 1° do Decreto Municipal n° 19, de 19 de fevereiro de 2019, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:
Art. 1° Em razão de decisão proferida pelo Presidente do Instituto de Previdência de 
Esperança Nova - IPEN, fica concedida a aposentadoria por invalidez ao Sr. Rozeo 
Antonio de Carvalho Brandão, portador da Cédula de Identidade com RG sob n° 
4.398.569-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 409.023.909-53.
Art. 2° O artigo 1° do Decreto Municipal n° 20, de 19 de fevereiro de 2019, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:
Art. 1° Em razão da decisão proferida pelo Presidente do Instituto de Previdência 
de Esperança Nova - IPEN, fica concedida a aposentadoria por invalidez ao Sr. 
Emerson Berbel Belini, portador da Cédula de Identidade com RG sob n° 7.057.146-
3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 019.333.609-09.
Art. 3° Os demais dispositivos dos Decretos nº.19 e 20/2020 ficam inalterados.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os 
dispositivos contrários, retroagindo seus efeitos para a data dos Decretos alterados, 
por se tratar de mera correção textual.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de setembro do ano de dois mil e vinte.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito
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RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Ata de Registro de Preço N° 005/2020 
Fornecedor: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP. 
Objeto:  A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais odontológicos para serem utilizados 
na manutenção do CEO – Centro de Especialidades e materiais hospitalares para serem utilizados na sede do CISA, CAPS e 
Ambulatório de Especialidades Médicas do CISA, conforme especificações contidas no edital de Pregão nº 010/2020, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 64.185,24 (Sessenta e quatro mil cento e oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos) anuais 
Prazo: início em 01 de setembro de 2020 e término em 01 de setembro de 2021. 
 
ITENS: 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

12 200 CX 

Anestésico injetável local a base de cloridrato de 
articaína HCL 4% vasoconstritor+epinefrina 
72mg+18ug/carpule cx com 50 tubetes de 1,8ml 
cada 

DFL ARTI-
CAINE 

R$ 123,85 R$ 24.770,00 

13 200 CX 
Anestésico  Injetável local a base de mepivacaína 
a 2% com pinefrina  1:100.000 cx. com 50 tubetes 
de vidro com 1,8 ml cada 

DFL MEPIA-
DRE R$ 115,50 R$ 23.100,00 

14 50 UNID. 
Anestésico tópico gel, Benzocaína sabor tutti-frutti 
12g 

DFL BEN-
ZOTOP R$ 5,05 R$ 252,50 

15 05 UNID. Banda matriz de aço inox Tofflemire nº 1, 
envelope com 12 unid. TDV 

R$ 10,11 R$ 50,55 

22 10 CX 
Broca Lentulo espiral em aço com 13% de cromo 
25-40 de 25mm, cx/ 4 unidades , Ref: Dentisply 
Maillefer, ou de melhor qualidade 

DENTSPLY 
MAILEFE 

R$ 46,55 R$ 465,50 

32 20 CX 
Cimento obturador endodôntico a base de 
hidróxido de cálcio pó e gel. Referência: Sealer 26 
ou de melhor qualidade. 

DENTSPLY 
SEALER 

R$ 68,15 R$ 1.363,00 

46 10 CX Cone de papel absorvente estéril n° 25 Cell Pack, 
cx com 120 unid. TANARI 

R$ 26,20 R$ 262,00 

47 10 CX Cone de papel absorvente estéril n° 30 Cell Pack, 
cx com 120 unid. TANARI 

R$ 26,20 R$ 262,00 

48 10 CX Cone de papel absorvente estéril n° 35 Cell Pack, 
cx com 120 unid. TANARI 

R$ 26,20 R$ 262,00 

49 10 CX Cone de papel absorvente estéril n° 40 Cell Pack, 
cx com 120 unid. TANARI 

26,20 262,00 

119 200 CX 
Luva para procedimento não cirúrgico, produzida 
com látex de borracha natural, tamanho P cx com 
100 unidades. 

UNIGLOVES 
R$ 40,49 R$ 8.098,00 

126 05 UNID Otosporin 10 ml( solução otologica assoiação de 
hidrocortisona+neomicina-polimixina B ) FQM 

R$ 12,17 R$ 60,85 

129 05 UNID Pasta profilática 90gr MAQUIRA 
R$ 3,99 R$ 19,95 

 

132 03 UNID Placa de vidro polida 10 mm DAUFENBACH 
R$ 7,19 R$ 21,57 

133 10 CX Pó bicarbonato de sodio para profilaxia ultra fino 
com 15 envelopes MAQUIRA 

R$ 28,60 286,00 

147 06 UNID 
Régua endodôntica milimetrada produzida em 
polimero de alta performance marcação ce Ref: 
Angelus ou de melhor qualidade. 

ANGELUS 
R$ 6,12 R$ 36,72 

159 05 UNID Solução hemostática tópica líquida- 10ml BIODINAMICA 
R$ 13,70 R$ 68,50 

161 15 UNID Spray para teste de vitalidade pulpar. Referência: 
Endo Ice ou de melhor qualidade 

MAQUIRA 
ENDO ICE 

R$ 23,94 R$ 359,10 

167 300 PCT Touca descartável, 100% polipropileno, com 
elástico, pacote com 100 unidades DERMAPLUSS 

R$ 13,00 R$ 3.900,00 

169 20 UNID Verniz com flúor FGM DUOFLU-
ORID 

R$ 14,25 R$ 285,00 

 TOTAL DOS ITENS: R$ 64.185,24  

 
Ata de Registro de Preço N° 005/2020 
Fornecedor: CIRÚRGICA PARANA – DISTRIBUIDORA,IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
Objeto; A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais odontológicos para serem utilizados na 
manutenção do CEO – Centro de Especialidades e materiais hospitalares para serem utilizados na sede do CISA, CAPS e 
Ambulatório de Especialidades Médicas do CISA, conforme especificações contidas no edital de Pregão nº 010/2020, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 1.941,15 (Hum mil novecentos e quarenta e um reais e quinze centavos) anuais 
Prazo: início em 01 de setembro de 2020 e término em 01 de setembro de 2021. 
 
ITENS: 
 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO UNID MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

86 05 
Fita Micropore bege ( cor da pele ) 50mm x 10 
metrps UNID MISSNER R$ 4,23 R$ 21,15 

100 120 
Lençol de borracha aromatizado, cortado e 
separado em sacos plásticos 13,5x13,5cm, cx 
com 26 unidades 

CX QUIMIDROL 

R$ 16,00 R$ 1.920,00 

        TOTAL DOS ITENS R$ 1.941,15   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ata de Registro de Preço N° 005/2020 
Fornecedor:  FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais odontológicos para serem utilizados na 
manutenção do CEO – Centro de Especialidades e materiais hospitalares para serem utilizados na sede do CISA, CAPS e 
Ambulatório de Especialidades Médicas do CISA, conforme especificações contidas no edital de Pregão nº 010/2020, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 12.992,46 (Doze mil novecentos e noventa e dois reais e quarenta e seis centavos) anuais 
Prazo: início em 01 de setembro de 2020 e término em 01 de setembro de 2021. 
 
ITENS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID MARCA 
VALOR 

UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

02 

Adesivo monocomponente fotopolimirizável para 
esmalte e dentina com bisgma.hema, Ac. Acrilato 
fosfórico, dimeta crilato, solvente etanol- fracos 5 
gr. Referência: Prime Bond 2.0 ou Ambar APS 

20 Unid. FGM-AMBAR 23,48 469,60 

05 
Agulha gengival descartável estéril curta para 
anestesia odontológica – cx com 100 unidades. 
Referência: BD/ Injex ou de melhor qualidade 

20 Cx. DFL- DENCOJET 31,10 622,00 

06 
Agulha gengival descartável estéril longa para 
anestesia odontológica – cx com 100 unidades. 
Referência: BD/ Injex ou de melhor qualidade 

02 CX DFL-DENCOJET 31,10 62,20 

31 
Cimento de hidróxido de cálcio radiopaco para 
proteção pulpar – tubo de pasta base com 13gr e 
pasta catalisadora com 11gr. Referência: Hydro C 

10 CX DENTSPLY 22,99 229,90 

66 

Envelope auto-selante para esterilização 
200x330mm, cx com 200 envelopes. Referência: 
Medsteril ou melhor qualidade 

30 CX MEDSTERIL 77,90 2.337,00 

68 

Envelope auto-selante para esterilização 
55x130mm, cx com 200 envelopes. Referência: 
Medsteril ou melhor qualidade 

30 CX MEDSTERIL 18,90 567,00 

69 

Envelope auto-selante para esterilização 
70x230mm, cx com 200 envelopes. Referência: 
Medsteril ou melhor qualidade 

30 CX MEDSTERIL 27,20 816,00 

74 
Espátula de inserção n° 01. Referência: Duflex ou 
Golgran ou melhor qualidade 06 UNID. GOLGRAN 13,46 80,76 

83 

Filme para Raio x, intra oral, cx com 150 unid., 
tamanho 31x41mm, embalados individualmente 
em películas de vinil. Ref: Kodk E-speed filme ou 
de melhor qualidade 

30 UNID CARESTREAM 149,99 4.499,70 

85 Fio Dental Profissional 500mt 05 UNID. MEDFIO 8,53 42,65 

 

87 Fórceps odontológico 18L 05 UNID. KOTA 60,00 300,00 

97 
Ionômero de vidro restaurador líquido frasco. 
Referência: SSWHITE ou de melhor qualidade 50 UNID. FGM-MAXXION R 7,92 396,00 

98 
Ionômero de vidro restaurador pó frasco. 
Referência:  SSWHITE ou de melhor qualidade 70 FR FGM-MAXXION 

RA3 
10,35 724,50 

134 
Polidor de acrilico chama exa-technique PM ( kit c/ 
3 unid. sortidas 02 CX AMERICAN 

BURRS 50,00 100,00 

137 

Ponta de silicone para acabamento Chama de 
Vela Enhance, cx com 7 pontas. Referência: 
Dentisply ou melhor qualidade 

03 CX DENTSPLY 70,15 210,45 

138 

Ponta de silicone para acabamento Disco 
Enhance, cx com 7 pontas. Referência: Dentisply 
ou melhor qualidade 

03 CX DENTSPLY 70,15 210,45 

139 

Ponta de silicone para acabamento Taça 
Enhance, cx com 7 pontas. Referência: Dentisply 
ou melhor qualidade 

03 CX DENTSPLY 70,15 210,45 

157 
Seringa carpule com refluxo. Referência: Duflex, 
Golgran ou de melhor qualidade 06 UNID GOLGRAN 37,50 225,00 

162 
Sugador de plástico descartável, pacote com 40 
unidades 200 PCT SS PLUS 4,30 860,00 

168 Tricresol formalina frasco de 10 ml 06 FR BIODINÂMICA 4,80 28,80 

TOTAL DOS ITENS R$ 12.992,46  
 
 
Ata de Registro de Preço N° 005/2020 
Fornecedor: ODONTOSUL LTDA - EPP 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais odontológicos para serem utilizados na 
manutenção do CEO – Centro de Especialidades e materiais hospitalares para serem utilizados na sede do CISA, CAPS e 
Ambulatório de Especialidades Médicas do CISA, conforme especificações contidas no edital de Pregão nº 010/2020, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 18.389,89 (Dezoito mil trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos) anuais 
Prazo: início em 01 de setembro de 2020 e término em 01 de setembro de 2021. 
 
ITENS:  

ITE
M QTDE DESCRIÇÃO UNID. MARCA VALOR UNITÁ-

RIO VALOR TOTAL 

03 05 
Afastador Minnesota 136-M confeccionado 
em aço inoxidável. Referência: Duflex ou 
Golgran ou de melhor qualidade 

UNID GOLGRAN 
R$ 9,50 R$ 47,50 

 

08 05 Alavanca Seldin reta n° 02 UNID COOPERFLEX 
  R$19,99 R$ 99,95 

16 10 Broca Carbide n 702 C (Cirúrgica) UNID KAVO 
R$ 4,80 R$ 48,00 

17 15 Broca de aço de baixa rotação n° 04 UNID JOTA 

R$ 3,00 R$ 45,00 

18 15 Broca de aço de baixa rotação n° 05 UNID MAILLEFER 

R$ 3,00 45,00 

19 15 Broca de aço de baixa rotação n° 06 UNID MAILLEFER R$ 3,00 45,00 

20 05 Broca de Tungstênio Maxi-Cut MF2 ogival 
 UNID MASTERCUT 

R$ 45,00 225,00 

24 03 Calcador Paiva n° 01 UNID PRATA 

R$ 5,80 R$ 17,40 

25 03 Calcador Paiva n° 02 UNID PRATA 
R$ 5,80 R$ 17,40 

26 02 

Câmara de revelação odontológica para RX 
de Periapical em Acrílico ( com tampa de 
abril que fica presa na câmara ) câmara 
escura portátil para revelação de películas 
odontológicas, dispondo de visor translucido 
foto-protetor p/ monitoramento visual, maior 
área seu amplo visor no mínimo ( 100-mm 
de altura x 240- mm de largura , acompanha 
3 recipiente ( potes ) p/acomodações de 
líquidos ( 01 p/revelação , 01 p/ fixação e 01 
p/ agua ) fácil remoção das luvas de tecido 
p/ assepsia ou substituição ( quando 
necessário ) 

UNID ESSENCE 

R$ 145,00 R$ 290,00 

28 03 Cânula de Aspiração /Sucção Endodontica UNID. ORTO 
R$ 20,50 R$ 61,50 

29 05 
Cânula de Aspiração /Sucção Frazier 18 cm 
com desentupidor UNID PRATA 

R$ 36,00 R$ 180,00 

30 01 Cimento Cirúrgico Periodontal Coe -Pack CX PERICEM 

R$ 84,00 R$ 84,00 

34 30 
Cimento obturador provisório pronto para 
uso – frasco com 25gr. Referência: Cimpat 
ou Villevie ou de melhor qualidade. 

CX MAQUIRA 
R$ 7,00 R$ 210,00 

35 04 

Compactador ou condensador de guta 
percha de Mc Spadden Maileffer, cx com 04 
unidades 

CX MEDIN 

R$ 96,00 R$ 384,00 

37 80 

Cone de guta percha acessório B7, cx com 
120 pontas.  Referência: MK life ou Tanari ou 
melhor qualidade. 

CX DIADENT 

R$ 18,50 R$ 1.480,00 

38 130 

Cone de guta percha acessório B8, cx com 
120 pontas.  Referência: MK life ou Tanari ou 
de melhor qualidade. 

CX DIADENT 

R$ 18,50 R$ 2.405,00 

 

39 90 

Cone de guta percha acessório FM, cx com 
120 pontas.  Referência: MK life ou Tanari ou 
de melhor qualidade 

CX DIADENT 

R$ 18,50 R$ 1.665,00 

40 01 

Cone de guta percha principal de 3° serie n° 
90-140 de 28mm, cx com 120 unid. 

 
CX DIADENT 

R$ 18,50 R$ 18,50 

41 02 
Cone de guta percha principal n° 15 de 
28mm, cx com 120 unid. CX DIADENT 

R$ 18,49 36,98 

42 04 
Cone de guta percha principal n° 20 de 
28mm, cx com 120 unid. CX DIADENT 

R$ 18,49 R$ 73,98 

43 02 
Cone de guta percha principal n° 25 de 
28mm, cx com 120 unid. CX DIADENT 

R$ 18,49 R$ 36,98 

44 05 
Cone de guta percha principal n° 30 de 
28mm, cx com 120 unid. CX DIADENT 

R$ 18,49 R$ 92,45 

45 02 
Cone de guta percha principal n° 45 de 
28mm, cx com 120 unid. CX DIADENT 

R$ 18,49 R$ 36,98 

50 02 
Cone de papel absorvente não estéril  3ª 
serie 90-140 cx/120 unidades CX DIADENT 

R$ 18,50 R$ 37,00 

51 20 
Cone de papel absorvente não estéril n° 15 , 
cx com 120 unidades CX DIADENTE 

R$ 18,49 R$ 369,80 

52 20 
Cone de papel absorvente não estéril n° 20 , 
cx com 120 unidades CX DIADENTE 

R$ 18,49 R$ 369,80 

53 20 
Cone de papel absorvente não estéril n° 25 , 
cx com 120 unidades CX DIADENTE 

R$ 18,49 R$ 369,80 

54 20 
Cone de papel absorvente não estéril n° 30 , 
cx com 120 unidades CX DIADENTE 

R$ 18,49 R$ 369,80 

55 20 
Cone de papel absorvente não estéril n° 40 , 
cx com 120 unidades CX DIADENTE 

R$ 18,49 R$ 369,80 

56 05 
Cone de papel absorvente não estéril n° 45 , 
cx com 120 unidades CX DIADENTE 

R$ 18,49 R$ 92,45 

57 05 
Cone de papel absorvente não estéril n° 55 , 
cx com 120 unidades CX DIADENTE 

R$ 18,49 R$ 92,45 

58 05 
Cone de papel absorvente não estéril n° 60 , 
cx com 120 unidades CX DIADENT 

R$ 18,49 R$ 92,45 

59 05 
Cone de papel absorvente não estéril n° 70 , 
cx com 120 unidades CX DIADENT 

R$ 18,49 R$ 92,45 

60 02 
Contra Angulo de baixa rotação – Ref; 
Kavo/Dabi Atlante ou de melhor qualidade UNID KAVO 

R$ 340,00 R$ 680,00 

62 05 
Cureta endodôntica em aço inoxidável 
(haste longa) UNID PRATA 

R$ 7,00 R$ 35,00 

 

72 15 Escova de aço para lavar broca dental UNID PHARMAINOX 
R$ 4,50 R$ 67,50 

75 06 Espátula de Manipulação n° 24 UNID PRATA 
R$ 6,79 R$ 40,74 

78 10 
Espelho clínico plano n° 04 long life. 
Referência: Barash/Duflex ou de melhor 
qualidade 

UNID. PHARMAINOX 
R$ 1,80 R$ 18,00 

88 05 Fórceps odontológico 18R UNID KOTA 
R$ 59,90 R$ 299,50 

90 10 
Grampo para isolamento n° 205. Referência: 
KSK-DFL/Duflex ou de melhor qualidade UNID SSW DUFLEX 

R$ 10,00 R$ 100,00 

91 10 
Grampo para isolamento n°26. Referência: 
KSK-DFL/Duflex pu de melhor qualidade UNID SSW DYFLEX 

R$ 10,00 R$ 100,00 

99 02 
Lamparina a álcool em aço inox com bocal 
amplo UNID KONNEN 

R$ 30,00 R$ 60,00 

116 40 
Lubrificante spray para caneta de AR e BR, 
frasco com 200ml. Referência: Kavo ou 
Preven Spray ou de melhor qualidade 

FR MAQUIRA 
R$ 15,70 R$ 628,00 

121 02 

Marcador instrumental sextavado de 
silicone, cores sortidas cx/120 unid. Ref; 
maquira prisma ou de melhor qualidade 

CX PREVEN 

R$ 6,20 R$ 12,40 

123 12 
Micro pincéis finos para aplicar adesivo, 
cartucho com 100 unidades UNID KG 

R$ 7,20 R$ 86,40 

124 02 
Micromotor 500/ Referência: Kavo ou de 
melhor qualidade UNID KAVO 

R$ 360,00 R$ 720,00 

125 50 Óculos de proteção de acrílico UNID PF 
R$ 3,50 R$ 175,00 

131 03 Pinça porta grampo Palmer UNID WILCOS 
R$ 62,00 R$ 186,00 

136 05 Ponta de aspiração endodôntica 40x20 UNID KONNEN 
R$ 4,50 R$ 22,50 

140 10 Ponta diamantada 3082 ( ponta inativa ) UNID MICRODONT 
R$ 1,45 R$ 14,50 

141 10 Ponta  diamantada esferica 1014 UNID MICRODONT 
R4 1,45 R$ 14,50 

142 10 Ponta  diamantada esferica 1016 UNID MICRODONT 
R$ 1,45 14,50 

143 30 Ponta  diamantada esferica 1016 HL UNID MICRODONT 
R$ 1,45 R$ 43,50 

144 15 Ponta  diamantada esferica 3017 HL UNID MICRODONT 
R$ 1,45 R$ 21,75 

145 20 Ponta  diamantada esferica 3018 HL UNID MICRODONT 
R$ 1,45 R$ 29,00 

 

148 10 
Resina fluída Flow. Referência: Dentisply ou 
melhor qualidade UNID MAQUIRA 

R$ 11,20 R$ 112,00 

149 30 

Resina foto micro híbrida a base de 
microglass para dentes anteriores.A1 
Referência: Charisma ou de melhor 
qualidade. 

 

 

UNID CHARISMA 

R$ 36,00 R$ 1.080,00 

150 50 

Resina foto micro híbrida a base de 
microglass para dentes anteriores.A2 
Referência: Charisma ou de melhor 
qualidade. 

 

UNID CHARISMA 

R$ 36,00 R$ 1.800,00 

151 20 

Resina foto micro híbrida a base de 
microglass para dentes anteriores.A3 
Referência: Charisma ou de melhor 
qualidade. 

 

UNID CHARISMA 

R$ 36,00 R$ 720,00 

152 30 

Resina foto micro híbrida a base de 
microglass para dentes anteriores.B1 
Referência: Charisma ou de melhor 
qualidade. 

UNID CHARISMA 

R$ 36,00 R$ 1.080,00 

160 03 
Sonda exploradora n° 47 Ref: Golfran ou de 
melhor qualidade UNID GOLGRAN 

R$ 7,90 R$ 23,70 

163 02 Tesoura cirúrgica iris curva 12 UNID MT 
R$ 13,00 R$ 26,00 

164 02 Tesoura cirurgica iris reta 12 cm UNID MT 
R$ 13,00 R$ 26,00 

166 10 Tira de lixa de poliester para acabamento 
proximal 

CX AAF 
R$ 6,20 R$ 62,00 

171 01 
Luvas Cirúrgicas estéril NR  8,5 cx. C/100 
pares . REF: Mucambo, Sanro ou de melhor 
qualidade 

CX NEW HAND 
R$ 190,00 R$ 190,00 

TOTAL DOS ITENS R$ 18.389,89   
 
 

Umuarama, 02 setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 

87 Fórceps odontológico 18L 05 UNID. KOTA 60,00 300,00 

97 
Ionômero de vidro restaurador líquido frasco. 
Referência: SSWHITE ou de melhor qualidade 50 UNID. FGM-MAXXION R 7,92 396,00 

98 
Ionômero de vidro restaurador pó frasco. 
Referência:  SSWHITE ou de melhor qualidade 70 FR FGM-MAXXION 

RA3 
10,35 724,50 

134 
Polidor de acrilico chama exa-technique PM ( kit c/ 
3 unid. sortidas 02 CX AMERICAN 

BURRS 50,00 100,00 

137 

Ponta de silicone para acabamento Chama de 
Vela Enhance, cx com 7 pontas. Referência: 
Dentisply ou melhor qualidade 

03 CX DENTSPLY 70,15 210,45 

138 

Ponta de silicone para acabamento Disco 
Enhance, cx com 7 pontas. Referência: Dentisply 
ou melhor qualidade 

03 CX DENTSPLY 70,15 210,45 

139 

Ponta de silicone para acabamento Taça 
Enhance, cx com 7 pontas. Referência: Dentisply 
ou melhor qualidade 

03 CX DENTSPLY 70,15 210,45 

157 
Seringa carpule com refluxo. Referência: Duflex, 
Golgran ou de melhor qualidade 06 UNID GOLGRAN 37,50 225,00 

162 
Sugador de plástico descartável, pacote com 40 
unidades 200 PCT SS PLUS 4,30 860,00 

168 Tricresol formalina frasco de 10 ml 06 FR BIODINÂMICA 4,80 28,80 

TOTAL DOS ITENS R$ 12.992,46  
 
 
Ata de Registro de Preço N° 005/2020 
Fornecedor: ODONTOSUL LTDA - EPP 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais odontológicos para serem utilizados na 
manutenção do CEO – Centro de Especialidades e materiais hospitalares para serem utilizados na sede do CISA, CAPS e 
Ambulatório de Especialidades Médicas do CISA, conforme especificações contidas no edital de Pregão nº 010/2020, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 18.389,89 (Dezoito mil trezentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos) anuais 
Prazo: início em 01 de setembro de 2020 e término em 01 de setembro de 2021. 
 
ITENS:  

ITE
M QTDE DESCRIÇÃO UNID. MARCA VALOR UNITÁ-

RIO VALOR TOTAL 

03 05 
Afastador Minnesota 136-M confeccionado 
em aço inoxidável. Referência: Duflex ou 
Golgran ou de melhor qualidade 

UNID GOLGRAN 
R$ 9,50 R$ 47,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 067/2020
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 026/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 026/2020 DE 14 de julho de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: JOÃO 
EDSON PERDOMO, portador do CPF nº. 555.278.769-20, residente na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 026/2020 com base na Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2020 e 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 CLÁUSULA
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2020, com término em 31/12/2020, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 006/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento.
CLÁUSULA O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA.
CLÁUSULA O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º 
006/2020
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de 
Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 11.427,00 (onze mil quatrocentos e vinte e sete 
reais), conforme listagem anexa a seguir:
EMPRESA
 PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT. TOTAL
JOÃO EDSON PERDOMO, portador do CPF: 555.278.769-20, residente e domiciliado na Rodovia PR 490, Lote 842, 
no município de Altônia, estado do Paraná, CEP: 87.550-000  GOIABA 900 KG 5,00 
4.500,00
 POLPA DE GOIABA 350 KG 15,00 5.250,00
 DOCE DE GOIABA 129 KG 13,00 1.677,00
TOTAL................          (ONZE MIL QUATROCENTOS E VINTE E SETE  REAIS) R$  11.427,00
CLÁUSULA As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos14 de julho de 2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 068/2020
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 027/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 027/2020  DE 14 de julho de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física:PASCOAL 
TEIXEIRA RICARDO, portadora do CPF nº. 749.933.489-91, residente na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 027/2020 com base na Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 006/2020 e 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas 
municipais, verba FNDE/PNAE, para o ano 2020, com término em 31/12/2020, descritos nos itens enumerados na 
Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 006/2020, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento.
CLÁUSULA O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA.
CLÁUSULA O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º 
006/2020
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de 
Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 5.498,00 (cinco  mil quatrocentos e noventa e 
oito reais), conforme listagem anexa a seguir:
EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT. TOTAL
PASCOAL TEIXEIRA RICARDO, portador do CPF: 749.933.489-91, residente e domiciliado na Estrada Mestre p/ 
cerâmica, Lote 346, no município de Altônia, estado do Paraná, CEP: 87.550-000  ABOBRINHA 510 
KG 3,80 1.938,00
 BATATA DOCE 600 KG 2,50 1.500,00
 BANANA 1.030 KG 2,00 2.060,00
TOTAL................        (CINCO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO  REAIS) R$  5.498,00
CLÁUSULA As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de julho de 2020.

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 069/2020
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 028/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 028/2020  DE 14 de julho de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: JOSÉ JOÃO 
PERINI, portador do CPF: 043.211.209-00,  residente e domiciliado na estrada Formosa Lote 912-A, no  município 
de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 
028/2020 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 006/2020 e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas 
municipais, verba FNDE/PNAE, para o ano 2020, com término em 31/12/2020,descritos nos itens enumerados na 
Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 006/2020, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte 
integrante deste Instrumento.
CLÁUSULA
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste 
ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA.
CLÁUSULA
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º 
006/2020
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de 
Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
CLÁUSULA
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 5.060,00 (cinco mil e sessenta reais), conforme 
listagem anexa a seguir:
EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT. TOTAL
JOSÉ JOÃO PERINI, portador do CPF: 043.211.209-00,  residente e domiciliado na estrada Formosa Lote 912-A, no  
município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000 POLPA DE MARACUJA 200 KG 
15,00 3.825,00
 BANANA 1.030 KG 2,00 3.090,00
TOTAL.     (CINCO MIL E SESSENTA  REAIS) R$  5.060,00
CLÁUSULA As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de julho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 087/2020
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 040/2020 DE 14de julho de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: GABRIEL FEITOSA 
DOS SANTOS, portador do CPF: 105.635.489-59,  residente e domiciliado na Estrada Alegria, Lote 1007, no  município 
de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 
040/2020 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na 
Chamada Pública nº 006/2020 e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas 
municipais, verba FNDE/PNAE, para o ano 2020, com término em 31/12/2020, descritos nos itens enumerados na 
Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 006/2020, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte 
integrante deste Instrumento.
CLÁUSULA O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, 
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
CLÁUSULA
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 4.830,00 (quatro mil oitocentos e trinta reais), 
conforme listagem anexa a seguir:
EMPRESA PRODUTO QUAN UND PREÇO
UNIT. TOTAL
GABRIEL FEITOSA DOS SANTOS, portador do CPF: 105.635.489-59, residente e domiciliado na Estrada Alegria, 
Lote 1007, no  município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000 CHUCHU 510 KG 
3,50 1.785,00
 TOMATE 600 KG 3,60 2.160,00
TOTAL.     (TRÊS  MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO  REAIS)  3.945,00
CLÁUSULA As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060006.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de julho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 99/2.020
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 041/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE Data de Homologação
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 02.144.891/0001-85, neste ato representada pelo S.r  
SILVIO BARBOSA BENTES, portador do RG nº 90497983, CPF nº. 041.333.398-19, residente, na cidade de São 
Paulo, Estado do SP, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Inexigibilidade nº. 041/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE 
EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE (AUDATEX) E TREINAMENTO, O QUAL SERÁ 
UTILIZADO COM TABELA DE DESCONTOS EM PROCESSOS DE COMPRAS DE PEÇAS VEICULARES, a seguir 
descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1
1
Implantação LICENÇA DE USO, TREINAMENTO DA PLATAFORMA e manutenção do Sistema AUDATEX.
Treinamento Especializado (capacitação) em Mecânica voltada pro sistema  Audatex, ponto adicional .
10.438,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Inexigibilidade 
nº 041/2.020, vencido pela contratada: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA e de R$ 10.438,00 (dez mil 
quatrocentos e trinta e oito reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência (12)meses, com início em 01/09/2020  e término em 01/09/2021, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº041/2.020”.Os pagamentos serão 
efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 12 MESES, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 9 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 42231 Administração de Serviços Gerais  339039480000  SERVIÇO 
DE SELEÇÃO E TREINAMENTO.
Altônia-PR., 01/09/2020PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL

 Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 99/20 
PREGÃO PRESENCIAL: 42/20
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de refeições no município de Cafezal do Sul, para eventuais 
situações em que os funcionários necessitem de alimentação, para atender todos as secretarias municipais.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 25 de Setembro  de 2020, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 085/2020
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 14/2020, 
modalidade Pregão Presencial – nº. 11/2020 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para Contratação de Seguro, para veículos 3 (três) Vans pertencentes a Divisão Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, pelo período de 12 (doze) meses.
VENCEDOR(ES): CNPJ VL. TOTAL
GENTE SEGURADORA S/A 90.180.605/0001-02 Total dos preços R$ 7.740,00 (sete mil e setecentos e quarenta reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de setembro 
de 2020.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLíMPIA
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2020
DE AMPLA PANTICIPAÇÃO PARA AS EMPRESAS QUE SE ENQUADREM NO RAMO DE ATIVIDADES 
PERTINENTES AO FORNECIMENTO DO OBJETO
Processo n.º 925
Tipo Menor Preço Por Item
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição de 01 (UM) 
VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO 0 (ZERO) QUILOMETRO, TRAÇÃO DIANTEIRA, CARROCERIA TIPO VAN 
MINIBUS, COM CAPACIDADE PARA 16 (DEZESSEIS) PASSAGEIROS ADULTOS INCLUINDO O MOTORISTA, 
ANO MODELO 2019/2020, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES, para atendimento das atividades da Secretaria 
Municipal da Saúde, com recursos do Governo do Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Saúde 
– SESA, conforme RESOLUÇÃO SESA N.º 769/2019, HABILITADA PELAS RESOLUÇÕES SESA 783/2019 E 
596/2020, E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/PR.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00 h. do dia 21 de setembro de 2020
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 21 de setembro de 2020.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelo telefone (44) 3685-1313.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 de setembro de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 03 de setembro de 2020. 

GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA 

LTDA-EPP 
CNPJ:808.905.020-00174 

RG:9.346.088 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.154/2019, decorrente de Pregão n°   39/2019 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecer sistema de gerenciamento, controle de emissão de notas de produtor rural, bem 
como fechament anual de rendimento e fornecimentos de formulários tipo nota fiscal, para atender a 
Secretaria de Agricultura, conforme Termo de Referência em anexo ao edital.. 
 
A MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO,    ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA-EPP , inscrita no CNPJ sob nº. 
80.890.502/0001-74, com sede no endereço RUA AMAZONAS, 180, CENTRO, CONJUNTO 
SERINGUEIRA PARAÍSO DO NORTE-PR neste ato representada por  GILMAR APARECIDO DE 
ARAÚJO,  portador do RG n° 9.346.088, portador do CPF sob n° 894.323.048-68, acordam por meio deste 
o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 03/09/2021    com 
finalidade de Fica prorrogado o presente contrato em mais 12 (doze) meses. 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:894.323.048-68 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 03 de setembro de 2020. 

GILMAR APARECIDO DE ARAÚJO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA 

LTDA-EPP 
CNPJ:808.905.020-00174 

RG:9.346.088 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.154/2019, decorrente de Pregão n°   39/2019 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecer sistema de gerenciamento, controle de emissão de notas de produtor rural, bem 
como fechament anual de rendimento e fornecimentos de formulários tipo nota fiscal, para atender a 
Secretaria de Agricultura, conforme Termo de Referência em anexo ao edital.. 
 
A MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO,    ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA-EPP , inscrita no CNPJ sob nº. 
80.890.502/0001-74, com sede no endereço RUA AMAZONAS, 180, CENTRO, CONJUNTO 
SERINGUEIRA PARAÍSO DO NORTE-PR neste ato representada por  GILMAR APARECIDO DE 
ARAÚJO,  portador do RG n° 9.346.088, portador do CPF sob n° 894.323.048-68, acordam por meio deste 
o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$    42.000,00 
(quarenta e dois mil reais)   , corresponde ao acréscimo de 0,0% com finalidade de Fica aditado o valor do 
presente contrato a ser pago em parcelado de forma mensal. 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 129, 03 DE SETEMBRO DE 2020.
Concede Licença Especial de 10 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Lenira 
Reali Leite Reginaldo.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 3º, 
II, da Lei nº 1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 
608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob 
nº 101/2020,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Lenira Reali Leite Reginaldo, matrícula nº 2.182, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, Licença Especial de 10 (dez) dias, com referência ao 
quinquênio 2014/2019 convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 03 de setembro de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 88/2020 de 02/09/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 267.360,00 (duzentos e sessenta e sete mil 
trezentos e sessenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1419/2019 de 05/11/2019.

Decreta:

Suplementação
13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
13.001 DIVISÃO DE TURISMO
13.001.23.695.1303.2.106. Manutenção Atividades do Turismo

 18.360,00 402 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  18.360,00

Suplementação
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 249.000,00 169 - 4.4.90.52.00.00 518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  249.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
13.001 DIVISÃO DE TURISMO
13.001.23.695.1303.2.106. Manutenção Atividades do Turismo

 18.360,00 401 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  18.360,00

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  02 de setembro de 2020.

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLíMpia
Estado do Paraná
PORTARIA 117/2020
Súmula: Dispõe sobre a revogação da Licença sem vencimentos, 
concedida a servidor, e dá outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Interromper a pedido, a Licença sem vencimentos, concedido 
ao Servidor JOSE ANTONIO CINTRA, portador do RG: 5.951.582-9 
SSP/PR e CPF 846.331.159-87, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS MASCULINO, do Quadro de Servidores Efetivos 
do Município de Nova Olímpia, a partir de 08 de setembro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato 
com a publicação oficial
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do 
mês de setembro do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 389/2020
Pregão Presencial nº 142/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GRAFICA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAL EIRELI, CNPJ 
nº 78.790.631/0001-49.
Objeto da Ata de Registro de Preços: futura e eventual confecção de impressos 
em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e outros), bem como fornecimento de 
materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos trabalhos diários 
e eventos realizados pelas Secretarias deste Município, em conformidade com as 
condições estabelecidas no Edital do Pregão e em seus Anexos, partes integrantes 
deste instrumento.
Valor Total: R$ 38.018,00 (Trinta e oito mil e dezoito reais)
Prazo de Vigência: início em 01 de setembro de 2020 e término em 31 de agosto 
de 2021.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 390/2020
Pregão Presencial nº 142/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA, CNPJ nº 
05.495.541/0001-51.
Objeto da Ata de Registro de Preços: futura e eventual confecção de impressos 
em geral (folders, flyers, panfletos, cartazes e outros), bem como fornecimento de 
materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos trabalhos diários 
e eventos realizados pelas Secretarias deste Município, em conformidade com as 
condições estabeleci-das no Edital do Pregão e em seus Anexos, partes integrantes 
deste instrumento.
Valor Total: R$ 31.702,50 (Trinta e um mil, setecentos e dois reais e cinquenta 
centavos)
Prazo de Vigência: início em 01 de setembro de 2020 e término em 31 de agosto 
de 2021.
Data de Assinatura: 01 de setembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 391/2020
Pregão Eletrônico nº 137/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, CNPJ nº 05.288.665/0001-
66.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de gêneros alimentícios diversos, material de limpeza e higienização, os 
quais serão utilizados para compor cestas básicas, a serem distribuídas as pessoas 
em situação de vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria de Assistência 
Social deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 50.500,00 (Cinquenta mil e quinhentos reais)
Prazo de Vigência: início em 03 de setembro de 2020 e término em 02 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 03 de setembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de setembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 392/2020
Pregão Eletrônico nº 137/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: AURORA TROPICAL DISTRIBUIDORA DE PROD ALIMENTICIOS 
LTDA, CNPJ nº 95.377.636/0002-44.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de gêneros alimentícios diversos, material de limpeza e higienização, os 
quais serão utilizados para compor cestas básicas, a serem distribuídas as pessoas 
em situação de vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria de Assistência 
Social deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 428.000,00 (Quatrocentos e vinte e oito mil reais)
Prazo de Vigência: início em 03 de setembro de 2020 e término em 02 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 03 de setembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de setembro de 2020

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO 025/2020
ERRATA
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 
Equipamentos Hospitalares, conforme especificações contidas no 
termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.
Tendo em vista, o pedido da interposto pela Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Ofício nº 039 -2020, no qual refere-se a análise 
e manifestação da Comissão Técnica de Saúde, esta Pregoeira 
manifesta-se nos seguintes termos:
Fica excluído do descritivo do item 01 – ECÓGRAFO ELETRÔNICO 
os seguintes termos:
 Regulagem de altura do console de comandos;
 Braço para ajuste de angulação e altura.
Fica mantida a data para apresentação de lances e, documentos de 
habilitação, conforme elementos instrutores no edital do Pregão 025-
2020.
Mariluz, 03 de setembro de 2020.
GLEICELY F. L. SOUZA
Pregoeira

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.09.2020 FMS- CUSTEIO SUS 75.209,63
03.09.2020 FMS- CUSTEIO SUS 8.200,00

TOTAL 83.409,63

                                                                  Perobal, 03 de Setembro de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.09.2020 FNDE-MERENDA ESCOLAR 7.613,00
03.09.2020 FNDE-MERENDA ESCOLAR 2.830,20

TOTAL 10.443,20

                                                                  Perobal, 03 de Setembro de 2020.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                   EDILSON BERTOUDO DUARTE  
                Prefeito Municipal                                                    Secretário Municipal de Fazenda
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 156/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a aquisição 
de 1 (um) veículo de passeio 0 (zero) km, Ano 2020, motor 1.0, o qual 
será utilizado nos trabalhos diários da Secretaria de Municipal de 
Saúde, deste município. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 18 de setembro de 2020. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 157/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para aquisição de materiais 
elétricos; e de manutenção de bens móveis, os quais serão 
empregados nas geladeiras de armazenamento e conservação de 
vacinas pertencentes a Secretaria de Saúde deste município. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 15h30min do dia 18 de setembro de 2020. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 03 de setembro de 2020. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeiro(a)/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLiMpia
Estado do Paraná
LEI N.º 1430  de 03 de setembro de 2020
Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial de acordo com a Portaria MF nº 464/2018 - custo 
suplementar - RPPS de NOVA OLÍMPIA, mediante atualização anual, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Aprova a amortização do déficit técnico atuarial - custo suplementar - até o ano de 2054, no valor de R$ 
29.042.426,00 (vinte e nove milhões quarenta e dois mil quatrocentos e vinte e seis reais), conforme plano de 
amortização constante no Anexo I, para obter o equilíbrio atuarial nos termos da Lei n.º 9.717/98, Portaria MPS n.º 
402/2008 e Portaria MF n.º 464/2018.
Parágrafo único. Em cada ano o Aporte Anual constante do anexo I desta Lei, será recolhido em 12 (doze) parcelas 
mensais iguais e consecutivas.
Art. 2º A cada exercício financeiro será realizada uma avaliação atuarial por instituição ou profissional devidamente 
credenciado pelo IBA - Instituto Brasileiro de Atuaria, conforme disposição do art. 40 da Constituição Federal c/c com 
os arts. 8º e 9º da Portaria n.º 402, de 10 de dezembro de 2008, da Secretaria de Previdência Social.
Art. 3º O montante a ser amortizado até 31/12/2020 é de R$ 610.928,18 (seiscentos e dez mil, novecentos e vinte e 
oito reais e dezoito centavos), sendo que até o presente momento já foram contabilizados o valor de R$ 404.496,02 
(quatrocentos e quatro mil, quatrocentos e noventa e seis reais e dois centavos).
Art. 4º Os valor citado no art. 3º e constante do Anexo I  do Cálculo Atuarial correspondem ao período de 01 de janeiro 
de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Art. 5º O montante da parte remanescente para o ano de 2020 a ser amortizado será de R$ R$ 206.432,16 (duzentos 
e seis mil,  quatrocentos e trinta e dois   reais e dezesseis centavos), os quais serão pagos em 05 (cinco) parcelas 
mensais e consecutivas, que será suportada pelo Poder Executivo Municipal pela fonte de recursos prevista no art. 
8º desta lei.
Art. 6º Com fundamento na avaliação mencionada no art. 2º, poderão ser atualizados de forma subsequente, os 
valores constantes do Anexo I, relativos ao fluxo financeiro de amortização do déficit, os quais serão aprovados 
mediante decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 7º As parcelas mensais possuem vencimento até o 10º (décimo) dia  de cada mês de competência, sendo que, 
após tal vencimento, o valor da parcela sofrerá atualização pelo índice IPCA/IBGE, e, acréscimo de juros legais de 1% 
(um ponto percentual) ao mês até o do efetivo pagamento.
Art. 8º Para cobertura das despesas previstas nesta lei, serão utilizados recursos previstos na Lei Orçamentária para 
2020, na seguinte funcional programática: 05.003.04.122.1100.2003 – 3.3.91.97 Aporte para Cobertura do Déficit 
Atuarial do RPPS, constante no órgão: Secretaria Municipal de Finanças - Encargos Gerais do Município.
Art. 9 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01/08/2020.
Art. 10 Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 03 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO 
ANO DE 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal

                       Estado do Paraná  
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE  NOVA OLÍMPIA 
                      Av. Higienópolis, 821  – CEP 87490-000  – Fone (44) 3685-1313  -  CNPJ 75 799 577/0001-04 
                                    Email   planejamento@novaolimpia.pr.gov.br      Home page     www.novaolimpia.pr.gob.br 
                                                                                                                    Administração 2017/2020 
    

ANEXO I 
Lei N.º 1430 de 03/09/2020 

 
PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES  

ANO APORTES 
ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO 

31/12/2019 - - - R$ 29.042.426,00  
2020 R$ 610.928,18 R$ 1.710.598,89 -R$ 1.099.670,72 R$ 30.142.096,72 
2021 R$ 1.183.579,66 R$ 1.775.369,50 -R$ 591.789,83 R$ 30.733.886,55 
2022 R$ 1.810.225,92 R$ 1.810.225,92 R$ 0,00 R$ 30.733.886,55 
2023 R$ 1.944.121,23 R$ 1.810.225,92 R$ 133.895,31 R$ 30.599.991,24 
2024 R$ 1.963.562,44 R$ 1.802.339,48 R$ 161.222,96 R$ 30.438.768,28 
2025 R$ 1.983.003,65 R$ 1.792.843,45 R$ 190.160,20 R$ 30.248.608,08 
2026 R$ 2.002.444,86 R$ 1.781.643,02 R$ 220.801,85 R$ 30.027.806,24 
2027 R$ 2.021.886,08 R$ 1.768.637,79 R$ 253.248,29 R$ 29.774.557,95 
2028 R$ 2.041.327,29 R$ 1.753.721,46 R$ 287.605,83 R$ 29.486.952,12 
2029 R$ 2.060.768,50 R$ 1.736.781,48 R$ 323.987,02 R$ 29.162.965,10 
2030 R$ 2.080.209,71 R$ 1.717.698,64 R$ 362.511,07 R$ 28.800.454,03 
2031 R$ 2.099.650,93 R$ 1.696.346,74 R$ 403.304,18 R$ 28.397.149,85 
2032 R$ 2.119.092,14 R$ 1.672.592,13 R$ 446.500,01 R$ 27.950.649,84 
2033 R$ 2.138.533,35 R$ 1.646.293,28 R$ 492.240,07 R$ 27.458.409,77 
2034 R$ 2.157.974,56 R$ 1.617.300,34 R$ 540.674,23 R$ 26.917.735,54 
2035 R$ 2.177.415,77 R$ 1.585.454,62 R$ 591.961,15 R$ 26.325.774,39 
2036 R$ 2.196.856,99 R$ 1.550.588,11 R$ 646.268,87 R$ 25.679.505,51 
2037 R$ 2.216.298,20 R$ 1.512.522,87 R$ 703.775,32 R$ 24.975.730,19 
2038 R$ 2.235.739,41 R$ 1.471.070,51 R$ 764.668,90 R$ 24.211.061,29 
2039 R$ 2.255.180,62 R$ 1.426.031,51 R$ 829.149,11 R$ 23.381.912,17 
2040 R$ 2.274.621,84 R$ 1.377.194,63 R$ 897.427,21 R$ 22.484.484,97 
2041 R$ 2.294.063,05 R$ 1.324.336,16 R$ 969.726,88 R$ 21.514.758,08 
2042 R$ 2.313.504,26 R$ 1.267.219,25 R$ 1.046.285,01 R$ 20.468.473,07 
2043 R$ 2.332.945,47 R$ 1.205.593,06 R$ 1.127.352,41 R$ 19.341.120,67 
2044 R$ 2.352.386,68 R$ 1.139.192,01 R$ 1.213.194,68 R$ 18.127.925,99 
2045 R$ 2.371.827,90 R$ 1.067.734,84 R$ 1.304.093,06 R$ 16.823.832,93 
2046 R$ 2.391.269,11 R$ 990.923,76 R$ 1.400.345,35 R$ 15.423.487,58 
2047 R$ 2.410.710,32 R$ 908.443,42 R$ 1.502.266,90 R$ 13.921.220,68 
2048 R$ 2.430.151,53 R$ 819.959,90 R$ 1.610.191,64 R$ 12.311.029,04 
2049 R$ 2.449.592,75 R$ 725.119,61 R$ 1.724.473,14 R$ 10.586.555,91 
2050 R$ 2.469.033,96 R$ 623.548,14 R$ 1.845.485,82 R$ 8.741.070,09 
2051 R$ 2.488.475,17 R$ 514.849,03 R$ 1.973.626,14 R$ 6.767.443,95 
2052 R$ 2.507.916,38 R$ 398.602,45 R$ 2.109.313,93 R$ 4.658.130,02 
2053 R$ 2.527.357,59 R$ 274.363,86 R$ 2.252.993,74 R$ 2.405.136,28 
2054 R$ 2.546.798,81 R$ 141.662,53 R$ 2.405.136,28 R$ 0,00 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUES PESSANHA, 03 DE 
SETEMBRO DE 2020. 

 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito Municipal 

 
 

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
TERMO DE SUPRESSÃO Nº 018/2020, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2019, DO EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.863.476/0001-70
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada em execução de obras de travessias elevadas para 
pedestres em concreto armado, completo com sinalização nos termos da resolução do CONTRAN, nas principais vias 
urbanas da cidade de Guaíra-PR.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução: conforme memorando nº 1.443/2018 em anexo ao processo com as 
devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante 
de R$ 95.475,30 (noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta centavos), que corresponde à 
30,89% do valor inicial contratado, que é de R$ 309.089,40 (trezentos e nove mil, oitenta e nove reais e quarenta 
centavos). O valor total final contratado, considerando a presente Supressão será de R$ 213.614,10 (duzentos e treze 
mil, seiscentos e quatorze reais e dez centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 28 de agosto de 2020

PORTARIA Nº 413/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 142/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 142/2020, cujo objeto é a futura e eventual confecção de impressos em geral (folders, flyers, panfletos, 
cartazes e outros), bem como fornecimento de materiais, tais como: envelopes e pastas, a serem utilizados nos 
trabalhos diários e eventos realizados pelas Secretarias deste Município, em conformidade com as condições 
estabelecidas no Edital do Pregão e em seus Anexos, partes integrantes deste instrumento.
GRAFICA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 78.790.631/0001-49, vencedora 
dos itens 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15, 17, 19 da licitação, com valor total máximo de R$ 38.018,00 (Trinta e oito mil e 
dezoito reais);
A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.495.541/0001-51, vencedora dos itens 2, 4, 6, 
8, 10, 12, 14, 16, 18 da licitação, com valor total máximo de R$ 31.702,50 (Trinta e um mil, setecentos e dois reais e 
cinquenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de setembro de 2020

PORTARIA Nº 415/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 137/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 137/2020, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para o fornecimento de gêneros alimentícios 
diversos, material de limpeza e higienização, os quais serão utilizados para compor cestas básicas, a serem 
distribuídas as pessoas em situação de vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria de Assistência Social deste 
Município de Guaíra-PR.
NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.288.665/0001-66, vencedora do lote 02 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 50.500,00 (Cinquenta mil e quinhentos reais);
AURORA TROPICAL DISTRIBUIDORA DE PROD ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 95.377.636/0002-44, 
vencedora do lote 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 428.000,00 (Quatrocentos e vinte e oito mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de setembro de 2020

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO nº 028/2020
SUSPENSÃO
Tendo em vista a impugnação referente ao edital do Pregão Eletrônico nº 028-2020, cujo objeto é a Contratação 
de serviços especializados em consultoria para REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, conforme descrição 
contida no edital; pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná - CNPJ: 14.804.099/0001-99, suspendo a 
abertura do Pregão Eletrônico nº 028/2020 para diligências.
Oportunamente será divulgada nova data de abertura, para conhecimento dos interessados.
Mariluz, 03 de setembro de 2020.
Gleicely F.L. Souza
Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De perobaL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 03 de setembro de 2020.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 024/2020 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Saúde para a contratação da empresa A. FABRICIO GASPAR 
PROMOÇÕES ARTISTICAS, inscrita no CNPJ sob n.º  18.155.463/0001-98 para  locação de tenda, para ser utilizada 
como Centro de Atendimento para enfrentamento da Covid -19 – Tipo 1, no Centro de Saúde de Perobal, no valor 
de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) com dispensa de licitação tendo como fundamento no artigo 4º da  Lei 
Federal nº 13.979/2020.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Secretario de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/2020-PMP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609,  LICITAÇÃO na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo MAIOR  OFERTA, destinada 
a selecionar a melhor proposta para concessão onerosa de direito real  de uso de imóvel pertencente a esta 
Municipalidade:
OBJETO: O Objeto da presente CONCORRENCIA PÚBLICA é a concessão onerosa de direito real de uso de imóvel 
pertencente à Municipalidade separados em lotes constituídos de sala comercial localizadas no Terminal Rodoviário, 
conforme anexo I – Relação de Imóveis e valores mínimos para concessão, avaliados pela Comissão de Avaliação 
de Bens Imóveis, nomeada pela Portaria nº367/2018, que faz parte deste processo, pelo prazo de 05(cinco) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo aditivo de comum acordo entre as partes.
TIPO: MAIOR OFERTA.
DATA DA ABERTURA: Quarta-feira - 14 de outubro de 2020 - Horário: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8.666/93, e a Lei Orgânica Municipal.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 03 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ANEXO I
LOTE DESCRIÇÃO DO IMÓVEL FINALIDADE PREÇO MÍNIMO MENSAL PREÇO MÍNIMO ANUAL
01 Sala para exploração Comercial (exceto lanchonete e bar) com área de 21,00m2 localizado no Terminal 
Rodoviário do Município de Perobal.  Sala Comercial
Jornais/Revistas/
Livros/Fotocópia/
Chaveiro/ Material de Escritório e Escolar/Eletrônicos/
Souvenir/Artesanato/Presentes/Bijuteria/
Relojoaria/ Brinquedos/Vestuário (exceto bar e lanchonete) R$ 400,00 R$ 4.800,00

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº80/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PEROGAS COM.DE GAS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/09/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°86/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. FABRICIO GASPAR - PROMOMOÇÕES ARTISITICAS.
Objeto: contratação da  A. FABRICIO GASPAR PROMOÇÕES ARTISTICAS, inscrita no CNPJ sob n.º  
18.155.463/0001-98 para  locação de tenda, para ser utilizada como Centro de Atendimento para enfrentamento da 
Covid-19 – Tipo 1, no Centro de Saúde de Perobal.
Valor Total: R$ 3.600,00.
Vigência: 03/09/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº24/2020.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº024/2020.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa A. FABRICIO GASPAR PROMOÇÕES ARTISTICAS, inscrita 
no CNPJ sob n.º  18.155.463/0001-98 para  locação de tenda, para ser utilizada como Centro de Atendimento para 
enfrentamento da Covid -19 – Tipo 1, no Centro de Saúde de Perobal, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos 
reais) com dispensa de licitação tendo como fundamento no artigo 4º da  Lei Federal nº 13.979/2020.
Perobal,  03 de setembro de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuNiCípio De pÉroLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2020
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de instrumentais cirúrgicos para o Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio 
Bittencourt, com recursos provenientes da Secretaria de Estado da Saúde, destinado ao Incentivo Financeiro de 
Investimento da Resolução SESA nº 497/2018, do Sistema Único de Saúde do Paraná SUS/PR, e o Município de 
Pérola.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 18/09/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 03 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MuNiCípio De pÉroLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 473/2020
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora CELI CRISTINA PICCIRILO MAQUEDA, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CELI CRISTINA PICCIRILO MAQUEDA, matricula nº 1349-8, ocupando o cargo efetivo 
de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, AUXILIO DOENÇA, de 27 de 
Agosto a 25 de Outubro de 2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 471/2020
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora ROBENIA COELHO, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ROBENIA COELHO, matricula nº 1285-8, ocupando o cargo efetivo de Agente de 
Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, AUXILIO DOENÇA, de 02 
de Setembro a 01 de Outubro de 2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 470/2020
Encerra o Afastamento Doença INSS da servidora ANDREA DE OLIVEIRA FRANÇA e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Encerrar o Afastamento Doença INSS da servidora ANDREA DE OLIVEIRA FRANÇA, matricula nº 2015-0, 
ocupando o cargo de Agente para Prevenção e Combate do Aedes Aegypti, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 01 de Setembro de 2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 03 de Setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 472/2020
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora CLEUZA ROSA DE OLIVEIRA, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, da Lei Complementar nº 02/2010 e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLEUZA ROSA DE OLIVEIRA, matricula nº 1808-2, ocupando o cargo efetivo de Agente 
de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, AUXILIO DOENÇA, de 01 de Setembro a 29 de 
Novembro de 2020(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuNiCípio De pÉroLa
Estado do Paraná
DECRETO 278, de 03 de setembro de 2020.
Regulamenta o RECEBIMENTO DE SUBSÍDIOS ORIUNDOS DA LEI 14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), em atendimento ao inciso II do Art. 2º desta lei, no município 
de Pérola – Paraná.
I  - DAS DEFINIÇÕES
Art. 1º - O Município de Pérola - Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, em atendimento ao inciso II do Art. 2º 
da Lei Federal Nº 14.017/2020, normativa os processos de cadastro, inscrição, 
seleção, homologação, divisão de categorias e valores para os recursos oriundos 
do Ministério do Turismo/Secretaria Especial da Cultura/ Fundo Nacional de Cultura 
voltados a subsidiar espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas 
empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias, 
sediadas no município de Pérola – Paraná, que tiveram as suas atividades totalmente 
interrompidas (presencial e virtual) em decorrência temporárias e emergênciais para 
prevenção do contágio pela COVID-19.
§ 1º - Compreendem-se como espaços artísticos e culturais todos aqueles que 
possuem estruturas físicas destinadas a realização de atividades periódicas 
dedicadas às artes e cultura, sejam de caráter formativo (cursos, oficinas, palestras, 
debates etc.) ou expositivo (apresentações, performances, shows, exposições etc.) 
com ou sem fins lucrativos que comprovarem atuação nos últimos 24 (vinte e quatro) 
meses antes da sanção da Lei Federal Nº 14.017/2020.
§ 2º - Compreendem-se como microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias todos aquelas que 
possuem como principal natureza de atuação a realização, programas, projetos e 
ações dedicados as artes e cultura, com ou sem fins lucrativos que comprovarem 
atuação nos últimos 24 (vinte e quatro) meses antes da sanção da Lei Federal Nº 
14.017/2020.
II - DAS CARACTERÍSTICAS E VALORES
Art. 2º - Os subsídios serão pagos em parcela única obedecendo as seguintes 
características e valores:
§ 1º - Para espaços artísticos e culturais conforme descrito no § 1º do Art. 1º:
a) Para Espaços Pequenos será subsidiado o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). São considerados pequenos os espaços que tiveram no ano de 2019 custo 
de manutenção (água, luz, telefone, aluguel, outros, excetuando gasto mensal com 
funcionários) de até R$ 2.000,00 (dois mil reais);
b) Para Espaços Médios será subsidiado o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais). São considerados médios os espaços que tiveram no ano de 
2019 custo de manutenção (água, luz, telefone, aluguel, outros, excedendo gastos 
com funcionários) mensal entre R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) e R$ 
4.000,00 (quatro mil reais);
c) Para Espaços Grandes será subsidiado o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). São considerados grandes os espaços que tiveram no ano de 2019 custo 
de manutenção (água, luz, telefone, aluguel, outros, excedendo gastos com 
funcionários) mensal superior a R$ 4.000,01 (quatro mil reais e um centavo).
Obs.: Os espaços culturais sem CNPJ somente poderão receber o valor previsto 
para Espaços Pequenos, inciso “a” § 1º.
§ 2º - Para microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias, conforme descrito no § 2º do Art. 1º,
a) que tiveram no ano de 2019 custo de manutenção (água, luz, telefone, aluguel, 
outros, excedendo gastos com funcionários) mensal de até R$ 2.000,00 (dois mil 
reais, será subsidiado o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais);
b) que tiveram no ano de 2019 custo de manutenção (água, luz, telefone, aluguel, 
outros, excedendo gastos com funcionários) entre R$ 2.000,01 (dois mil reais e um 
centavo) e R$ 4.000,00 (quatro mil reais), será subsidiado o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais)
c) que tiveram no ano de 2019 custo de manutenção (água, luz, telefone, aluguel, 
outros, excedendo gastos com funcionários) mensal superior a R$ 4.000,01 
(quatro mil reais e um centavo), será subsidiado o valor de R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais).
Obs.: As microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições 
e organizações culturais comunitárias sem CNPJ somente poderão receber o valor 
previsto no item “a” do § 2º.
III – DO CADASTRO E INSCRIÇÃO
Art. 3º - Terão direito aos subsídios os espaços artísticos e culturais, microempresas 
e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias que estiverem devidamente cadastrados, preencherem o formulário 
de inscrição e que cumprirem todas as exigências estabelecidas na Lei Federal Nº 
14.017/2020, no prazo de 04/09/2020 a 14/09/2020.
§ 1º - O cadastro deve ser realizado na plataforma SIC CULTURA -
https://www.sic.cultura.pr.gov.br/
§ 2ª - O cadastramento será realizado integralmente por meio eletrônico, mediante 
preenchimento de formulários e envio de documentos, neste site: www.sic.cultura.
pr.gov.br.
§ 3ª Passos para o cadastro: Acessar o Site → Entrar no Sistema → Módulo Auxilio 
Emergência Cultural - Lei Aldir Blanc → clique em Solicitação de auxilio → Cadastrar 
solicitação de Subsídio Mensal.
§ 4ª O responsável pelo espaço deverá acessar o sistema como agente pessoa 
física, para isso é necessário estar cadastrado como Agente Cultural.
§ 5ª Passos para o cadastro como Agente Cultural: acessar o site www.sic.cultura.
pr.gov.br → na parte inferior do lado esquerdo clicar em Agente Cultural e formalizar 
o cadastro.
Art. 4º . Eventuais dúvidas no acesso, preenchimento dos formulários ou envio dos 
documentos poderão ser solicitadas neste e-mail: cultura@perola.pr.gov.br.
Art. 5º . Nos termos do art. 8º do Decreto Federal nº 10.464/2020, considera-se 
espaços culturais aqueles organizados e mantidos por pessoas, organizações 
da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 
cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins 
lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:
a) pontos e pontões de cultura;
b) teatros independentes;
c) escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de 
dança;
d) circos;
e) cineclubes;
f) centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;
g) museus comunitários, centros de memória e patrimônio;
h) bibliotecas comunitárias;
i) espaços culturais em comunidades indígenas;
j) centros artísticos e culturais afro-brasileiros;
k) comunidades quilombolas;
l) espaços de povos e comunidades tradicionais;
m) festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;
n) teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços 
públicos;
o) livrarias, editoras e sebos;
p) empresas de diversão e produção de espetáculos;
q) estúdios de fotografia;
r) produtoras de cinema e audiovisual;
s) ateliês de pintura, moda,designe artesanato;
t) galerias de arte e de fotografias;
u) feiras de arte e de artesanato;
v) espaços de apresentação musical;
w) espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;
x) espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de 
culturas originárias, tradicionais e populares; e
y) outros espaços e atividades artísticos e culturais validados neste cadastro.
§ 1ª. Não poderão realizar o cadastro espaços culturais criados pela administração 
pública de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais 
vinculados a fundações, a institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos 
de empresas, a teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento 
exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do 
Sistema S.
§ 2ª Contrapartida (Apontar o tipo de contrapartida ofertado pela instituição (Art. 9º 
da Lei Nº 14.017/2020 “Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e 
organizações culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas 
com o subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei ficarão obrigados 
a garantir como contrapartida, após o reinício de suas atividades, a realização 
de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de 
atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, em intervalos 
regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente federativo responsável 
pela gestão pública de cultura do local.”) e conforme Decreto 10.464/20 (Para fins 
de atendimento ao disposto no art. 9º da Lei nº 14.017, de 2020, os beneficiários do 
subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º apresentarão ao responsável 
pela distribuição, juntamente à solicitação do benefício, proposta de atividade de 
contrapartida em bens ou serviços economicamente mensuráveis.);
IV – DA HOMOLOGAÇÃO E PAGAMENTOS
Art. 6º - Os cadastros realizados na plataforma SIC CULTURA – Município de Pérola- 
Paraná, conforme § 1º. Art. 3º, serão devidamente homologados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e as inscrições efetivadas, 
conforme § 2º do Art. 3º, serão devidamente homologadas pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Conselho Municipal de Cultura.
§ 1º - Caso o cadastro ou inscrição não seja homologado, a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer e o Conselho Municipal de Cultura apontarão 
por escrito os motivos que impedem o pagamento do subsídio à instituição.
§ 2º - A listagem com as inscrições dos espaços artísticos e culturais, microempresas 
e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias, homologadas ou não homologadas, será publicada no Órgão Oficial 
do Município de Pérola - Paraná.
V – DOS RECURSOS
Art. 7º - Cabe recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis para contestações referentes 
a não homologação conforme descrito no Art. 4º.
Parágrafo Único – Os recursos deverão ser enviados para a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Pérola - Paraná, por intermédio do e-mail
cultura@perola.pr.gov.br apontando o nome da instituição, nome do responsável, 
CPF do responsável, telefone de contato e e-mail de contato;– DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS
Art. 8º - Em atendimento ao Art. 7º do Decreto Federal Nº 10.464/20, o beneficiário 
do subsídio mensal apresentará prestação de contas referente ao uso do benefício 
para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer no prazo de 120 
(cento e vinte) dias após o recebimento do subsídio.
§ 1º - A prestação de contas de que trata este artigo deverá comprovar que o 
subsídio recebido foi utilizado para gastos relativos à manutenção da atividade 
cultural do beneficiário.
§ 2º - O relatório referente a realização da contrapartida prevista deverá ser 
apresentado a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias após publicação de Decreto Municipal permitindo o 
retorno das atividades da instituição bem como do retorno das atividades escolares 
das redes Municipal e Estadual de ensino.
§ 3º - As prestações de contas serão analisadas pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Conselho Municipal de Cultura e posteriormente 
informadas quanto à sua aprovação ou rejeição bem como quais providências serão 
adotadas no propósito de regularizá-las.
VII– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º O cadastramento não enseja obrigação e/ou garantia de disponibilização do 
subsídio mensal.
Art. 10º As informações prestadas no cadastro serão de inteira responsabilidade 
do legitimado e poderá ocasionar inabilitação e/ou exclusão dos dados em caso de 
informações inverídicas.
Art. 11º - Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer em parceria com o Conselho 
Municipal de Cultura instituído pelo Decreto nº 332/2018.
Art. 12º Eventual subsídio mensal somente será concedido para a gestão 
responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o 
beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro, ou seja, responsável por mais 
de um espaço cultural.
 Pérola, 03 de setembro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 073/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA o Produtor: 
MAURO CARLOS BOSSO, inscrita no CPF nº 049.804.808-02, com sede à ESTRADA SÃO HENRIQUE, nº 632/633, 
ZONA RURAL - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato de Compras, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 37/2020, Processo n° 68/2020, data da homologação da licitação 
29/05/2020, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA TILIACKI 
ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente termo aditivo o acréscimo quantitativo de item junto ao contrato nº 073/2020, 
conforme projeto 30% do valor repassado pelo FNDE no âmbito do Pnae, com fundamento no art. 65, I, “a” da Lei 
8.666/93, o preço apresentado é o valor praticado no mercado e o produto possui vínculo com objeto contratado, 
mantendo-se a isonomia do certame.
QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO VL/UNIT Vl.Total
400 PONCÃ R$ 1,85 740,00

VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 4.009,60 R$ 740,00 R$ 4.749,60
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
 E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de agosto de 2020.

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 111/2020
Altera o Decreto nº 23, de 18 de março de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 10, 
I; 11, II, e 151, todos da Lei Orgânica de São Jorge do Patrocínio, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto nº 23 de 18 de março de 2020 e o Decreto nº 26 de 20 de março de 2020 que 
estabelecem uma série de medidas e restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em 
nosso Município;
CONSIDERANDO a deliberação do Comitê Gestor das ações de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do 
COVID-19;
CONSIDERANDO o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios suplementar 
a legislação federal e estadual no que couber;
DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 23, de 18 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
..........................................................................................
Art. 2º Ficam suspensos por prazo indeterminado, no âmbito do município de São Jorge do Patrocínio:
§ 2º Eventos de qualquer natureza com público superior a 30 (trinta) pessoas, ressalvadas as hipóteses previstas em 
legislação específica que preveja público diverso do previsto neste dispositivo;
..............................................................................................
§ 7º Caso qualquer cidadão, servidor público ou não, presencie a ocorrência de evento que desrespeite o limite 
de 30 (trinta) pessoas, deverá denunciar tal fato à Prefeitura Municipal, que remeterá documentação aos órgãos 
competentes, para apuração de eventuais responsabilidades criminais, administrativas e civis.
..............................................................................................
Art. 12. Fica retomado o atendimento ao público em todos os Departamentos da Administração Municipal, nos horários 
regulamentados.
..............................................................................................
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio, aos 03 dias do mês de setembro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SaMae – ServiÇo autÔNoMo MuNiCipaL De Água e eSgoto
CoNveNiaDo CoM a fuNDaÇão NaCioNaL De SaÚDe

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 026/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  MARCIO APARECIDO GIMENES - EIRELI - ME
   CNPJ–24.225.783/0001-70
OBJETO: Prestação de serviços de conserto da bomba do Bosque e da bomba do Poço da Rádio, ambas 
pertencentes ao Samae de Tapejara.
VALOR: R$17.301,80 (dezessete mil, trezentos e um reais e oitenta centavos).
Tapejara, 03 de setembro de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior  MÁRCIO APARECIDO GIMENES
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  MARCIO APARECIDO GIMENES - EIRELI - ME

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
PORTARIA nº 3310/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de comissão de avaliação para locação de imóveis, e dá outras providências.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
Resolve:
Art. 1º - Criar Comissão de Avaliação para Locação de Imóveis no Município de Tapira – Pr. I – 
Art. 2º - Nomear os membros abaixo, para compor a Comissão de Avaliação, que será formada por: 
Elaine Aparecida Pereira – CPF nº 056.574.859-98
Rita Aparecida Alves de Oliveira – CPF nº 585.483.199-68
Eduardo de Oliveira Bonomi – CPF nº 087.651.129-97
Art. 3º - Os integrantes da Comissão não farão jus a qualquer tipo de remuneração ou gratificação.
Art. 4º - Revoga-se a portaria nº 2195/2017, bem como, outras disposições que se façam contrárias.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de setembro de 2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 57/2020
Processo nº. 92/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: GISELE ZANELA ASSESSORIA E PROJETOS
CNPJ 34.881.478/0001-90
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
ARQUITETONICOS E COMPLEMENTARES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 03 de Setembro de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.09.2020 FNAS -  SCFV - (COMP. 03/2020) 3.485,44
01.09.2020 FNAS -  SCFV - (COMP. 04/2020) 2.689,71
01.09.2020 FNAS -  SCFV - (COMP. 05/2020) 2.689,71
01.09.2020 FNAS -  SCFV - (COMP. 06/2020) 2.689,71
01.09.2020 FNAS -  SCFV - (COMP. 07/2020) 2.819,32

TOTAL 14.373,89

                                                                  Perobal, 01 de Setembro de 2020.

            ALMIR DE ALMEIDA                                               EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

31.08.2020 FNAS - PISO BAS. FIXO - (COMP. 03/2020) 2.276,06
01.09.2020 FNAS - PISO BAS. FIXO - (COMP. 04/2020) 3.102,35
01.09.2020 FNAS - PISO BAS. FIXO - (COMP. 05/2020) 3.099,31
01.09.2020 FNAS - PISO BAS. FIXO - (COMP. 06/2020) 3.098,62
01.09.2020 FNAS - PISO BAS. FIXO - (COMP. 07/2020) 3.056,17

TOTAL 14.632,51

                                                                  Perobal, 01 de Setembro de 2020.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

prefeitura De São Jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 156/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA: JEFFERSON GRANGEIRO 
DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 010.278.259-82, com sede à ROSALINA RIBEIRO, Centro - 87555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr., JEFFERSON GRANGEIRO DE 
OLIVEIRA, portador(a) do RG. nº 95757200 SSP/PR , e do CPF/MF Nº 010.278.259-82, residente e domiciliado à 
ROSALINA RIBEIRO, centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 71/2019, Processo n° 116, data da homologação da licitação 
26/08/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 156/2019, que fica prorrogado 
até 31/12/2020, contados a partir do dia 27/08/2020, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite e 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-2.000,00-(dois mil reais), efetuados em 04 (quatro) 
parcelas mensais no valor de R$- 500,00-(quinhentos reais), pagos até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês. 
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de Agosto de 2020.

EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 160/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa:  N. FACCI 
SÁ & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 357, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pela Srª. KATIA REGINA FACCI SA, brasileira, viúva, portadora do RG. nº 6.725.464-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 
015.960.829-50, residente e domiciliada à Rua Antonio Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná., resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de , PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 45/2018, processo administrativo n.º 113/2018, Homologado em 24/08/2018, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 160/2019, até 31/12/2020 contados a partir do dia 27/08/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de Agosto de 2020.

EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 161/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: E. 
CONEGERO - MERCEARIA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.735.177/0001-50, com sede à Rua João Evangelista Da 
Silva, nº 72, Jardim Alvorada, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. EDENILSON CONEGERO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.976.935-2 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº 555.543.859-15, residente e domiciliado à Rua João Evangelista da Silva, n° 72, Jardim Alvorada, 
CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná., residente e domiciliado à , resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de , PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 45/2018, processo administrativo n.º 113/2018, 
Homologado em 24/08/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 161/2019, até 31/12/2020 contados a partir do dia 27/08/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de Agosto de 2020.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 066/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AGUIA 
DE AÇO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.888.593/0001-68, com sede à Rua SÃO 
JOÃO DEL REI, nº 5625, VILA GUACHA - 85960-000 na cidade de MARECHAL CANDIDO RONDON, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Sr ADEMIR AMANCIO DOS SANTOS, portador do RG. nº 8.718.627-0 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº 061.552.709-45, residente e domiciliado à Rua São Paulo, nº 6953, Bairro Alto da Boa Vista, 
CEP nº 85960-000, na cidade de Marechal Candido Rondo, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 32/2020, Processo n° 60/2020, data da homologação da licitação 
25/05/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência 
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 066/2020, até 31/12/2020 contados a partir do dia 29/08/2020, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio, 28 de AGOSTO de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE OBRAS Nº 047/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELLI - EPP, inscrita no CNPJ nº 02.609.925/0001-60, com sede à ROD. 
PR 323, SN KM 308, PQ INDUSTRIAL II - 87507-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ANTONIO SILVA PEREIRA, brasileiro, divorciado, portador do RG. nº 1.931.058-2 SSP-PR, 
e do CPF/MF Nº 391.613.669-00, residente e domiciliado à Rua Doutor Eduardo Dias Coelho, n° 5.054, Parque 
Cidade Jardim, no município de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Obras, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
13/2020, Processo n° 43, data da homologação da licitação 08/05/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR EXPANSÃO 
DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA NA EXTRADA SÃO HENRIQUE SAÍDA PARA GURUCAIA, E INSTALAÇÃO 
DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO BAIXA TENSÃO NA RUA ARNALDO FERRO E NA RUA GUILHERME PAZIAN NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 13/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 07 (sete) meses tendo início em 12/05/2020 e término previsto para 29/12/2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 96.112,70 (noventa e seis mil cento e doze reais e 
setenta centavos), pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de maio de 2020.

eDitaL De CoNvoCaÇão
Nos termos da legislação estatutária e legal, ficam CONVOCADOS, pôr este edital, todos os membros da COMISSÃO 
PROVISÓRIA do  PL – PARTIDO LIBERAL, neste município de Pérola, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL, que será 
realizada no dia 15 de setembro de 2020, com início às 18:00 horas, e encerramento às 19:00 horas, no recinto da 
Câmara Municipal, localizada na Av. Dona Pérola Byington, 1665 nesta cidade, com a seguinte:
ORDEM DO DIA
a) Escolha e aprovação de possíveis candidatos à eleição Majoritária;
b) Eleição e aprovação de possíveis candidatos à eleição Proporcional;
c) Não havendo candidatos na Eleição Majoritária, aprovar uma possível coligação com outros partidos 
para o próximo Pleito Eleitoral.
d) Outros assuntos legais e de interesse eleitoral e partidário.
Os Convencionais deverão estar portando seu CPF e ainda respeitar as normas sanitárias, entre elas o uso de álcool 
em gel, máscara e distanciamento obrigatório.
Pérola – PR, 31 de agosto de 2020
JOSE DE ALMEIDA ROCHA
Presidente da Comissão Provisória

CoNSeLho MuNiCipaL DoS DireitoS Da CriaNÇa 
e Do aDoLeSCeNte Do MuNiCípio De  tapira/pr

RESOLUÇÃO  005 /2020
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas Final do Cofinanciamento Estadual referente Deliberação nº 031/2017 - 
FIA/CEDCA-PR – Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar, período 01/01/2020 a 30/06/2020.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  Tapira/PR, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº797/2018 de 27 de março de 2018, que “ Dispõe sobre a Política 
Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente e do FMDCA do Municipio de Tapira”.
Considerando
- a deliberação deste conselho no dia  02  de setembro de 2020, ata nº 08/2020.
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas Final do Cofinanciamento Estadual referente Deliberação nº 
031/2017 - FIA/CEDCA-PR – Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar, período 01/01/2020 a 30/06/2020, 
apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município de Tapira – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a  Prestação de Contas Final do Cofinanciamento Estadual referente Deliberação nº 031/2017 - FIA/
CEDCA-PR – Programa Crescer em Família – Acolhimento Familiar, período 01/01/2020 a 30/06/2020.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapira/PR.,  02  de setembro de 2020.
Cristian de Mendonça Oliveira
Presidente do CMDCA

CoNSeLho MuNiCipaL De aSSiStêNCia 
SoCiaL De tapira/pr

RESOLUÇÃO  016 /2020
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente ao Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS I / FEAS –referente ao período 01/01/2020 a 30/06/2020.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapira/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 769 de 12 de dezembro de 2017, que “ Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS” do Município de Tapira.
Considerando:
- a deliberação deste conselho no dia 02 de setembro de 2020, ata nº 04/2020.
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas referente ao Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS-I/
FEAS – referente ao período 01/01/2020 a 30/06/2020, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do 
Município de Tapira – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas do Cofinanciamento Estadual referente ao Piso Paranaense de Assistência 
Social – PPAS-I/FEAS – referente ao período 01/01/2020 a 30/06/2020.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.
Tapira/PR.,   02 de setembro de 2.020.
Alzira da Silva Santos
Presidente do CMAS

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3301/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de setembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3302/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 350.544.959-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 42.377.171-1 SSP-SP, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto do 
ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Municípiode Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de setembro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná                     
PORTARIA Nº. 3303/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto do ano de 2020.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de setembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3304/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de setembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3305/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de setembro do ano de 
2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
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prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 156/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de 
outro lado, na qualidade de CONTRATADA: JEFFERSON GRANGEIRO DE OLIVEIRA, 
inscrita no CNPJ nº 010.278.259-82, com sede à ROSALINA RIBEIRO, Centro - 87555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr., JEFFERSON GRANGEIRO DE OLIVEIRA, portador(a) do RG. nº 95757200 SSP/PR , e 
do CPF/MF Nº 010.278.259-82, residente e domiciliado à ROSALINA RIBEIRO, centro, São 
Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 71/2019, Processo n° 
116, data da homologação da licitação 26/08/19, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 
156/2019, que fica prorrogado até 31/12/2020, contados a partir do dia 27/08/2020, data do 
término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais períodos até o 
limite e 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-2.000,00-(dois mil reais), 
efetuados em 04 (quatro) parcelas mensais no valor de R$- 500,00-(quinhentos reais), pagos 
até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês. 
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora 
aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de Agosto de 2020.

EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 160/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de 
outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa:  N. FACCI SÁ & CIA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 357, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pela Srª. KATIA REGINA FACCI SA, brasileira, viúva, portadora do 
RG. nº 6.725.464-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, residente e domiciliada à Rua 
Antonio Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná., resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de , PREGÃO para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 45/2018, processo administrativo n.º 113/2018, Homologado em 
24/08/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 160/2019, até 31/12/2020 contados a 
partir do dia 27/08/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito 
de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora 
aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de Agosto de 2020.

EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 161/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de 
outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: E. CONEGERO - MERCEARIA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 05.735.177/0001-50, com sede à Rua João Evangelista Da Silva, nº 
72, Jardim Alvorada, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. EDENILSON CONEGERO, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 3.976.935-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 555.543.859-15, residente e 
domiciliado à Rua João Evangelista da Silva, n° 72, Jardim Alvorada, CEP - 87.555-000, no 
município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná., residente e domiciliado à , resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de , PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 
45/2018, processo administrativo n.º 113/2018, Homologado em 24/08/2018, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 161/2019, até 31/12/2020 contados a 
partir do dia 27/08/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito 
de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora 
aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de Agosto de 2020.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 066/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil 
e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AGUIA DE AÇO ORGANIZAÇÃO 
DE EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 26.888.593/0001-68, com sede à Rua SÃO 
JOÃO DEL REI, nº 5625, VILA GUACHA - 85960-000 na cidade de MARECHAL CANDIDO 
RONDON, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr ADEMIR AMANCIO DOS 
SANTOS, portador do RG. nº 8.718.627-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 061.552.709-45, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, nº 6953, Bairro Alto da Boa Vista, CEP nº 85960-
000, na cidade de Marechal Candido Rondo, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 32/2020, 
Processo n° 60/2020, data da homologação da licitação 25/05/20, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência 
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 066/2020, até 31/12/2020 contados a 
partir do dia 29/08/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito 
de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora 
aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio, 28 de AGOSTO de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE OBRAS Nº 047/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de 
outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EIRELLI - EPP, inscrita no CNPJ nº 02.609.925/0001-60, com sede à ROD. PR 323, SN KM 
308, PQ INDUSTRIAL II - 87507-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ANTONIO SILVA PEREIRA, brasileiro, divorciado, portador do RG. 
nº 1.931.058-2 SSP-PR, e do CPF/MF Nº 391.613.669-00, residente e domiciliado à Rua 
Doutor Eduardo Dias Coelho, n° 5.054, Parque Cidade Jardim, no município de Umuarama, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Obras, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 13/2020, Processo n° 43, data da homologação da licitação 08/05/2020, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR EXPANSÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA NA EXTRADA SÃO HENRIQUE 
SAÍDA PARA GURUCAIA, E INSTALAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO BAIXA TENSÃO 
NA RUA ARNALDO FERRO E NA RUA GUILHERME PAZIAN NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação 
modalidade de Pregão nº 13/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 07 (sete) meses tendo início em 12/05/2020 e término 
previsto para 29/12/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 96.112,70 (noventa e seis 
mil cento e doze reais e setenta centavos), pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação 
dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de maio de 2020.

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 136/2020   DE 03 DE SETEMBRO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e 
XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,
CONSIDERANDO  a necessidade de adoção de medidas para prevenção e combate à pandemia do Coronavírus – 
COVID-19 conforme as especificidades verificadas localmente;
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação do cenário epidemiológico da COVID-19, 
da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, dos aspectos socioeconômicos e culturais dos territórios, e da 
pertinência ou não da adoção de determinadas medidas;
CONSIDERANDO  a importância de coordenação administrativa regional no âmbito de saúde pública e a capacidade 
de alastramento do referido vírus nas regiões limítrofes, o que demanda ações conjugadas e unificadas; e
CONSIDERANDO o memorando 070/2020 da Secretaria Municipal de Saúde e o boletim epidemiológico 39/2020 e 
41/2020, que autorizam o retorno das aulas presenciais nas Escolas particulares de Ensino Infantil, Superior e Cursos 
Técnicos, as atividades físicas em lugares fechados, as oficinas da Secretaria de Cultura e Esporte para adultos acima 
de 18 (dezoito) anos e altera o horário de funcionamento dos estabelecimentos de bares e lanchonetes.
DECRETA:
Art. 1º - Inclui o parágrafo 19º ao art. 4º do artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 2020, com a seguinte 
redação:
“§ 19º - Fica autorizado o retorno das aulas presenciais nas Escolas particulares de Ensino Infantil,  exceto maternal, 
bem como,  Ensino Superior e Cursos Técnicos, desde que observado os seguintes requisitos:
I - elaboração de um plano de contingência nas ações de prevenção ao Covid-19, elaborado pela Instituição de 
Ensino, mediante aprovação e fiscalizado pela Vigilância em Saúde do Município.
II - O plano de contingência deve ser protocolado na Secretaria de Saúde, antes do retorno das atividades.
Art. 2º - Continuam suspensas, por prazo indeterminado, as aulas da Rede de Ensino Público de Tapejara, nos termos 
do art. 3º, I do Decreto 27 de 17 de março de 2020.
Art. 3º - Altera o artigo 1º do Decreto Municipal 127 de 14 de agosto de 2020, passando a constar a seguinte redação:
“Art. 1º - Ficam autorizadas as atividades de esportes coletivos em locais abertos e fechados, sem a presença de 
público, adotando-se as medidas gerais de higiene, previstas nos demais decretos, e de acordo com as seguintes 
medidas específicas:
[...]”
Parágrafo único: Fica também autorizado o retorno das oficinas da Secretaria de Cultura e Esporte para adultos acima 
de 18 (dezoito) anos, excetuado os idosos e as pessoas do grupo de risco, desde que observadas todas as normas 
sanitárias emitidas pela Secretaria de Saúde.
Art. 4º - Altera a redação dos parágrafos §4º, §5º, §15º e §16º do artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de março 
de 2020, com a seguinte redação:
“Art. 4..................................................................
[...]
“§ 4.º Os estabelecimentos  comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como pizzarias, 
lanchonetes, fast food, fast food por trailer, lojas de conveniência, e assemelhados poderão funcionar todos os dias 
até às 00:00 horas e, após este horário, somente na modalidade delivery, desde que cumpridas as recomendações 
descritas abaixo:
[...]
§ 5.º Os estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos do tipo restaurantes 
e os pesque-pagues que prestem serviços similares aos restaurantes poderão funcionar todos os dias até as 00:00 
horas, devendo cumprir as seguintes determinações:
[...]
§ 15º - Os estabelecimentos de restaurantes que funcionem as margens das rodovias, dentro dos limites urbanos 
do Município de Tapejara/PR, poderão funcionar todos os dias nos horários normais até as 00:00 horas, desde que 
cumpram com todas as recomendações sanitárias exigidas pela Secretaria de Saúde e, especialmente, as descritas 
abaixo:
[...]
§ 16º - Bares e Botecos poderão, funcionar, nos dias normais, até as 00:00, desde que atendidas as seguintes 
determinações:
[...]”
Art. 5º - O descumprimento das determinações deste decreto poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 
do Código Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no Código de Posturas Municipal (Lei Complementar Municipal 06/2008).
Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, fundamentada em laudos técnicos 
emitidos pelas equipes técnicas em saúde.
Art. 7º – Essas medidas poderão sofrer alterações a qualquer tempo tanto para aumentar ou diminuir as condicionantes 
sanitárias ao funcionamento do comercio local, que sejam necessárias para o combate a transmissão humana pelo 
COVID-19 em nosso município;
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR,  03 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3306/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do Cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-
PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela 
Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no 
valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3307/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 
5.206.324-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, 
no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3308/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 274.090.738-96 e Carteira de Identidade RG sob nº 27.401.422-1 
SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de 
R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas 
em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto 
do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3309/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.105.651-5 
SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, 
no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
agosto do ano de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 
setembro do ano de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA MECANIZADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 18/09/2020, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 01 de setembro de 2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 712/2020

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2020 (art. 24, IV)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2020
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, 
autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2020 para contratação da empresa NELSON MOREIRA DOS SANTOS - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 77.217.891/0001-67, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE KIT 
DE ALIMENTOS, PRIORITARIAMENTE RICOS EM PROTEÍNA, PARA PESSOAS IDOSAS E COM DEFICIÊNCIA 
ACOLHIDAS NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, CONFORME PORTARIA MC/
SNAS N° 369/2020 – FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FNAS/MINISTÉRIO DA CIDADANIA/SNAS 
para o período de 04 (quatro) meses.
O valor total da contratação é de R$-39.281,04 (trinta e nove mil, duzentos e oitenta e um reais e quatro centavos).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na Imprensa Oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste - PR, 03 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 100/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 02.632.981/0001-15, com estabelecimento à Av. Principal s/nº, Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do 
Oeste - PR, com telefone de contato (44)3565-1174, representada neste ato por Valdomiro Garcia, brasileiro, casado, 
empresário, portador(a) da CI/RG nº 1.141.538 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 237.355.899-87, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
100/2020, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2020), 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente ao item 1 (Óleo 
Diesel S500), item 2 (Etanol Hidratado) e item 3 (Gasolina Comum), considerando a necessidade de manutenção dos 
preços praticados e considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo - 
ANP e dada a viabilidade técnica e econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos 
a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir do dia 
04/09/2020, são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Aumento (%)
1 Óleo Diesel S500 3,09 3,36 9%
2 Etanol Hidratado 2,90 2,99 3%
3 Gasolina Comum 4,05 4,29 6%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 100/2020, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço pela 
contratada datado de 31/08/2020 bem como de Pesquisa de Preços junto ao sítio da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 16/08/2020 a 22/08/2020.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 100/2020.
Tuneiras do Oeste, 03 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante 
AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA. – ME
Valdomiro Garcia
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo   Nome: Juliana C. T. dos Santos Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 12/2020-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RESFRIADORES DE LEITE PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE XAMBRÊ, a 
serem custeados com recursos provenientes do Convenio nº144/2020, celebrado com o Estado do Paraná, por meio 
da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento – SEAB e contrapartida do município de Xambre, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 23/09/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 23/09/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 23/09/2020.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O edital estará disponível no site do Município de Xambre –http://www.xambre.pr.gov.br/, link Licitações, ou  no site 
bll.org.br.Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos no departamento de licitação e contratos, na avenida Roque 
Gonzales, 480– Cep-87535-000- fone:(44)36321557, Xambrê, Estado do Paraná ou no no site bll.org.br.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 02 de setembro de 2020
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                            EDEVALDO DELAI
        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PREGÃO ELETRONICO Nº. 13/2020-PMX,EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo 
discriminado:OBJETO: AQUISIÇÃO DE RESFRIADORES DE LEITE PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE 
XAMBRÊ, a serem custeados com recursos provenientes do Convenio nº279/2020, celebrado com o Estado do 
Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento – SEAB e contrapartida do município 
de Xambre, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM.RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 24/09/2020.ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 24/09/2020.INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 
horas do dia 24/09/2020.LOCAL: PLATAFORMA BLL,MODO DE DISPUTA: Aberto.VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais).LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.O edital estará disponível no site do Município de Xambre 
–http://www.xambre.pr.gov.br/, link Licitações, ou  no site bll.org.br.Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos 
no departamento de licitação e contratos, na avenida Roque Gonzales, 480– Cep-87535-000- fone:(44)36321557, 
Xambrê, Estado do Paraná ou no no site bll.org.br.PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 02 de setembro 
de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                            EDEVALDO DELAI 
Prefeito Municipal                                                                           Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº034/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: JULIANY SAQUETI TONINATO 
OBJETO: contratação de pessoa física, para prestação de serviços ao Município de Xambrê, Estado do Paraná, 
quanto às funções de: Psicólogo, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período de 
04(quatro) meses, 30(trinta) horas semanais.
VIGÊNCIA: 02/09/2020 à 31/12/2020
VALOR: R$10.400,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no chamamento público n°004/2020-PMX, 
e inexigibilidade nº006/2020, ratificada, em 01 de Setembro de 2020, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,02 de setembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 222/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RSDC COMERCIAL EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção 
preventiva e corretiva da iluminação pública do Município e Distritos de Umuarama, conforme descrição do Anexo I 
do presente contrato.
Valor: R$ 19.550,00 (dezenove mil e quinhentos e cinquenta reais).  
Vigência: 29/06/2020 a 29/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 050/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.499/2020, em 22 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 
de junho de 2020, edição nº. 11.886, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 278/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de facas de rotor e parafusos M 16X60, para realizar a manutenção 
do equipamento picador de galhos, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, deste Município.
Valor: R$ 2.492,00 (dois mil e quatrocentos e noventa e dois reais).
Vigência: 10/08/2020 a 31/12/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Inexigibilidade de 
Licitação n° 028/2020, ratificado em 03 de agosto de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 05 de agosto 
de 2020, edição nº. 11.922, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.
Umuarama, 03 de setembro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

CÂMara MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 50/2020
Concede Licença Prêmio.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais 
e com base no Art. 102 da Lei Complementar nº 018/92, e tendo em vista o requerimento formulado pela servidora 
IRENE DE LOURDES BACARIN VIEIRA,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido à servidora IRENE DE LOURDES BACARIN VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 3.748.191-2/SSP-PR, nomeada em 23 de outubro de 2009, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada no Departamento de Administração Geral, 03 (três) meses de Licença Prêmio referente 
ao período aquisitivo de 2014/2019, com fruição no período de 08 de setembro de 2020 a 06 de dezembro de 2020, 
sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de setembro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.861/2020
Exonera a pedido THAIMELLY TAVARES RIGOBELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido THAIMELLY TAVARES RIGOBELLO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.895.272-
3 SSP-PR, inscrita no CPF nº 049.072.429-99, nomeada em 15 de Abril de 2014, ocupante do cargo em carreira de 
Psicóloga, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 03 de Setembro 
de 2020, ficando revogada a Portaria nº 1420 de 15 de Abril de 2014.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 146/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LABORATÓRIO REUNIDOS DE UMUARAMA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
14 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 96.600,00 (noventa 
e seis mil e seiscentos reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 
96.600,00 (noventa e seis mil e seiscentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/08/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 156/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: L M MENEGASSO & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 
de novembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 48.000,00 (quarenta 
e oito mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 48.000,00 (quarenta 
e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/08/2020.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 162/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F. C. C. MAIA FILHO CLINICA MEDICA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
24 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:229 – F:00001
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/08/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 208/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F. C. C. MAIA FILHO CLINICA MEDICA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
24 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 194.760,00 
(cento e noventa e quatro mil setecentos e sessenta reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 194.760,00 (cento e noventa e quatro mil setecentos e sessenta 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:229 – F:00001
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/08/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 233/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 
de novembro de 2021. Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato 
de R$ 464.400,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil e quatrocentos reais), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 464.400,00 (quatrocentos e sessenta 
e quatro mil e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/08/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 166/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
24 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 19.200,00 
(dezenove mil e duzentos reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 
19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:229 – F:00001
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/08/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 144/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 
de novembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 10.099.066,08 (dez 
milhões noventa e nove mil e sessenta e seis reais e oito centavos), perfazendo o 
valor total deste termo em até R$ 10.099.066,08 (dez milhões noventa e nove mil e 
sessenta e seis reais e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/08/2020.
Umuarama, 03 de setembro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 4 de setembro  de 2020Umuarama Ilustrado c5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

eDitaL De CoNvoCaÇão De CoNveNÇão 
MuNiCipaL para eLeiÇÕeS 2020

DC – DIREÇÃO PARTIDÁRIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, por seu Presidente SR. EDSON 
ALCANTARA DOS SANTOS, nos termos previsto no Estatuto Partidário, vem CONVOCAR os convencionais para a 
CONVENÇÃO MUNICIPAL PARA AS ELEIÇÕES 2020, que se realizará no dia 15 de Setembro de 2020, das 19:30 
horas às 23:00 horas, na Avenida Francisco Beltrão 429, cidade de Cruzeiro do Oeste, Paraná , com a seguinte:
ORDEM DO DIA
1-   Deliberação sobre Coligações Majoritárias e Proporcional;
2- Escolha de Candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 
3- Sorteio dos números dos candidatos e escolha de nomes de urna;
4 – Indicação de representantes/ delegados;
5- Assuntos gerais.
Cruzeiro do Oeste, Paraná , Sexta-feira 04 de Setembro de 2020.
EDSON ALCANTARA DOS SANTOS   
Presidente

eDitaL De CoNvoCaÇão De CoNveNÇão 
MuNiCipaL para eLeiÇÕeS 2020

MDB – DIREÇÃO PARTIDÁRIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, por seu Presidente SR. ARMANDO 
CERCI JUNIOR, nos termos previsto no Estatuto Partidário, vem CONVOCAR os convencionais para a CONVENÇÃO 
MUNICIPAL PARA AS ELEIÇÕES 2020, que se realizará no dia 15 de Setembro de 2020, das 19:30 horas às 23:00 
horas, na Avenida Francisco Beltrão, 429 cidade de Cruzeiro do Oeste- Paraná, com a seguinte:
ORDEM DO DIA
1-   Deliberação sobre Coligações Majoritárias e Proporcional;
2- Escolha de Candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 
3- Sorteio dos números dos candidatos e escolha de nomes de urna;
4 – Indicação de representantes/ delegados;
5- Assuntos gerais.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, Sexta-feira 04 de Setembro de 2020.
ARMANDO CERCI JUNIOR   
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 062/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0142/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Objetivando a Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte para prestação de Serviços de Comunicação visual e serviços gráficos para o município 
de Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 38.100,00  (trinta e oito mil e cem reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.02/09/2020
ABERTURA: 17/09/20 ÀS 09:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 02/09/20
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 063/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0143/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Contratação de farmácia local, Visando o o fornecimento de 
medicamentos, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na Tabela Inditec, para atendimento 
aos pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 25.000,00  (vinte e cinco mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.03/09/2020
ABERTURA: 17/09/20 ÀS 10:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Desconto - Global
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de 
edital, fixado no valor de R$-0,00 –(zero real) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 03/09/20
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCo aLveS 
Estado do Paraná
AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º088/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 045/2020
OBJETO: o fornecimento e instalação de luminárias para iluminação Pública em LED em vias públicas, conforme 
descrição com as demais especificações constantes no Anexo 01 – Termo de Referência.
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Francisco Alves, Paraná, através da seu Pregoeiro nomeado pelo Portarias nº 002/2020, torna público 
que no Pregão Eletrônico que se trata o Edital nº. 045/2020, que após ter analisado a habilitação das empresas as 
empresas ELETRICA GLOBAL CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI e CPR PAROLIN INSTALAÇÕES ELETRICAS 
LTDA foram desclassificadas por não apresentarem a documentação conforme edital e termo de referência, e então 
foi habilitada a empresa A. A. Cavalari Instalações Elétricas – Eireli e assim foi declarada vencedora do Certame a 
Empresa A. A. Cavalari Instalações Elétricas – Eireli - ME, inscrita no CNPJ nº. 04.177.282/0001-58.
 Francisco Alves – Pr. 01 de Setembro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PRESIDENTE CPL
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 inciso II, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 104/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 033/2020.
Objeto: aquisição de Bandeiras Oficiais para hasteamento nas escolas e prédios públicos, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: BIG BAND BANDEIRAS LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ n°: 81.229.858/0001-24, com 
sede na Rua Presidente Nereu Ramos, n° 1261, Bairro Centro, município de Marialva, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 5.885,00 (cinco mil e oitocentos e oitenta e cinco reais).
Francisco Alves – Pr. 03 de Setembro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 117, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020.
SÚMULA: “REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, OS PROCEDIMENTOS 
NECESSÁRIOS À APLICAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS POR MEIO DA LEI FEDERAL Nº 14.017, DE 29 DE 
JUNHO DE 2020, QUE ‘DISPÕE SOBRE AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL A SEREM 
ADOTADAS DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA RECONHECIDO PELO DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 6, DE 20 DE MARÇO DE 2020’.”
O Prefeito Municipal de FRANCISCO ALVES – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, que “Regulamenta a Lei 
nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020” - Lei Aldir Blanc,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Este Decreto regulamenta, no âmbito do município de Francisco Alves, os procedimentos necessários à 
aplicação dos recursos recebidos por meio da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que “Dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”, em conformidade com o disposto no § 4º do artigo 2º do Decreto 
Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, que “Regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe 
sobre as ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”.
Art. 2º -  De acordo com o disposto no artigo 2º do Decreto Federal nº 10.464, de 2020, compete aos municípios: 
I - distribuir subsídio mensal para a manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas 
empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social, em observância ao disposto no inciso II do caput do art. 
2º da Lei Federal nº 14.017, de 2020; e II - elaborar e publicar editais, chamadas públicas ou outros instrumentos 
aplicáveis para prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural, manutenção de agentes, de 
espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de 
economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, e realização de atividades artísticas e 
culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas 
digitais, em observância ao disposto no inciso III do caput do art. 2º da Lei Federal nº 14.017, de 2020.
Art. 3º -  Os postulantes ao benefício de que trata o inciso I do artigo 2º deste Decreto deverão se cadastrar em 
consonância com o estabelecido em edital a ser publicado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer – Departamento de Cultura.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em conformidade com o artigo 8º do Decreto Federal nº 10.464, de 2020, consideram-se 
espaços culturais aqueles organizados e mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, 
organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins 
lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:
 I - pontos e pontões de cultura;
II - teatros independentes;
III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;
IV - circos;
V - cineclubes;
VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;
VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;
VIII - bibliotecas comunitárias;
IX - espaços culturais em comunidades indígenas;
X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;
XI - comunidades quilombolas;
XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;
XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional; XIV - teatro de rua e demais 
expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;
XV - livrarias, editoras e sebos; XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos; XVII - estúdios de fotografia;
XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;
XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;
XX - galerias de arte e de fotografias; XXI - feiras de arte e de artesanato; XXII - espaços de apresentação musical;
XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;
XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de culturas originárias, tradicionais 
e populares; e
XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros a que se refere o artigo 6º do Decreto 
Federal nº 10.464, de 2020.
Art. 4º.  Ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Comitê Gestor, sob a coordenação do Diretor do 
Departamento de Cultura Viviane Pires da Silva, para acompanhamento e gestão dos procedimentos necessários à 
aplicação dos recursos recebidos por meio da Lei Federal nº 14.017, de 2020:
I – representantes do Poder Executivo:
a) Silvanira Cristina de Oliveira – Departamento de Contabilidade;
b) Angela Maria da Cruz Pinto – Departamento de Educação;
c) Amélio Avanci Neto - Departamento Jurídico;
 II – representantes da Sociedade Civil:
 a)           Karina Battistella;
b)          Rosimeire Leite Grigorio;
c)          Vilza Bertolazo.
Parágrafo Único-  Ao Comitê Gestor compete:
I – atuar em consonância com as diretrizes advindas dos Governos Federal e Estadual, mediante acompanhamento 
das publicações e normas relativas ao tema;
 II – promover e acompanhar o cadastramento de artistas, agentes, fazedores e espaços culturais locais, cujos dados 
subsidiarão a implantação do Sistema Municipal de Informação e Indicadores Culturais;
III – auxiliar a Secretaria Municipal de Cultura na elaboração dos editais de que tratam os artigos deste Decreto;
 IV – validar os cadastros de que trata o artigo 3º deste Decreto,
Art. 5º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de setembro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO  ALÍRO JOSÉ MISTURA                                          
Secretária de Educação e Cultura                                                           Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020
AO CADASTRAMENTO DE SUBSÍDIO MENSAL ESPAÇOS CULTURAIS
Cadastramento para possível concessão de subsídio previsto na Lei nº 14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC).
O Município de FRANCISCO ALVES através da Secretaria de Educação, Cultura, torna público este edital para 
cadastramento de espaços artísticos e culturais, com a finalidade de fundamentar plano de ações a ser encaminhado 
ao Governo Federal.
I - Do objeto e do objetivo
1. Constitui objeto deste edital o chamamento de espaços culturais e artísticos, microempresas e pequenas empresas 
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias, sediados no município de FRANCISCO 
ALVES, PR, que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, para que 
realize cadastro formal e gratuito, nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei nº 14.017/2020, do art. 6º do Decreto Federal nº 
10.464/2020 e do Decreto Municipal nº 117/2020.
1.1. Considera-se interrompida a atividade cultural paralisada em decorrência de determinações temporárias 
e emergenciais governamentais para prevenção do contágio pelo Novo Coronavírus (SARS-Cov-2), causador da 
COVID-19.
1.2. Não serão consideradas interrompidas as atividades culturais que são desenvolvidas em meio virtual.
1.3. O período de interrupção das atividades culturais será objeto de posterior declaração e fiscalização.
2. O objetivo do cadastramento é captar informações necessárias para formulação do plano de ações a ser enviado 
ao Ministério do Turismo, por meio da Plataforma +Brasil.
2.1. A partir das informações será possível formular o plano de ações, especialmente com a indicação de valor do 
subsídio mensal previsto no art. 2º, II, da Lei nº 14.017/2020.
2.2. Independentemente da existência de prévio cadastro Estadual, Distrital, Municipal ou Federal de Cultura, de 
Cadastro Nacional ou Estadual de Pontos e Pontões de Cultura, inscrição em Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais ou Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro, enfim, de outros cadastros 
referentes a atividades culturais existentes no âmbito municipal, os interessados legitimados deverão realizar este 
cadastro para que seja alcançado com êxito o objetivo proposto.
II - Do prazo e local para cadastramento
1. O prazo para cadastramento será até 14/09/2020.
2. O cadastramento será realizado integralmente por meio eletrônico, mediante preenchimento de formulários e envio 
de documentos, neste site: www.sic.cultura.pr.gov.br
2.1 Passos para o cadastro: Acessar o Site → Cadastrar-se como Agente Cultural → Entrar no Sistema → Módulo 
Auxílio Emergência Cultural - Lei Aldir Blanc → clique em Solicitação de auxilio → Cadastrar solicitação de Subsídio 
Mensal.
2.1.1. O responsável pelo espaço deverá acessar o sistema como agente pessoa física, para isso é necessário estar 
cadastrado como Agente Cultural.
2.1.1.1. Passos para o cadastro como Agente Cultural: acessar o site www.sic.cultura.pr.gov.br → na parte inferior do 
lado esquerdo clicar em Agente Cultural e formalizar o cadastro.
3. Eventuais dúvidas no acesso, preenchimento dos formulários ou envio dos documentos poderão ser solicitadas 
neste e-mail: secmunculturafcoalves@hotmail.com
4. Para quem não possui acesso à ferramenta on-line (internet), o cadastramento poderá ser realizado utilizando 
o computador do Tele Centro, na Biblioteca Cidadã, na avenida Padre Estefanello,678, Centro, por meio de 
agendamento prévio pelo telefone (44) 3643-1880, seguindo as orientações para prevenção do contágio pelo Novo 
Coronavírus (SARS-Cov-2), causador da COVID-19.
III - Legitimados para cadastramento
1. Nos termos do art. 8º do Decreto Federal nº 10.464/2020, considera-se espaços culturais aqueles organizados 
e mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 
cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar 
atividades artísticas e culturais, tais como:
a) pontos e pontões de cultura;
b) teatros independentes;
c) escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de dança;
d) circos;
e) cineclubes;
f) centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;
g) museus comunitários, centros de memória e patrimônio;
h) bibliotecas comunitárias;
i) espaços culturais em comunidades indígenas;
j) centros artísticos e culturais afro-brasileiros;
k) comunidades quilombolas;
l) espaços de povos e comunidades tradicionais;
m) festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter regional;
n) teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços públicos;
o) livrarias, editoras e sebos;
p) empresas de diversão e produção de espetáculos;
q) estúdios de fotografia;
r) produtoras de cinema e audiovisual;
s) ateliês de pintura, moda, designer e artesanato;
t) galerias de arte e de fotografias;
u) feiras de arte e de artesanato;
v) espaços de apresentação musical;
w) espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;
x) espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica e de culturas originárias, tradicionais 
e populares; e
y) outros espaços e atividades artísticos e culturais validados neste cadastro.
2. Não poderão realizar o cadastro espaços culturais criados pela administração pública de qualquer esfera ou 
vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a institutos ou instituições criados ou 
mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de 
grupos empresariais e a espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S.
IV - Valor do subsídio mensal
1. A definição do valor do subsídio mensal para as cadastradas consideradas aptas será divulgada em ato 
convocatório próprio, levando-se em consideração a análise dos cadastros e as despesas fixas mensais declaradas 
no ato convocatório.
2. Nos termos do disposto no § 2ºdo art. 7º do Decreto Federal nº 10.464/2020, os gastos relativos à manutenção 
da atividade cultural do legitimado/beneficiário (despesas fixas mensais) poderão incluir despesas realizadas com:
a) internet;
b) transporte;
c) aluguel;
d) telefone;
e) consumo de água e luz; e
f) outras despesas relativas à manutenção da atividade cultural, que deverão ser informadas no cadastramento e 
serão objeto de análise posterior, quando do pedido do subsídio em ato convocatório próprio.
3. A prestação de contas em caso de eventual concessão do subsídio mensal deverá comprovar documentalmente 
que o valor recebido foi utilizado para gastos relativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário, e deverá ser 
realizada no prazo de cento e vinte dias após o recebimento da última parcela do subsídio mensal.
V - Da contrapartida
1. Após a retomada de suas atividades, as entidades beneficiadas com eventual subsídio mensal ficam obrigadas a 
garantir como contrapartida a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou 
de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e 
planejamento definido com o Departamento de Cultura de FRANCISCO ALVES.
2. Após o cadastro, a legitimada deverá indicar, de forma exemplificativa, proposta de atividade de contrapartida em 
bens ou serviços economicamente mensuráveis, conforme especificado e orientado em ato convocatório.
2.1. Eventual concessão de subsídio mensal será condicionada à aprovação da contrapartida pelo Departamento de 
Cultura de FRANCISCO ALVES, podendo haver alteração oportunamente, quando da publicação de ato convocatório 
próprio.
VI- Da análise e da divulgação do resultado
1. Encerrado o prazo para cadastramento, um comitê gestor composto por servidores do Município e representantes 
da Sociedade Civil na área Cultural de FRANCISCO ALVES analisará o cumprimento das condições previstas neste 
edital, na Lei nº 14.017/2020 e no Decreto Federal nº 10.464/2020.
1.1. A análise pelo comitê não afasta a possibilidade de fiscalização pela sociedade e pelos órgãos de controle, de 
modo que eventual ilegalidade ou contrariedade a este edital poderá implicar na revisão do cadastramento pela 
comissão.
2. Verificada a regularidade do cadastro, será divulgada lista daqueles aptos a percepção de subsídio mensal, na 
forma de ato convocatório próprio.
3. A divulgação será realizada por meio do Diário Oficial do Município, no site da Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves  www.franciscoalves.pr.gov.br    .
VII - Disposições gerais e finais
1. O cadastramento não enseja obrigação e/ou garantia de disponibilização do subsídio mensal.
2. As informações prestadas no cadastro serão de inteira responsabilidade do legitimado e poderá ocasionar 
inabilitação e/ou exclusão dos dados em caso de informações inverídicas.
3. Cada legitimado poderá se cadastrar uma única vez.
3.1. No caso de existirem cadastros duplicados, somente o primeiro dos registros será validado.
4. Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020, ficam resguardadas inclusões e alterações nos cadastros, por meio de autodeclaração ou de apresentação de 
documentos, preferencialmente de modo não presencial.
5. Eventual subsídio mensal somente será concedido para a gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o 
recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro, ou seja, responsável por 
mais de um espaço cultural.
FRANCISCO ALVES, PR, 03 de setembro de 2020.
ANGELA MARIA DA CRUZ PINTO                                        ALÍRO JOSÉ MISTURA                                          
Secretária de Educação e Cultura                                                       Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 212/2020, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 35/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 97/2020
-Modalidade Dispensa: nº 35/2020
-Objeto: Aquisição de peças mecânicas, peças de funilaria e serviços, para o concerto do veículo FORD cargo 1419.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto as empresas: POSTO MOLAS SÃO PAULO LTDA, perfazendo um montante de R$ 
9.007,00 (nove mil e sete reais); e F. H. REINA PINTURA AUTOMOTIVA, perfazendo um montante de R$ 7.415,00 
(sete mil e quatrocentos e quinze reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 213/2020, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2020 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 36/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 98/2020
-Modalidade Dispensa: nº 36/2020
-Objeto: Aquisição de suplementos alimentares, equipo e frascos para a dieta enteral, para fornecer a paciente do 
município - Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, perfazendo um montante de 
R$ 4.364,00 (quatro mil e trezentos e sessenta e quatro reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO N.º 345 /2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.179.000,00 (um 
milhão cento e setenta e nove mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º da  Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 26/12/2019.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.179.000,00 (um milhão cento e 
setenta e nove mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal:
06 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.004 – DIVISÃO DE PATRIMÔNIO
04.122.0010.2016-MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO
0000-recursos ordinários livres
(0960) 3.1.90.11. – vencimentos e vantagens fixas      12.000,00
(0962) 3.1.91.13. – obrigações patronais       3.000,00
07 – SECRETARIA DE FINANÇAS
07.004 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.129.0005.2020-MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
0000-recursos ordinários livres
(1201) 3.1.90.13. – obrigações patronais        3.000,00
08 – SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV PÚBLICO
08.002- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS / CONSERVAÇÃO
06.182.0015.2022- MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM CORPO DE BOMBEIROS COMUNITARIO
0000-recursos ordinários livres
(1320) 3.1.90.11. – vencimentos e vantagens fixas     20.000,00
08 – SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV PÚBLICO
08.001 – DIVISÃO DE SERV RODOVIÁRIOS
26.782.0051.2034-MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERV RODOVIÁRIO MUNICIPAL
0000-recursos ordinários livres
(1622) 3.1.91.13. – obrigações patronais       5.000,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2043-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0303-Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00)
(1870) 3.1.90.11. – vencimentos e vantagens fixas   660.000,00
(1890) 3.1.90.13. – obrigações patronais   210.000,00
(1910) 3.1.91.13. – obrigações patronais      60.000,00
10- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.001- DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2058 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A DIVISÃO AÇÃO SOCIAL
0000-recursos ordinários livres
(2670) 3.3.90.30. – material de consumo      30.000,00
10- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.003- DIVISÃO FUNDO MUNIC.ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2064 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC.ASSISTENCIA SOCIAL
0000-recursos ordinários livres
(3020) 3.3.90.39. - outros serviços de terceiros-pessoa juridica     20.000,00
11 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0023.2076-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR
0103-5% Sobre Transferências Constitucionais
(3750) 3.1.90.11 – vencimentos e vantagens fixas      45.000,00
(3754) 3.1.91.13- obrigações patronais        7.000,00
11 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0026.2080- MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
0104- educação 25% - impostos
(3715) 3.1.91.13 – - obrigações patronais        8.000,00
12 – SEC.MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.001-DIVISÃO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.122.0045.2091- MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIE
0000-recursos ordinários livres
(4562) 3.1.91.13 – - obrigações patronais        2.000,00
11 - SEC. MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.001 - Divisão de Educação
12.361.0023.2076 - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais
 3.1.91.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        7.000,00
08 - SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO
08.001 - Divisão de Serviços Rodoviários
26.782.0051.2034 - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO MUNICIPAL
000 - Recursos Ordinários (Livres)
 3.1.91.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS        4.000,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2043-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0303-Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00)
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   81.000,00
3.1.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR         1.179.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á da anulações das seguintes dotações:
03 – CHEFIA DE GABINETE
03.001 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2004-ENCARGOS COM FESTIVIDADES E RECEPÇÕES OFICIAIS
0000-recursos ordinários livres
(0180) 33.90.30 – material de consumo            50.000,00
(0200) 33.90.39- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica           45.000,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2043-MANUTENÇÃO E ENCARGOS  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
0303-saude receitas vinculadas
(1980) 3.3.90.36- outros serviços de terceiros – pessoa fisica              80.000,00
(2000) 3.3.90.39 - outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 60.000,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0020.2046-REPASSES DO SUS –ATENÇÃO SECUNDARIA-MEDIA  E ALTA COMPLEXID.
0494-bloco de custeio das ações e serviços públicos de saude
(2130) 33.90.39- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 350.000,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.303.0021.2048 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
0494-bloco de custeio das ações e serviços públicos de saude
(2190) 3.3.90.11- vencimentos e vantagens fixas 440.000,00
11 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
11.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.00022.2073- MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR
0103- 5% sobre transferência constitucionais
(3430) 3.1.90.13- obrigações patronais         52.000,00
11 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0026.2080- MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
0104- educação 25% - impostos
(3990) 3.3.90.30- material de consumo        8.000,00
11 – SEC. MUNIC DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0023.2076 - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR
1.103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS       7.000,00
08 - SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO
08.001 - Divisão de Serviços Rodoviários
26.782.0051.2034 - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO MUNICIPAL
000 - Recursos Ordinários (Livres)
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMOS        4.000,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.303.0021.2048 –MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
0494-bloco de custeio das ações e serviços públicos de saude
 3.3.90.11- vencimentos e vantagens fixas 83.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO     1.179.000,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31/08/2020.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 361
 DE 03 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00   (Duzentos reais) ao Servidor Municipal 
TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/09/2020  05:00hr/17:00Hr Maringá-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de Setembro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De São Jorge Do patroCíNio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 112/2020
Altera o plano de retomada das atividades esportivas amadoras no Município de São 
Jorge do Patrocínio, contido no ANEXO do Decreto nº 105, de 20 de agosto de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelos artigos 10, I; 11, II, e 151, todos da Lei Orgânica de 
São Jorge do Patrocínio, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO a aprovação do Plano de Retomada das Atividades Esportivas 
Amadoras pelo Comitê Gestor das ações de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do COVID-19;
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o ANEXO do Decreto nº 105, de 20 de agosto de 2020 que 
trata do PLANO DE RETOMADA DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS AMADORAS, no 
âmbito da Administração Pública do Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 2º Permanecem inalteradas as disposições previstas nos ANEXOS I e II da 
norma mencionada no art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio, aos 03 dias do mês de setembro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

ANEXO AO DECRETO Nº 105, DE 20 DE AGOSTO DE 2020
PLANO DE RETOMADA DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS AMADORAS
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Este plano tem por finalidade orientar as diversas modalidades esportivas, 
entidades de prática do desporto e atletas, acerca da retomada, com segurança 
e controle, à prática de atividades físicas amadoras praticadas em espaços 
privados.
O exercício profissional em todos os cenários surgidos no contexto da 
pandemia do coronavírus deve ser balizado pelo Código de Ética, no que se 
refere ao respeito à vida, à dignidade, à integridade e aos direitos do indivíduo; 
à responsabilidade social; à ausência de discriminação ou preconceito de 
qualquer natureza; à sustentabilidade do meio ambiente e à prestação, sempre, 
do melhor serviço a um número cada vez maior de pessoas, com competência, 
responsabilidade e honestidade (CONFEF 2015).
Para a elaboração deste plano de retomada, foram analisadas as orientações 
e as informações da Organização Mundial da Saúde (OMS), do Ministério da 
Saúde, do Comitê Olímpico do Brasil (COB), do Instituto de Pesquisa Inteligência 
Esportiva, além de outras fontes de consulta relacionadas ao tema COVID-19 e 
Atividade Física e Esporte.
O documento apresenta informações sobre temas relacionados ao esporte e o 
novo coronavírus nos espaços esportivos, às necessidades de controle de sua 
propagação e efeito na saúde de atletas.
Devido a uma linha tênue de desenvolvimento da situação local em relação 
ao novo coronavírus COVID-19, as orientações contidas neste documento 
poderão sofrer alterações e atualizações, a qualquer momento, de acordo com 
as autoridades públicas de saúde municipal, estadual, federal e comunidade 
científica.
Estes princípios se aplicam ao esporte amador e é uma ferramenta para a 
retomada das atividades esportivas, que ocorrerá de maneira cautelosa e em 
fases, para segurança dos atletas envolvidos.
A preparação para a retomada inclui a educação dos atletas, dos profissionais, 
vistoria e avaliação dos ambientes esportivos e o alinhamento com os protocolos 
determinados pelo setor de epidemiologia e vigilância sanitária.
A retomada não é linear e sim gradual visando possibilitar a avaliação das 
medidas estabelecidas neste plano, das atividades no esporte amador praticadas 
no Município, portanto restrições podem voltar a ser tomadas, em resposta ao 
número flutuante de casos da COVID-19.
DAS MEDIDAS DE CONTROLE SANITÁRIO
Todos os envolvidos na prática esportiva amadora deverão adotar as medidas 
previstas neste plano em regime de colaboração no sentido de evitar a 
propagação da contaminação humana pelo COVID-19, exigindo-se desta forma 
as seguintes condutas:
a) Utilização de álcool em gel ou álcool 70% para higienização das mãos;
b) Utilização de máscaras de proteção facial enquanto não estiver jogando 
(antes do início das partidas, no intervalo e após as partidas);
c) Utilização de máscaras de proteção individual enquanto estiverem no banco 
de reservas;
d) Não realizar consumo de bebidas (exceto água) e de alimentos no local 
durante e após os jogos;
e) Acesso aos locais de prática esportiva permitido apenas aos atletas amadores, 
vedada a presença de:
• Público para assistir às partidas;
• Pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
• Crianças e adolescentes (0 a 17 anos);
• Imunossuprimidos, independentemente, da idade;
• Portadores de doença respiratória crônica (asma em uso de corticóide 
inalatório ou sistêmico (moderada ou grave), doença pulmonar obstrutiva 
crônica - DPOC, bronquiectasia, fibrose cística, doenças intersticiais do pulmão, 
displasia broncopulmonar, hipertensão arterial pulmonar e crianças com doença 
pulmonar crônica da prematuridade);
• Portadores de doença cardíaca crônica: doença cardíaca congênita, 
hipertensão arterial de difícil controle, de estágios 3 e 4, fibrilação atrial crônica, 
doença cardíaca isquêmica e insuficiência cardíaca;
• Portadores de doença renal crônica: doença renal nos estágios 3, 4 e 5, 
síndrome nefrótica e paciente em diálise;
• Portadores de doença infecciosa e/ou infectocontagiosa: HIV ativa, 
tuberculose ativa, hanseníase ativa;
• Portadores de doença nefrológica: hepatopatia grave, nefropatia grave; - 
Gestantes de risco e puérperas.
f) Observar um intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre um jogo e outro 
visando evitar aglomerações nos locais destinados à prática esportiva amadora.
Caso algum atleta apresente sintomas gripais (febre >37,8ºC, tosse, dor 
de garganta, falta de ar, coriza ou alteração de paladar e olfato), deverá ser 
imediatamente afastado das atividades, proibido de participar do jogo e 
encaminhado para rede de saúde pública para atendimento.
São permitidos apenas jogos amistosos entre times existentes no próprio 
Município de São Jorge do Patrocínio, vedada a participação destes times em 
jogos em outros municípios.
Os atletas deverão assinar declaração de aceitação dos termos para prática 
esportiva amadora previstos neste plano de retomada das atividades esportivas 
amadoras (Anexo I).
Em cada jogo ou atividade, o responsável pelo evento ou pelo time, deverá 
preencher e assinar declaração contendo a identificação de todos os atletas e 
sobre seu quadro de saúde (Anexo II) e somente será permitida a participação 
dos atletas contidos nesta declaração.
Os responsáveis pela atividade assumem o compromisso de promoverem 
o controle de público, cientes de que eventual desrespeito que venha a 
ser identificado ensejará a imediata interrupção das atividades, com as 
consequências legais decorrentes.
Os vestiários, bebedouros com bical, chuveiros e saunas, deverão permanecer 
interditados. Para o consumo de água, cada atleta deverá possuir recipiente 
individual, devidamente higienizado ou embalagens descartáveis que deverão 
ser corretamente descartadas após o uso.
O acesso de público aos locais fica terminantemente proibido.
Caso algum atleta seja positivado para COVID-19 todo o grupo no qual houve 
contato deverá permanecer em quarentena de acordo com as recomendações 
da equipe de vigilância epidemiológica do Município. A inobservância do contido 
neste item poderá constituir em crime de infração de medida sanitária preventiva, 
previsto no art. 268 do Código Penal.
O horário de funcionamento das atividades do esporte amador fica limitado às 
22 horas.
As atividades econômicas dos bares das entidades e das associações esportivas 
devem seguir as disposições contidas nos decretos municipais que regulam o 
assunto.
Permanecem suspensas as atividades esportivas de qualquer modalidade nos 
espaços de domínio público, tais como Estádio Municipal, Ginásio de Esportes 
e quadras municipais.
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em 03 de setembro de 2020.
Rosangela Galiotti de Freitas
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

SaMae – ServiÇo autÔNoMo MuNiCipaL De Água e eSgoto
CoNveNiaDo CoM a fuNDaÇão NaCioNaL De SaÚDe

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº027/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA - ME
   CNPJ–04.151.335/0001-61
OBJETO: Aquisição de peças para manutenção nas bombas de água do Samae de Tapejara.
VALOR: R$7.533,00 (sete mil, quinhentos e trinta e três reais).
Tapejara, 03 de setembro de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior  GEISY FABIOLA GUERINI PADOVAN MACEDO
Diretor    Sócio
Samae de Tapejara   MARGEM COM DE MAT HIDRÁULICOS LTDA - ME

SaMae – ServiÇo autÔNoMo MuNiCipaL De Água e eSgoto
CoNveNiaDo CoM a fuNDaÇão NaCioNaL De SaÚDe

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020
TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 013/2020
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para serem usados na manutenção de painéis do Samae de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: LOTE ÚNICO – L.BLANCO & BLANCO LTDA
    82.337.502/0001-77
VALOR TOTAL: LOTE 01 - R$ 17.060,00
RECURSOS:  Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 10 dias após a entrega dos materiais e apresentação   
  da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: De forma fracionada após assinatura do contrato.
Tapejara, 03/09/2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 013/2020
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, adjudico o objeto 
licitado, em favor da empresa L.BLANCO & BLANCO LTDA CNPJ 82.337.502/0001-77, para a Aquisição de materiais 
elétricos para serem usados na manutenção de painéis do Samae de Tapejara., no valor de 17.060,00 (dezessete 
mil e sessenta reais).
Tapejara, 03 de setembro de 2020.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS Do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 911/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 060/2010, resolve;
CONCEDER
A servidora VALERIA SOARES DAS NEVES, portadora do CPF. nº. 060.487.449-94, ocupante do Cargo Efetivo de 
VIGIA, licença prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 05/12/2012 à 05/12/2017, a ser gozada no período 
de 24/08/2020 à 23/11/2020, sem prejuízo em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 
de 27 de Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 03 de Setembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De xaMbrê
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº140/2020
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº002/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Tomada de Preços nº002/2020, que trata da Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, 
para execução da obra de fechamento de barracão em alvenaria localizado nas dependências do Cras - Centro de 
Referência de Assistência Social, situado na Rua Chile Quadra 31, Lote 04, 05, 06 na Sede  do  Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, conforme projetos, planilhas de serviços e cronograma em anexo, e de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa R 
C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA –EPP CNPJ Nº06.129.907/0001-31, por ter apresentado o menor 
preço, nos termos da ata anexada no referido processo.
Art. 2º. Adjudica o objeto desta licitação em favor da(s) proponente(s) abaixo relacionada(s), tudo conforme o 
constante no mapa comparativo de preços e na ata que faz parte integrante do presente procedimento:
FORNECEDOR VALOR TOTAL
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA –EPP R$59.485,99
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 03 de setembro de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 085/2020 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para a prestação de serviços gráficos, para impressão à laser do IPTU/2021 E 
ALVARÁ/2021, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 23/09/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 23/09/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 23/09/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 37.600,00 (Trinta e sete mil e seiscentos reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 01 de Setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.863/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 079/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 079/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para realizar o fornecimento de 
peças e mão de obra especializada, para manutenção corretiva do maquinário trator esteira – Komatsu – frota 606, 
pertencente à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora 
a empresa UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIÁRIOS LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.864/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 082/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 082/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de cascalho 
de tipo seixo rolado, de boa qualidade, para ser utilizado na restauração, conservação e melhorias das estradas 
vicinais do Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa I. ABBUD – PEDRAS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 03 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

                  
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 51/2020  
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de um Simulador para treino de intubação adulto com 
dispositivo eletrônico SD 4005. Para o treinamento de intubação 
orotraqueal com cabeça, abertura de boca e sensação realista durante o 
treino para os funcionários do CIUENP – Samu 192 – Noroeste do Paraná.    
Valor anual do termo aditivo – R$ 3.640,00 (Três mil seiscentos e quarenta 
reais) 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 03 de Setembro de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 48/2019 – Dispensa nº 18/2019. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento/Seguro 
nº 57/2019, celebrado junto à empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGURO GERAIS, por mais 12 (doze) meses, sem entretanto, aumento ou 
diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do 
prazo estar se esgotando, e a total necessidade continuidade da 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
seguro de veículos para 09 (nove) ambulâncias que compõem a frota do 
Consorcio Intermunicipal de Urgência e Emergência - CIUENP, o que fora 
feito no Processo Administrativo nº 48/2018, Dispensa nº 18/2019, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor anual do termo aditivo – R$ 24.107,09 (Vinte e quatro mil, cento e 
sete reais e nove centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração do termo aditivo acima citado. 

Umuarama/PR, 03 de Setembro de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 114/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para contratação da empresa MARCOS ROBERTO VAZ, para aquisição de exemplares 
do livro (gibi e/ou jornal): “Umuaraminha e o Pequeno Príncipe”, através da Secretaria de Educação, deste Município, 
de acordo com o artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 031/2020, anexo. 
Em 02 de setembro de 2020.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 02 DE SETEMBRO DE 2020.
 CELSO LUIZ POZZOBOM




